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CÂMARA DOS OEPUT AOOS 

PROJETO DE LEI N9 4.434, DE 1989 

(DO SR. ANTONIO CARLOS KONDER REIS) 

Autoriza o repasse, aos Estados e Municípios, de percentual 

da arrecadação da taxa de ocupação de imóveis da União, dis 

põe sobre foros, taxas e laudêmios e dá outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; E DE 

FINANÇAS - Art. 24, 11) 
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• ~s COMISSOES: ART. 24, 11 

1. Constituição e Just. e Redação 
2. Fi nanças 

Em, 06/12/89 
Presidente 

PROJETO DE LEI 4. r..(r-5Lf/ CB ~ C1 f7 

w) 
Autoriza o repasse, aos Estados e Mu-. , . 
nlclpl0S, de percentual da arrecada-.... ....., . 
çao da taxa de ocupaçao de lmovelS . .... . .... 
da U~l~~, dls~oe sobre for~sl t~xas e 
laudeml0s e a outras provldenclas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 9 - Ficam os Municípios autorizados a proceder, em 
._ •• , • • A • 

nome da Unlao, em seus respectlvos terrltorl0s, medlante convenlO com 
• • A • ._ •• .... 

a Secretarla do Patrlmonlo da Unlao - SPU, a 1nscrlçao de ocu-.... , . . .... .... 
paçao e o cadastramento dos usuar10S de terrenos da Un1ao, que nao 
possuam títulos de propriedade registrados no Registro de Imóveis, ...... ... 
nao sejam forelros ou ocupantes 1nscr1tos, obedecldos os termos 
da legislação específica, da lei n Q 6.766, de 19 de setembro de 1979, 
de parcelamento do solo urbano e das demais normas expedidas pela 
SPU. 

§ 1 9 - A União repassará aos Municípios o percentual de 20% - -(vinte por cento) do valor da arrecadaçao da taxa de ocupaçao dos 
#lo • • , • • 

terrenos~ que, no amb1to dos seus terrltorl0s, a partlr da data da 
publicaçao desta lei, venham a ser inscritos como ocupados e cadas­
trados, de acordo com o procedimento previsto no "caput"deste artigo. 

§ 2 9 - A União repassará aos Estados, desde que estabelecido 
em convênio com a S.P.U., o percentual de 2% (dois por cento) da taxa -de ocupaçao dos terrenos que vierem a ser inscritos como ocupados e 

A • • , • • 

cadastrados, no amb1to de seus terrltorl0s, na forma do prevlsto no . . , . .. 
"caput "dest e a rtlgo, para custelo do exerclclo, rotlne1ro e permanente . . . ...... . . 
ou especlal, se mpre que So11cltado, da flscallzaçao e po11clamento , . . , .... , . 
especlflco, relatlvamente a preservaçao do domlnlo e posse, em nome . - . da Unlao ou dos tltulares e ocupantes. 

, , 
§ 3 9 - O repasse de que trata o paragrafo 1 9 ocorrera duran-

te os 10 (dez) anos seguintes à inscrição de ocupação. 
, 

§ 4 Q - O repasse de que trata o para grafo . , 
enquanto o mesmo atender aos seus objetivos e conVler a , . 
terlO da S.P.U. 

, 
2 Q ocorrera . - . Unlao, a crl-

. . . .... 
§ 59 - Para os efeltos deste art1go, as Prefe1turas deverao 

remeter, à SPU, formulário padronizado, devidamente preenchido, 
acompanhado da planta do terreno total, com as suas medidas, na 
escala de 1 :1000, do memorial descritivo, da planta da tfunicipalidade 



• 

que contiver o terreno e o 
os terrenos confrontantes, 

logradouro em que ele , 
estes, tambem, com as 

se situa, figurando 
respectivas medidas. 

, . § 6 Q - As inscrições e cadastramentos promovidos pelos Muni-. , ..... . .' . , 
ClplOS, na forma deste artlgo, so terao valldade Jurldlca, apos 
aceitos . - . pela SPU, com a sua lnclusao no slstema de cadastro. 

- .-Art. 2 Q - A taxa de ocupaçao de terreno da Unlao, calculada , . . 
sobre o valor do domlnlo pleno do terreno, anualmente atuallzado pela . . ,.. ..- ,. , . 
Secretar la do Patrlmonlo da Unlao - SPU, sera, a partlr do exerClClO 
de 1990, de 2% (dois por cento), ao ano. 

Art. 3 2 - Torna-se foreiro de terreno da União, inclusive de 
marinha, marginal, acrescidos, acrescidos de acrescidos e interior, . ......., . , 
para flns de regularlzaçao fundlarla, sem pagamento do valor do doml-, . ,...... ...... 
nlO utll, aquele que, ate a promulgaçao da Constltulçao Federal, em 
5 de outubro de 1988, preenchia um dos seguintes requisitos: 

. -I - estivesse inscrito como ocupante de terreno da Unlao, 
ou já tivesse requerido a inscrição, dispensada a prova do pagamento 
de quaisquer taxas; 

11 - tivesse 
, 

tltulo aquisitivo de propriedade, 
União, registrado no Registro 

de qual-, 
de Imo-

. 
quer orlgem, sobre terreno da 

• vels; 

. ..... . . 
111 - ocupasse, de fato, terreno da Unlao, com edlfl-

cação autorizada por alvará expedido pela Prefeitura, na conformidade , . . , . 
das normas e regulamentos que regem a materla, em cada Munlclplo; 

IV - detivesse a posse de terreno da União, com fundamento 
em título ou em concessão de aforamento, outorgado por Estado , Muni­
cípio ou pelo antigo Distrito Federal, os quais ficam revigorados . . ~ . . 
e regularlzados, sem a eXlgencla de qualquer outra formalldade, pas-. . ..... , . 
sando a ser forelro do terreno da Unlao, com as areas, medldas e con-- -frontaçoes constantes daqueles documentos e que serao transpostas pa-. .. ...... 
ra o slstema lnformatlzado e constarao da flcha cadastral 
computadorizada, a ser expedida em favor do interessado. 

§ 1 Q - O terreno da União, no caso do inciso I, será defi--nido pelas medidas e confrontaçoes constantes da ficha cadastral de .... .. . , . 
ocupaçao, do slstema computadorlzado, envlada para o domlclllo do u-, . 
suarlO. 

§ 2 2 - O terreno da União, nos casos dos incisos 11 e 111, , .. . ...... 
sera deflnldo pelas medldas e confrontaçoes que vlerem a ser 
fornecidas, ao interessado, pela SPU, independentemente de qualquer 
requerimento ou processo. 

ou 
-§ 3 Q - As medidas e confrontaçoes do terreno total, . . ..... ..... , 

contlver o terreno da Unlao, serao as constantes da matrlcula . ..... . , . 
transcrlçao do Reglstro de Imovels e, na falta destas, ou havendo . - -preclsao de dados, prevalecerao aquelas constantes das plantas da 

que 

. 
lm-
Mu-

nicipalidade onde se encontrar o terreno. 
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§ 4 9 - O aforamento, na forma prevista no inciso III, res-
oo. ,,,, -.... 

trlnglr-se-a as areas ocupadas pela projeçao vertlcal das benfelto-
rias sobre o solo, até o máximo 50% (cinqüenta por cento) em torno 
das mesmas. 

§ 5º - A eventual área de terreno da União, que exceder à 
.. , .. , .... 

prevlsta no paragrafo anterl0r, podera ser lnscrlta como ocupada, 
.. .... , .. 
lncldlndo, sobre o valor do domlnlo pleno da mesma, anualmente 

.. - .. , atuallzado, o percentual da taxa de ocupaçao apllcavel na data da . .-lnscrlçao. 

§ 6 2 - O aforamento, outorgado pela presente lei, na forma .. , 
prevista no ' ~aput " deste artlgo, ln~ependera de qualquer despacho con-
cessório e contrato, formalizando-se a partir do preenchimento, pelo 
interessado, do formulário de cadastro padronizado, obtido na Delega­
cia da SPU no Estado e enviado para o Serviço Federal de Processamen­
to de Dados - SERPRO, acompanhado da planta do terreno total, com as 
suas medidas na escala de 1 :1000, do memorial descritivo, e da planta 
da Municipalidade que contiver o terreno e o logradouro em que ele se 
situa, figurando os terrenos confrontantes, com as respectivas medi­
das, bem como dos seguintes documentos: 

. , 
I - na hlpotese , . -suar 10 da ocupaçao, que 

do inciso I do caput, ficha cadastral do u­
lhe foi autorizada anteriormente, remetida . , . 

para o seu domlClllOj 

II - na 
dade, registrado 

.. , .... , 
hlpotese do lnC1SO II do caput, tltulo de . , . 

no Reglstro de ImOVelSj 

III - na hipótese do inciso III do caput, 
pela Municipalidade, autorizando a edificaçãoj 

, 
alvara, 

. 
proprle-

expedido 

IV - Na hipótese do inciso IV do 
, 

caput, tltulo ou documento -de concessao de aforamento, outorgado por 
. , . 

Estado, Munlclplo ou pelo 
antigo Distrito Federal • 

, §.7º - Após exame do formulário e sua aprovação pela. S~U~ 
sera expedldo pelo SERPRO o documento de aforamento, que conslstlra 
na ficha cadastral, a ser enviada para o endereço que tiver sido for­
necido pelo foreiro, no formulário de cadastro referido no § 6 9 • 

§ 8º - A SPU editará atos normativos, que disporão sobre o 
procedimento de formalização do aforamento previsto neste artigo. 

- .-Art. 4 2 - A concessao de aforamento de terreno da Unlao, 
pela SPU, nas demais situações, previstas nos diversos textos legais, .... ., 
flca consolldada pela presente lel e dar-se-a, sob as seguintes con-

. -dlçoes: 

A A. 

I - tem preferencla ao aforamento, sem pagamento do preço ,. ,.. .. .. , 
correspondente ao valor do domlnlo utll, adqulrlndo-o a tltulo gra-. , 
tUltO, aquele que comprove que, em 5 de outubro de 1988, atendendo a , .. .. - ., .. .. 
polltlca de regularlzaçao fundlarla, preenchla, pelo menos, um dos 
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seguintes requisitos: 

a) utilizasse, necessariamente, 
suas propriedades; 

• C'.f\ - ~ • --
, 

os terrenos, para acesso as 

b) tivesse o domínio de alodial, fosse concessionário de 
• ..... Ao • 

terreno da UnIao, ou tIvesse preferencIa ao aforamento deste, quanto 
a terrenos neles integrados ou contíguos, de marinha, marginal, a­
crescidos, acrescidos de acrescidos, naturais ou artificiais, forma­
dos anteriormente a 21 de dezembro de 1987, interior ou outros, desde 

.... • ••• A 

que os mesmos nao tenham POdIdo constItUIr unIdade autonoma, por fal-. . . A. , . . 
ta de acesso ou por InsufIcIencIa de area que permItIsse a sua apro-

"'- Ao •• • , • 

vaçao, como lote autonomo, pela MunIcIpalIdade ou pelo poder publICO 
competente; 

, . 
c) fosse concessionário de serviços , . . pubIICOS, quanto aos 

terrenos julgados necessarIOS a esses servIços; 

d) exercesse atividades de pescador ou de colônia de pesca-. . , . -. 
dores, 
manter 

eXIbIndo documentos habeIs a tal comprovaçao, obrIgando-se a 
tal atividade quanto aos terrenos julgados apropriados; 

A A . 

11 - tem preferencIa ao aforamento, mediante pagamento do , . ,. 
preço correspondente ao valor do domlnlo utII, aquele que, tendo o-
cupado de fato terreno da União, a partir de 5 de outubro de 1988 e 
até a data da publicação desta lei e ante sua disposição de regula­
rizar tal situação, preencha, pelo menos, um dos seguintes requisi­
tos: 

a) haja edificado benfeitorias, devidamente comprovadas, . '. . autorIzadas por Alvara expedIdo pela PrefeItura, na conformidade dos , . . , . 
regulamentos e normas que regem a materIa em cada MunIcIpIo. 

b) detenha o domínio de alodial, seja concessionário de ter-
• .... A • 

reno da UnIao, ou tenha preferencIa ao aforamento deste, quanto a 
terrenos neles integrados ou contíguos, de marinha, marginal, acres-. . . . , 
cIdos ou acreSCIdos de acreSCIdos, naturaIS, formados apos 21 de de-. . -zembro de 1987, InterIor ou outros, desde que os mesmos nao possam ... "" . .. 
constItUIr unIdade autonoma, por falta de acesso ou por lnsuflcl-
Alo. , A.. . 
enCIa de area para ser aprovada, como lote autonomo, pela MunICIpalI-
dade ou pelo poder público competente. 

, , . -
Paragrafo UnIco - Na concessao de aforamento, na forma do 

4º previsto neste item 11, será observado o disposto nos parágrafos 
e 5º do artigo 3º. 

Art. 5º - Ao tornar-se foreiro, adquire , . ,. . .... 
domlnlo utII do terreno da UnIao, que corresponde a 
três por cento) do domínio pleno, permanecendo com a 
direto de 17% (dezessete por cento) do mesmo. 

o enfiteuta o 
83% (oitenta e . .... , . 
Unlao o domlnlO 

Art. 6º Tornam-se inexigíveis os laudêmios, não 
• •• A . , . ,. 

recolhIdos, InCIdentes sobre transferencIas onerosas de domlnlo utII . . ...... . -
ou de dIreItos sobre benfeItorIas em ocupaçoes de terrenos da UnIao, 

• 
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• lO' • realizadas até 31 de dezembro de 1987, igualmente lnexlglvels os 
"lO A • 

, 
foros, taxas e multas, lncluslve de transferenclas, incidentes ate 
aquela data. 

Parágrafo único - Tornam-se, também, inexigíveis, a partir 
do exercício de 1989, os foros e taxas, incidentes sobre terrenos da . ..... ,. " , - . Unlao, sltuados dentro do perlmetro de areas tombadas por orgao Ofl-

• lO. - .. clal competente, ou sobre terrenos que contenham edlflcaçoes sUJeltas 
ao mesmo gravame. 

Art. 7º - As transferências anteriores à presente lei, do 
domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre benfeitorias 
nele construídas, bem assim a cessão de direitos a ele relativos, 
que apresentem cadeias dominiais ou possessórias, com mais de . . ..... . 
um allenante e adqulrente, poderao ser regularlzadas, desde que: 

I ) seja recolhido, previamente, nas transferências onerosas 
entre vivos, posteriores a 31 de dezembro de 1987, o laudêmio de 5% 
(cinco por cento), incidente sobre o valor de cada negócio jurídico, 

lO. , • • ..... 
monetarlamente atuallzado, de acordo com o lndlce de varlaçao do 

A • • ,.. • 

Bonus do Tesouro Naclonal - BTN, ou unldade de referencla que venha . , 
a substltul-lo; e 

11 ) os últimos outorgantes e outorgados façam constar, da es-
• 'lO lO"'" • • 

crltura publlca, as allenaçoes anterlormente reallzadas, fazendo 
Ao • • A .. .." 

referencla aos DARFs de recolhlmento dos laudeml0s, posterlores a 
data do item "I", com os valores pagos, as datas dos recolhimentos, 

A • 

os bancos e as agenclas arrecadadoras. 

§ 1 9 - O último detentor de documentos traslativos de domí-
.. ,.. . .. ...., 

nlO utl1 ou de dlreltos sobre benfeltorlas devera requerer as trans-
A.." • .. A ..._ .... 

ferenclas a Secretarla do Patrlmonlo da Unlao - SPU, sUJel-
tando-se ao cumprimento dos demais preceitos, relativamente a to­
das as transferências, inclusive multas, posteriores a 31 de dezembro 
de 1987 . 

§ 2º - Na conformidade da lei, a obrigação de recolher o 
Ao.. , ..... lO' 

laudemlo e do vendedor, mas, nao o tendo este felto, podera efetuar o 
• • , lO .. 

pagamento qualquer lnteressado, sem preJulzo do dlrelto de regresso. 

Art. 8 9 - Fica, na forma do art. 49, § 3º~ do Ato de Dispo­
sições Constitucionais Transitórias, da Constitui~ao Federal, facul­
tada a remição dos aforamentos de terrenos da Uniao, inclusive de ma­
rinha, de acrescidos, acrescidos de acrescidos, marginais e inter io-

.. .... , .. 
res que estejam sltuados fora da falxa de segurança da orla marltlma, .. , .. 'lO .. .. medlante o preVlO pagamento do domlnlo dlreto, na forma do que Vler a 
ser disposto em Decreto. 

Art. 9º - Para os efeitos dos artigos 20, item IV e 26, item 
.. lO"'" ....... .. , 

11 da Constltulçao Federal, sao de proprledade dos Estados, Munlcl-
.. .., .. .... .. .. 

plOS ou de tercelros, as areas, nas llhas oceanlcas, costelras e , .. ,.. .. .. .. 
marltlmas, que tenham tltulo aqulsltlvo de proprledade, de qualquer 
origem, registrado no Registro de Imóveis até 05 de outubro de 1988, .. 
nao se aplicando tal preceito aos terrenos de marinha e seus acres-
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cidos, nelas situados, tornando-se foreiros, neste caso, os seus ti-
• • A • 

tulares, na forma do artIgo 3º desta leI ou, tendo preferencla ao 
aforamento, quando preencherem os requisitos do artigo 4 2 • 

Art. 10 - Todos os procedimentos previstos nesta lei 
obedecerão o que dispõem~ sobre a preservação do meio ambiente, o 
artigo 225 da Constituiçao Federal, a lei nº 6.938, de 31 de agosto 
de 1981 e o Decreto-lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987. 

. .. ,. . 
Art. 11 - Os atos normatIvos da SecretarIa do Patrlmonlo da .- .'" .. .. -Unlao - SPU dlsporao sobre os procedImentos de ldentlflcaçao, demar-- . - . ."'" -caça0, cadastramento, avallaçao, lnscrlçao de ocupaçao, aforamento, . . - . ., . . . 

arrendamento, aqulslçao e regIstro dos lmovelS de proprIedade da Unl-.... 
ao. 

Art •. 1~ -.0 Poder Ex:cutivo, ~o prazo ~eA90. (noventa), ~ias~ 
contados da vlgencla desta leI, adotara as provIdencIas necessarlas a .... . 
fiel execuçao da presente leI. 

Art. 13 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14 - Ficam revogados os itens 1º, 2 2 , 3º, 4 2 , 6º, 7 2 , 

8 2 e 9 2 do artigo 105 do Decreto-lei nº 9 .760, de 05 de setembro de 
1946, o artigo 4º do Decreto-lei nº 1.561, de 13 de julho de 1977, os 
artigos 1 2 e 5º do Decreto-lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, e . . . - , . 
demaIs dlSposlçoes em contrarIo. 

JUSTIFICAÇÂO 

• .' • I • VIsa o Projeto de leI a repassar, aos MunlclploS, o percen-
tual de 20% (vinte por cento) da arrecadação da taxa de ocupação de 
terrenos que vierem a ser inscritos e cadastrados, pelas Municipali-. - . -. . dades, em nome da Unlao, desde que aInda nao InscrItos como ocupados, . .... , 
aforados, arrendados, pela Unlao, ou amparados por tItulo de pro-
priedade registrado no Registro de Imóveis . 

. - ,. ..... 
A Unlao, ate os dIas de hoje, nao conhece, adequadamente, as , . , . 

terras de seu domlnlo, uma vez que, no curso dos ultlmos sessenta a-
.... .' nos, nao foram estabelecIdos metodos de controle abrangentes e de 

tratamento de massa, para identificar e cadastrar essas terras. 

A presente situação assemelha-se àquela do ano 
quando, no Segundo Império, foi editada a lei n 2 601~ 
setembro daquele ano, que criou a primeira Repartiçao 

• A • 

Terras, atualmente denominada Secretaria do Patrlmonlo da 

de 1850, 
de 18 de 

Geral de 
União . .... . 

SPU e que reconheceu as sltuaçoes eXIstentes, de uso dos terrenos do , . , . . 
Governo, dando como valldos os tltulos de proprIedade e regularlzando , . . 
as posses em terrenos do Imperlo, por aqueles que os detInham, 

• • • I • 

concedendo-lhes o aforamento em regIme condomlnlal monopolltlCO. 



• 
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Para tal fim, o Decreto nº 1.318, de 30 de janeiro de 1854, 
que regulamentou aquela Lei, criou o primeiro sistema de registro de 
.,. •• .1. ,. • I. 

Imovel~, ~trIbuInd~ aos VIgar;os, nas Par09u:as da Igreja Catollca, a 
competencla de regIstrar os tItulas de domlnlo e de posse que lhes 
fossem apresentados, podendo cobrar emolumentos e contratar pessoas 
para tal mister, como se verifica no artigo 13, daquela lei, e nos 
artigos 91, 93 e 97 a 107 do Decreto mencionado . 

. _ Com ~ participação dos Mun~cíEios na receita patrimonial da 
Unlao e o apolo local de que eles dlspoem, adotam-se~ neste Projeto 
de Lei, de forma moderna, os preceitos daquela magnlfica lei, para 

'\ . ...... . ......, . 
da~-se a UnIa~ melaS de regularIzar a ~rave sltuaçao fundla:la ~o 
paIs, quanto as suas terras, que, por nao contarem com uma legIslaçao 
objetiva, encontravam-se fora de controle, o que causava graves 
prejuízos ao Tesouro Nacional e àqueles que as detinham, pelas . . . , 
grandes dIfIculdades em regularIza-las. 

...... . . "" . .-
A atual admlnlstraçao da SecretarIa do Patrlmonlo da Unlao -

SPU, identificando os problemas, conseguiu reverter, em parte, a si-
..... ..... ...... .. 

tuaçao, apresentando proposta de alteraçao da legIslaçao patrImonIal 
imobiliária da União, que redundaram nos novos dispositivos legais: 
lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, Decreto-lei nº 2.303, de 21 
de novembro de 1986, Decreto-lei nº 2.323, de 26 de fevereiro de 
1987, Decreto-lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987 e Decreto nº 
95.760, de 1 2 de março de 1988. Graças às modificaçõe introduzidas, . , . .... 
conseguIu-se elevar o numero de terrenos da Unlao cadastrados, Bens 
Dominicais, rentáveis, de 138.630, em 1985, para 195.387, em 1989 
(não computados aí os Bens de Uso Especial, denominados Próprios 
Nacionais, utilizados pelo Serviço Público), com imediato e signi-
ficativo incremento da receita patrimonial, recolhida ao Tesouro. - . , Esta arrecadaçao, que fOI de 10.646.229,16 BTNs, em 1985, devera a-
tingir 52.337.291,35 BTNs, no ano de 1989, representando um aumento 
de 391.60% (trezentos e noventa e um, sessenta por cento), em moeda 
constante (BTNs). Ressalte-se que, no exercício de 1989, já foram 

, Ao '\ • 

arrecadados, ate o mes de outubro, 28.500.978,02 BTNs, graças a lm-
..... , ". #lo. • 

plantaçao de modernas metodos de trabalho e a Importancla da Inclu-
..... .,. .- . . 

sao dos ImovelS da UnIao no SIstema de cadastro computadorIza-
dos. 

Demonstrada~ assim, a validad~ e a necessidade de uma 
adequada administraçao das terras da Uniao, justifica-se este Projeto 
de lei, que simplifica e desburocratiza os procedimentos existentes, 

• • Ao • • .......,. ._ 

tornando maIS dInamIca e efIcaz a admInIstraçao dos ImovelS da UnIao, . . , . 
prInCIpalmente das vastas areas dos terrenos de marInha e seus acres-
cidos, de todo o litoral brasileiro, sob administração da Secretaria 

• A • ._ ..... ., • 

do PatrImonlo da UnIao - SPU, ensejando a regularlzaçao fundIarIa, . . "" . pelo aporte de dados e demaIs prOVIdencIas, tornando os . , ...- "" . 
MunIcIpIoS alIados da Unlao nesse trabalho. Como decorrencla 
poder-se-á atingir, em pouco tempo, a 4.000.000 (quatro milhões) de 
terrenos cadastrados, com uma consequente arrecadação anual de, 
aproximadamente, 1.071.254.307,60 BTNs. 

o artigo 
Municipalidades a 

1º, do Projeto de lei, ao autorizar as 
inscreverem e cadastrarem ocupantes, sutordina os 



• 

" .. 
. , . 

procedlmentos a prevlo 
A • 

convenlO 
• • A • 

com a Secretarla do Patrlmonlo da . - ., . - . Unlao - SPU, currprldos os termos da legls1açao apllcavel e as normas 
dela emanadas. 

o § 1º do mesmo artigo determina a transfer~ncia aos Munici­
pios da participação de 20% (vinte por cento) da receita da União da -taxa de ocupaçao. 

O § 2º estabelece que os Estados poderão fazer JUS ao per­
centual de 2% (dois por cento) dessa arrecadação, desde que,tamb~m, 
se conveniarem com a SPU e pratiquem policiamento específico, roti-. . . . ." nelro e permanente, ou especlal, sempre que Sollcltado, relatlvo a .... , . . , . .-
preservaçao do domlnlo e posse dos lmovels, em nome da Unlao ou dos 
titulares e ocupantes dos mesmos. 

3 Q , , e 
tação 

O repasse das receitas aos . . " . llmltado ao perlodo maXlmo de 
do cadastramento pela SPU. 

. , . 
MunlclploS, na 
10 (dez) anos, 

O repasse 
. , 

prevlsto no paragrafo 4º, aos 

forma do 
a partir 

, 
paragrafo . 
da acel-

, 
Estados, ocorrera , 

enquanto convier ê 
. - . . , . 

Un180, medlante crlterlO e exame da utilidade, 
pela SPU. 

pelos 
que as 
jus ao 

Os § § 5º e 6º enumeram os procedimentos a serem observados 
• I • • '\ 

MunlclploS, bem como os documentos a serem envlados a SPU, para . ."" . lnscrlçoes e cadastramentos se concretlzem e passem a fazer . . -repasse do percentual da recelta da Unlao. 

O artigo 2 2 estabelece novo percentual de valor da taxa de - ,. . '. . ocupaçao, anual, para os usuarlOS Ja autorlzados e para os que Vlerem 
a ser inscritos como ocupantes de terreno da União. 

O arti~o ~2.dest~na-se a regularizar a situa~ão fu~diár~a 
daqueles que, ha varIas decadas, ocupam terrenos da Uniao, detem tl­
tulos sobre os mesmos, ou neles possuem benfeitorias, os quais, pela . ..A. , . , . . _ 
Ineflclencla da maqUIna burocratlc2 estatal e pela leglslaçao - .. .... 
inadequada e irrealista, nao cons7~u7m regularIzar sua~ ~1!u2çoes! o 
que acarreta graves problemas funclarlos em todo o terrltorlO naClO­
nal. 

No inciso I do artigo 3º, objetiva-se repetir o preceito 
do artigo 4º, letra "c" do Decreto-lei nº 1.561, de 13 de julho de 
1977, que já estipulava o direito ao aforamento àqueles que tivessem . . .... .. , 
reallzado, em terreno da Unlao, benfeltorla de qualguer valor, ha 
mais de 15 (quinze) anos, contados da data da publicaçao do referido 
Decreto-lei, ou seja, at~ 13 de julho de 1962, trazendo-se aquele 

,."" . ."" '\ 

prazo para a data da promulgaçao da nova Constltulçao Federal, face a , . A .._ '\. .... 
contInua falta de prOVIdenCIas da UnIao para atencer a regularlzaçao. 

Os incisos I e 11 do artigo 3º tratam dos questionamen-
Ao • • , 

tos sobre a propriedade do solo, em 9ue se veem envolvldos os MunIC1-
pios 7 os Ofícios de Re~istros ~e Imoveis •. Q~anto aos ~rimeiros, .ao 
autorlzarem as construçoes, medIante expedlçao de alvaras e posterIor 
"habite-se", acabarP por com:entir e regularizar edificações de 



• 

. . . - , 
benfeltorlas em solo da Unlao. Os segundos, por sua , ve~~ tambem, 
aceitam registros de benfeitorias em solo pertencente a Unlao. Como, . - .., . 
normalmente, esses procedlmentos sao efetuados por lntermedlarl0s, 
incorporadores e loteadores, os adquirentes terminam sendo lesados 

• ,. ,. Ao. 

pelo desconheclmento desta complexa materla, dal a lmportancla de fa-. . . . . " cllltar-lhes o dlrelto de obterem o aforamento, relatlvamente as are-- . . as que estao ocupadas pelas suas benfeltorlas. 

. . . . , . .-
O lnC1SO IV do artlgo 3º permlte a necessarla regularlzaçao , . . 

dos tltulos outorgados, lrregularmente, pelos Poderes ExecutlvoS Es-
taduais e Municipais, ou daqueles que, no passado, foram regularmente 
concedidos, pelo antigo Distrito Federal. 

Os § § 1 º, 2 2 e 3 2 

dos terrenos, relativamente 
estabelecem , . 

. , . 
crlterlos para .. -dellmltaçao -as medldas e confrontaçoes. 

O § 4º limita o tamanho das áreas das ocupações, para efeito 
de aforamento, subordinando-as ao espaço utilizado pelas constru­
ções, até o máximo de mais 50% (cinqüenta por cento), em torno delas. 

O § 5º faculta manter . . . - -
co~o slmples lnscrlçoes de ocupaçoes, . . , . 
lnVlavelS para aforamento, conforme 

, . 
precarlas, as 

, 
areas de terrenos 

o previsto no § 4º. 

Os § § 6º, 7º e 8º visam à desburocratização, fixanco a for-. -. - .-, ma de allmentaçao do slstema de computaçao e de expedlçao de tltulos, 
por igual procedimento. 

O arti~o 4º consolida, nos seus itens I e 11, todas as hipó­
teses de preferencia ao aforamento de terrenos da União, a título 
gratuito ou oneroso. Essas hipóteses encontram-se dispostas em vários 
textos legais, desde a citada lei nº 601, de 18 de setembro de 1850, 
a mais bem elaborada lei de terras do Brasil, sucedida, dentre ou­
tras, pelo Decreto nº 14.595, de 31 de dezembro de 1920, de . .. . .. , . 
lnlclatlva do governo do Presldente Epltaclo Pessoa e pelos Decre-
tos-leis números 2.490, de 16 de agosto de 1940, 3.438, de 17 de ju­
lho de 1941, 9.760, de 5 de setembro de 1946 e 2.398, de 21 de de-. . -. zembro de 1987, o malS recente. Tal quantldade de textos nao perml-
te, mesmo aos profissionais mais habilitados, conhecerem as possibi­
lidades de aforamento existentes, o que vem gerando uma imagem ne­
gativa da SPU, incumbida de administrar, desde 1850, os procedimen­
tos de aforamento, na maioria das vezes inadequadamente requeridos . , 
ou com processos mal lnstruldos. 

. - . . , .-No ltem I, sao esclareCldas as lnumeras sltuaçoes de prefe-
rência ao aforamento, com aquisição do domínio útil a título gratui­
to, sendo o seguinte o entendimento, quanto a cada uma das letras: 

a) permite o aforamento de terrenos . '. acesso aos proprletarl0s que deles dependam; 

. -da Unlao que 

b) concede aforamento de terrenos de marinha, de 
e de acrescidos de acrescidos, naturais e artificiais, . . , . . 
lnterlores ou outros, aos detentores de domlnlO de alodlal, 

. 
Slrvam de 

acrescidos 
bem como 

aos que 
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o' . ' . .-. Ao • Ja eram conceSS10nar10S de terrenos da Un1ao ou t1nram preferenc1a ao 
o - o aforamento deles , quando esses terrenos da Un1ao est1vessem 

o , 

1ntegrados em seus lotes ou fossem cont1guos a eles , desde que, na , - . . . "" epoca , nao pudessem const1tu1r-se em un1dades autonomas; 

, o 

publ1cos, a -tençao 
c) permite, aos concessionários de serviços 

do aforamento , atendendo aos interesses das comunidades 
ob­
nos 

o o o 

serv1ços essenC1a1S; 

d) concede aos pescadores ou às colônias de pescadores que 
ocupassem terrenos da União, o direito ao aforamento. 

, o 

dom1n10 No item 11 , especificam-se os casos de aquisição do , . , .. 
ut11 , a t1tulo oneroso , esclarecendo-se aba1xo os respect1vos direi-
tos , letra por letra: 

do 
na 
de 

a) repete-se , novamente, 
Decreto-lei nº 1.561 , de 13 de 
al í nea " a", i tem 11 , do artigo 
forma onerosa, nesta hipótese ; 

o preceito do artigo 
julho de 1977 , como , 
4º do presente, so 

4 2 , letra "c" , 
esta proposto 
que adquirido 

b) renova-se a situação de aforamento da letra "~b It, do item . -. . l , neste caso oneroso, para as s1tuaçoes poster10res ao Decreto-lel , . . -
nº 2.398 , de 21 de dezembro de 1987. Veda-se , porem, a const1tu1çao . . - . . . . . , . -de aforamento e ut1l1zaçao dos acresc1dos art1f1c1a1s, apos a ed1çao 
do referido dispositivo legal , o qual os proibiu, definitivamente, 0-

o ,. , 

br1gando os autores a remove-los , as suas expensas e a pagarem multas 
diárias , na forma do artigo 6º daquele texto ; 

o artigo 5 2 explici t a , claramente , os percentuais relativos I.'. I.. - , 
ao dom1n 1 0 ut1l e ao domlnlo dlreto , na forma ç ao do aforamento , ate 
aqu i deduzidos do texto do a r tigo 1 03 , § 3º , do Decreto-lei nº 9 . 760 , 
de 05 de setembro de 1946 , o que dificultava, sobremaneira , o . .' . entend1mento , para os lelgos na materla . 

o artigo 6º , ao tornar inexig í vel a cobrança de taxas de 0-- ,.. . , .. 
cupaçao, foros , laudemlos e multas ate o ano de 1987, lncluslve , a 
par de estabelecer procedimento altamente simplificador e desburocra­
tizante, em nada afeta os interesses do Tesouro Nacional , pois aque-
.' - . .-las receItas , ate o ano de 1987 , nao estavam sujeltas a atuallzaçao , . . '. . . 

monetarla , tornando-se seus valores , h1storlcos, sem qualquer slgnI-
ficado. 

. . ..... .. , 
lnexlglndo-se os laudemlOS lnCldentes ate o anc de 1987 , fa-

culta-se aos foreiros e ocu~antes regularizarem , em definitivo , seus , . . , . 
tltulos ou documentos de posses, obtendo-se o alm e jado equlllbrlo e 

., . . . -
controle do processo fundlarlo , pratlcando-se Justa compensaçao, ao . .. , 
1nexlglr-se , tambem , foros e taxas daqueles que sofrem o gravame do 
tombamento. 

o artigo 7º simplifica e dinamiza o siste~a de alienações e 
,.. . -. . 

de transferenclas de ocupaçoes lnscr1tas e de aforamentos, reconhe-. . . ., . , . 
cendo as cadelas domln1a1s, de t1tulos de proprledade ou possessorlas 
(documentos de transferências de edificações), estabelecidas até a 

,~ 
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data da pub ! i~ação deste texto , desde 9u: s~ja~ ~reviamente recolh~­
dos os laudemlos referentes a cada negocIo Jurldlco realizados apos 
31 de dezembro de 1987 . 

. . . - , . . 
O órtlgo 8 2 , em face da peculIar sltuaçao geograflca bras 1-. .' , . . 

lelra ~ cUJo lItoral e acrescIdo , com o afastamento do mar, permIte 
rem i çao de aforamentos de terrenos , que , na forma do artigo 100 
Decreto-lei nº 9 .760 , de 05/09/46 , estão localizados em pontos 

a 
do 

dis-,. . , . 
tantes da atual orla marltlma , Ja tendo cumpr1do , no passado , . , . 
papel de preservadores das praIas mar1t1mas. 

o seu 

O artigo 9º atende ao preceito contido nos artigos 20 , item 
IV e 26 , item 11 da Constituição Federal , para reconhecer , em defini­
tivo , os títulos de terrenos em ilhas , registrados nos Registros de ,. , -
Imove1s , ate 5 de outubro de 1 988 , data da promulgaçao da . . - - . . , . . Const1tu1çao Federal, nao 1mportando a or1gem desses tItulos aquls1-. . - ., . 
t1voS para obter - se a regular1zaçao fund1ar1a . 

O artigo 10 vincula todos os procedimentos relativos ao uso . ,. .- . -. . 
dos Imove1S da Unlao aos prece1tos de proteçao ao melO amb1en t e , na 
conformidade do dispõem a Constituição Federal e a legislação espec í ­
fica . 

o artigo 11 permite tornar mais dinâmicos os procedimentos , . . .. - - . -
~ecn1~0~ de 1dent~f1caçao , demarcaçao , cadastram:n~o ~ aVâl1~çao, 
1nsc:1 1 ao . de ocup~~ao , aforamento , arrendamento , aqu1slçao e reg1stro 
dos lmovelS da Un1ao. 

O artigo 12 fixa o prazo de 90 (noventa) dias , para o Poder 
• • A • 

Executivo regulamentar a le1 e adotar as provIdenc1as para o seu cum-
primento. 

de sua 
O arti~o 13 

publicaçao . 

, 
estabelece que a lei entrara 

. 
em vIgor na 

O artigo 14 revoga artigos de outros textos de lei, . . . - , . 
confl1tam com o presente , bem como as d1Spos1çoes em contrar10 . 

Salas das S , 6 

, 
Carlos 
~utado 

e 1989. 

data 

que 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANE XADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA I EDERATIVA DO BRASIL 

1988 

4 _ _ .. • _ • .. • .. • • • .. _ .. .4. • .. ~ • .. - . . - .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. 

Título \li 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

. .. .. .. .. . . .. .. ~ . .. . ~ . ~ .. .. .. .. . -.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. - .. . . -

Capítulo 1\ 

DA UNIÃO 

Art. 20. São bens da União: 

.. . .. . .. .. .. .. .. .. .. . -.. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. -.. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. . . .. .. . .. 
IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com 

outros países; as pra ias marítimas; as ilhas oceãnicas e as costei­
ras. excluidas. destas. as áreas referidas no art. 26. 11 ; 

Capítulo 111 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

11 - as áreas. nas ilhas oceânicas e costeiras: que esti~e­
rem no seu domínio, excluídas aquelas sob domlnlo da Unlao. 
Municípios ou terceiros; 

.. .. .. .. ......... .. " .. ~ " ~ ~ ., •• " . , lo • • • • h ••• • ,. " ,. h " h • • •• h • • R ___ ............. ... .... ...... .. ~ ~ • • 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

. . . . . . . .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -.. .. .. .. -. .. .. 

Capítulo VI 
DO MEIO AMBIENTE 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologica­
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 
11 sadia qualidade de vida. impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações. 

§ l o Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe 
110 Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essen­
ciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 

11 - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio 
genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa 
e manipulação de material genético; 

111 - defin ir, em todas as unidades da Federação, espaços 
territoriais e seus componentes a serem especialmente prote­
gidos, sendo a alteraçâo e a supressão pennitidas somente atra­
vés de lei. vedada qualquer utilização que comprometa a integri­
dade dos atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir. na fonna da lei, para instalação de obra ou 
atividade potencialmente causadora de significativa degradação 
do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que 
se dará publicidélde; 

) 

, -

~ . 

r· 
I 

t 
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v _ controlar a produção. a comercialização e o emprego 
de técn icas, métodos e substâncias que comportem nsco para 
a vida. a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI _ promover a educ~çâo .ambiental em todos os .níveis 
de ensino e a conscientlzaçao publica para a preservaçao do 
meio ambiente; 

VII _ proteger a fauna e a nora, vedadas, _na for~a . da 
lei, as práticas que c?loquem em nsco sua funçao ecologlca. 
provoquem a extinçao de especles ou submetam os ammals 
a crueldade. 

§ 20 Aquele que explorar recursos minerais fica obriga<:i0 
a recupera r o meio ambiente degradado. de acordo com soluça0 
técnica exigida pelo órgão publico competente , na forma da 
lei. 

§ 3° As condutas e IItividades considerlldlls lesivas ao 
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou juridi­
cas, a sançóes penais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados. 

§ 4° A Floresta Amazônica brasileira, 11 Mata Atlímtica, 
a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira 
são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da 
lei, dentro de condiçóes que assegurem 11 preservação do meio 
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5' São indisponiveis as terras devolutas ou arrecadadas 
pelos Estados, por IIÇóeS discriminatórias, necessárias à prote­
ção dos ecossistemas naturais. 

§ 6° As usinas que operem com reator nuclear deverão 
ter sua localização definida em lei federal, sem o que não poderão 
ser instaladas. 

ATO DAS DISPOSiÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

a ~ _ • ~ ... ... _ ... ~ • ... ... .. 4 _ .. _ .. .. .. .. .. .. • • .. .. .. . .. -.. .. .. ... .. .. ... ... .. ... . ... . .. . ... ... .. ... ... ... ... ... ... ... ... . . .. 
Art 49 A lei disporá sobre o Instituto da enfiteuse em im6v:is 

. . ndo fllCUltadll IIOS fore iros, no caso de SUl! extinçi!lo. 
~~~~~~os aforllmentos mediante aquisiçã~iv~S~~~~:~­
to. nll conformidade do que dispuserem os res ... ~~- . 

. ... ................ -... ... ... ... ... ... _ ... ... ... 4 .. • ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... - ... ... ... ... ... ... ... ... -... . ... ... ... ... ... . 
- § 30 A enfiteuse continuará sendo aplicada aos terrenos 
de marinha e seus I!crescidos. situados na faIXa de segurança, 
a partir da orla marítima . 

..... .. ... ... .... ...................... ... ... .... ......... .. -... ............................. - ... . ........ .. . 

... .. .. .. .. . ... - ~ - ... .. -- ,- ......... - .. 

LEI N ." , . '" - DE 19 D E D EZEMBRO DE I.,. 

D ISPOE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO U RBANO 
E DÁ O UTRAS PROVIDI'NClAS 

... .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. ... ... ... .. ... .. ... ... ... ... .. ... .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... .. ... .. ... ... .. ... ... ... .. .. .. ... .. . . .. 
.. .. ... ----- -. ---------------. ---------------------- . . -. -- . . . 

LEI NO 6.938. DE 31 DE AGOSTO DE 198 1 

Dispõe sobre a Pol íti ca Nacional do Meio Ambiente , seus 
fins e me canismos de formula ção e aplicação. e dá o u tras 
providências. 

. . - .. ----. - ~ ~ ~ ~ . ' ~ .' ~ . ' ~ ~ ~ ~ ~ " ~. " ~ .' " ~ ~. . .' ~ .. . ~ . . . . ~ ~ -~ . -. --- -. -. . --. - . . 
• - - - - • - - - • - - - - ~ ~ ~ ~ " ~ ~ ~ _ A • R R • M ~ ~ _ • _ • ~ • • _ _ • _ • _ • _ _ _ _ _ • _ _ _ _ _ _ • • _ • • 
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I 
Decreto· lel n.· 2. 39B . de 21 de ~ dezembro de 19B7 -

'.I 4 ...* 
.. 1 -

. , 

. 
r" [. .~, r r '": (~:1~ 

D~spõe sob~e foros, laudêmios ) é " 
taxas de ócupação relaHvas a ~mõvéill 
d~ proe~iedade da União e dã outras 
providi!nc1as . 

o P Í" é s I d e n t e d a ":R e p " b 11 c ' a, t. . 
no us'o .: dâ~ 
• -t. c, :..J' I:' atribuição que lhe .confere o art. 5S, item JI • • a Constitu~ção, 

. ; . , 
' D ' E~~ 8 E TA: r .... t·.; ~ ,~~ 

1 • 
"'- " .. ,( . 

Art. 19 " A taxa de ocupação de terrenos da ~nião, . cálculada 
" sobre o valor do domínio pleno do terreno, anualmen~e atualizado pelo Serviço . do 

Patrimônio da União (SPU), serã, a partir do exercício de 1988, de : 

I · - 2% (dois por cento) parâ a~ ocupaç~s jã inscritas e 
aquelas cuja inscrição sej a 'requerida, ao SPU, ate 31 de março de 1988 ; e 

para 

II - S% (cinco 'por cento) para as ocupações cuja inscri ção seja 
requerida ou promovida ex officio, a partir de 19 "de ê!Pr,f1 -<te '~88 .' , 

. . 
• • • ~ • • • .. .. .. .. .. .. .. .. .. 8 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ .. .. .. .. .. • • 

Art. S9 Ressalvados ~s terrenos da União que, a criterio do 
Poder Executivo. venham a ser necessãrios ao Serviço Público, conceder-se-ã o . (. lf\" _ ' o t. afor~nto: . 

I ~ i ndependentemente .do pagamento do preço ~orrespondente ao va . . _.; 
lor do domínio út i l, nos casos previstos nos arts . lOS e 215 do Decreto-lei nQ 
9.760, de 5 de setembro 'dê 1946; ' ,. . 

II - lllêdtantê '<P.pag&lento do pl'eÇO referido no item anterior, .nos 
casos previstos no art. · 4Q~0 necreto~ lei nQ 1.S6l, de 13 de julho de 1977; e 

111 - .ediante leilão público, 
to-le, ~ i1Q 9 .. 760, '1ie l5' -de"' S'etéliiirJ~e ' ~946 . " 

~as hipÔ~~es dó art. 99 do Decre-
-, ' jC- t I ) L ,ç 

- .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - .. ~ R _ ft _ ~ ~ ~ _ • _ " • ~ _ ft. • • , • ~ • • ~ _ _ ~ .. .. .. .. .. ~ .. • • • .. .. .. .. • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DECRETO-LEI NQ 9.760, de 05 de setembro de 1946. 

Dispõe sobre os bens imóveis da 

União e dá outras provid ências. 

. .. -.. .. .. .. .. .. .. .. ... -... ... .. .. ... ... .. .. .. .. . . ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. ... .. .. .. .. .. ... ... .. .. .. . ... ... .. -. . . .. ... .. 

Art. 105. - Têm preferência ao aforam ento: (- ) 

10) os que tiverem título de propried ade devidamente 

transcrito no Registro de Imóveis; 

20) os que e s tejam na posse dos terrenos, com fun­

damento em título outorgado pelos Estados ou Municípios; 

30) os Que, ne ces sariam ente, uti liz am os terreno s 

~ a ra ace ss o as s uas pr opriedade s ; 

40 ) os ocupantes inscritos até o ano de 1940, e, que 
estejam quites com o pagamento das devidas t .dxas, quanto 
aos terr~nos de marinha e seus acres c id OS; 

... .... . .......................................................................................................... ... ....................... .. . .. .. , 

60 ) os concessionários de terrenos de marinha , 
quanto aos seus acre scidos, desde que estes nao possam 
constituir unidades autônomas; 

70 ) o~ que no terreno possuam benfeitorias, anteri ­
ores ao ano de 194 0 , de valor apreciáv e l em relação ao da­

quele; 

80 ) os concessionários de serviços públicos , quanto 
ao s terrenos julgados neces sários a esses serVIços, a cri­

tério do Governo; 

go) os pescadores ou cOlônias de pescado res, que se 
obrigarem a manter estabelecimento de pesca correlata, ou 
indústria correlata quanto aos terrenos julgados apropr ia­

dos; 
.............. ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ . .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. - .......... .. _-- ...... . 

.. . .. .. ~ ... ... ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DECRETO - LEI NO 1.5 61, de 13 de julho de 1977 

Dispõe sobr e a oc upaç ão 
terrenos da Uni ão, e dá 
tras pr ovid ênci as. 

de 
ou -

. . . . . . . . . . - . . . - - . --------. ------.. ---------.. ----. . . .. . . . 
Art. 40 - Observadas as disposições do Decreto-lei nO 

9.760, de 05 de setembro de 1946, poderá ser concedido o 
aforam ent o , mediante o pa9amento do preço corres pondente ao 
valor do domínio útil, aos ocupantes de terrenos da União 
que, à data deste Decreto-lei, ' tenham exercido posse contí­

nua:(4!Pl 

a) há mais de 05 (cinco) anos e realizado construção 

de valor apreciável; 

b) há mais de 10 (dez) anos e realizado construçio de 

valor inferior ao referido na alínea a; 

c) há mais de 15 (quinze) anos e realizado benfei­

torias de qualquer valor. 

valor 
valor 

§ 10 - Para os efeitos deste artigo, 
apreciável o Que corresponder a pelo menos 
do domínio útil do terreno. 

considera-se 
metade do 

§ 20 - O pr eço do domínio útil poder á ser r ecolhid o 
em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e consecutivas de 
valor igual, acrescidas de juros e correçao monetária; neste 
caso, o aforamento só será constituído após u integralização 

do paga me nto. 

GER 20.01 ,0050,5 - (MAI /85) 
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GABINETE DO PREFEITO 

G.P. n9 184/90 

!Jf~f;'éuta ~nwfha/ ~ ~~f;~ão !J:ieó 
ESTADO DE sAo PAULO 

R"lb~o P~u, 02 de Ab~ de 1.990. 

AO Senhor Se c r ~: tá rj.(,· G0l'· a l da Mli1fS;;" 

Anszo· so 110 f EC( eSS O 1 0 r~r e nt 8 ao 
Pro j eto Ór:) Lei 11. o 4.434 / .. .8.9 ... . 

~m , , 26 J .l "j ..'!.':..-... 
(til/ 

Presidente da Câ~ara dos ~ 

Senhoh Phu"ldente: 

T "lveJnO-ó c.onhec.imeJU:o qt.le bLamila nU-6a câ 

mana dO-6 Vep,Ltado-6, o Phojeto de Le-<- de wLtoh.-la do Vep'Ltado Anton.-lo CahlO-6 Kondeh ' 

Rw, qt.le fupõe -60bhe o hepaMe, aO!.> 8tadO-ó e MI~c1p"lo-6, de pehc.entl..ta1. da aN1.ec.a 

dação da taxa de oc.I.lpação de .-lmÓVW da Un.-lão, fupõe -60bhe nOhO-6, taxa!.> e laudêm"l-

0-6 e dá O'~ phov"ldê.nua!.>. 

Tal phojeto é de elevada .-lmpohtânua ao-6' 

M1.ln.-lc1p"l0-6, o qt.le nO-ó leva a man.-lnutM o nOMO apo"lo e tOhC.eh pMa q'.le o mumo ve­
nha a -6 eh aphovado. 

de elevada ufua e fuunta c.o n.ó"ldeMção. 

Ao 
Exmo. Senhoh 

Phu"ldente da Câmana dO-6 VeplLtado-6 

BhMLü.a - V.-l-6.tAdo Fedehal 

PMça do-6 3 Podehe..6 

CEP - 70160 

§S;b.l.1.l3 

\ ..... 

~.' 

Ao en.óejo, aphe..6entamO-6 nO-6-6O-6 photUtO-6' 

Menuo-6amente, 

, 

c ......... .c~-.-~'- ... 
;' 

/~é~ /.k .. .... ... ... 

Photí. LUIZ CARLO$' GRECCO 

P he tí eMO' MI.qi{.upal 
J 

/ ) 
... .. 

. -
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Mangaratiba 

Gabinete do Prefeito 

OF. NQ 255/90. 

Em 03 de abril de 1990. 

Senhor Presidente, 

É com prazer que manifestamos a V.Exa. a nossa 

solidariedade e o interesse na aprovação do J?rojeto de 

Lei, que dispõe sobre o repasse, nos Estados e r.1unicí 
...., ...., 

pios, de percentual da arrecadaçao da taxa de ocupaçao 

de imóveis da União, dispõe sobre foros, taxas e 

mios e dá outras prOVidências. 

-, ,.. 
.1é::l.ude 

Aproveitamos o ensejo para reiterar nossos prQ 
...., 

testos de elevada estima e distint& consideraçao. 

""'rr ~'O '-' R L.t-...ll'", • ..J • 

;::; / 1--
/ Emil de Cas tro 

Prefeito . 

n1"'-;PUT A'JO P l\ES DE ANDRADE 
.... 

DD . PRESIDENTE DA CAtiARA DOS DEPUT.ADOS 

BRAS1LIA-DF • 



ESTADO DE SÃO PAULO 

Nº A03 . o 161-l . 90 

Paço Municipal " PRESIDENTE TANCREDO NEVES " , 23 de Abril de 1990 . 

AO Senho r Sec r etári o- Geral da ME.!\,!. 

, 
Excelentissimo Senhor Presidente : 

~r Aside nt e da Câma ra dos D epu tado ~ 

Temos em maos o Projeto de Lei 4434/89, 

de autoria do Nobre Deputado Federal Antonio Reis, que autori za 
, 

o repasse, aos Estados e Municipios, de percentual da arrecada-

ção da taxa de ocupação de imóveis da União, dispõe sobre foros , 
"-' "-

taxas e laudemios e da outras providencias . 

Por tratar- se do mais alto interesse dos 
, , 

Poderes Publicos Municipais, hipotecamos nosso integral apoio a 
, 

materia referida . 
, 

Diante disto, vimos a Ilustre presença do 
"-

Nobre Parlamentar, rogar a especial fineza de Vossa Excelenci a , 

no sentido de envidar esfo rços e fazer gestões visando a aprova-
, 

çao do projeto em epigrafe . 

"-

Na absoluta certeza de que Vossa Exc e len-

cia dispensará a especial e notável atenção que lhe é pecu-

liar, antecipadamente agradecemos , aproveitando do ensejo para 
, 

e xpressar nosso proposito do mais profundo respeito e admira-

ção , subscrevendo-nos, 

-Prefeita Municipal-

Ao 
, 

Exce l entissimo Senhor 

Deputado Federal PAES DE ANDRADE 
"-

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

~ASILIA - DF . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 'JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4 . 434, DE 1 989 

Autoriza o repasse, aos Estados e Muni 

cipios, de percentual da arrecadação da taxa de 

ocupação de imóveis da União, dispõe sobre foros, 

taxas e laudêmios e dá outras providências. 

Autor: DEPUTADO ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS 

Relator: DEPUTADO NELSON JOBIM 

R E L A T 6 R I O 

Este projeto de lei, apresentado pelo nobre Dep. 

ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS, autoriza os Municipios a proceder, 

em nome da União, em seus respectivos territórios, mediante con 

vênio com a Secretaria do Patrimônio da União- SPU, a inscrição 

de ocupação e o cadastramento dos usuários de terrenos da U­

nião, que nao possuam titulo de propriedade registrados no Re­

gistro de Imóveis, não sejam foreiros ou ocupantes inscritos,o­

bedecidos os termos da legislação especifica, da Lei n9 6 766/79, de 

parcelamento do solo urbano,e das demais normas expedidas pela 

SPU. A União repassará aos Municipios o percentual de 20 % do va 

lor da arrecadação da taxa de ocupação dos imóveis que, no âm­

bito de seus territórios, venham a ser inscritos como ocupados 

e cadastrados. A União também repassará aos Estados, desde que 

estabelecido em convênio com a SPU, o percentual de 2% da taxa 

de ocupação dos terrenos que vierem a ser inscritos como ocupa­

dos e cadastrados no âmbito de seus territórios, para custeio do 

exercicio, rotineiro e permanente ou especial, sempre que solici 

tado, da fiscalização e policiamento especifico, relativamente 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89l 
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2. 

à preservação do dominio e posse, em nome da União ou dos titu 

lares e ocupantes. O primeiro repasse ocorrerá durante dez a­

nos seguintes à inscrição de ocupação e o segundo enquanto o 

mesmo atender aos seus objetivos e convier à União. As Prefei­

turas deverão remeter à SPU documentação detalhada dos terre­

nos e as inscrições e cadastramentos promovidos pela Municipa­

lidade só terão validade juridica após aceitos pela SPU, com a 

sua inclusão no sistema de cadastro. A Taxa de Ocupação de ter 

reno da União, calculada sobre o valor do dominio pleno do ter­

reno, anualmente atualizado, será, a partir do exercicio de 

1 990, de 2% anuais. 

Torna-se foreiro de terreno da União, inclusive 

de marinha, marginal, acrescido, acrescidos de acrescidos e in 

terior, para fins de regularização fundiária, sem pagamento do 

valor do dominio útil, aquele que, até a data de promulgação da 

Constituição Federal de 198, tenha preenchido um dos requisitos 

enumerados no art. 39 do projeto. O aforamento independerá d e 

qualquer despacho concessório e contrato, formalizando-se a par 

tir do preenchimento, pelo interessado, do formulário padroni­

zado, desde que acompanhado da documentação prevista nesse mesmo 

artigo. 

O projeto dispõe ainda sobre a consolidação das nor 

mas sobre concessão de aforamento de terrenos da União concedida 

pelos diferentes textos legais que regem a matéria. 

Ao tornar-se foreiro, adquire o enfiteuta o dominio 

útil do terreno da União, que corresponde a 83 % do dominio pleno 

ficando com a União o dominio direto de 17 % do mesmo. É a i nda 

disciplinado o recolhimento dos laudêmios e fixadas normas so­

bre as transferências anteriores à projetada lei. É facultada, 

nos termos do art. 49, § 39, do Ato das Disposições Constitucio­

nais Transitórias, a remição dos aforamentos dos terrenos da U­

nião mediante o prévio pagamento do dominio direto, na forma que 

vier a ser disposto em Decreto. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JULl89) 
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3 . 

Para os efeitos do art. 20, item IV, e art. 26, 1-

tem lI, da Constituição, são de propriedade dos Estados, Municí 

pios ou de terceiros as áreas, nas ilhas oceãnicas, costeiras 

e marítimas, que tenham título aquisitivo de propriedade, de 

qualquer origem, registrado no Registro de Imóveis até 5 de ou­

tubro de 1988, não se aplicando tal preceito aos terrenos de ma­

rinha e seus acrescidos, nelas situados, tornando-se foreiros, 

neste caso, os seus titulares ou tendo preferência ao aforamen­

to. 

Todos os procedimentos previstos na futura lei obe 

decerão o que dispõem, sobre a preservação do meio ambiente, o 

art. 225 da Constituição, a Lei n9 6 938/81 e o Decreto-lei n9 

2 398/87. 

Os atos normativas da SPU disporão sobre os proce­

dimentos de identificação, demarcação, cadastramento, avaliação, 

inscrição de ocupação, aforamento, arrendamento, aquisição e re­

gistro dos imóveis de propriedade da União. 

Em bem lançada justificativa, o autor assinala que 

"a União, até os dias de hoje, não conhece, adequadamente, as 

terras de seu domínio, urna vez que, no curso dos últimos sessen 

ta anos, não foram estabelecidos mé t odos de controle abrangen­

tes e de tratamento de massa, para i dentificar e cadastrar essas 

terras". E acrescenta: 

GER 20 .01 .0050.5 - (JU L/89 ) 

" A presente situação assemelha-se àquela 

do ano de 1850, quando, no Segundo Império, foi edi 

tada a Lei n9 601, de 18 de setembro daquele ano, 

que criou a primeira Repartição Geral de T~rras, a­

tualmente denominada Secretaria do patrimõnio da U 

nião - SPU e que reconheceu as situações existentes, 

de uso dos terrenos do Governo, dando corno válidos 

os títulos de propriedade e regularizando as posses 

em terrenos do Império, por aqueles que os detinham, 

concedendd-lhes o aforamento em regime condominial 

monopolítico. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

4 • 

Para tal fim, o Decreto n9 1.318, de 30 

de janeiro de 1 854, que regulamentou aquela Lei, 

criou o primeiro sistema de registro de imóveis,a 

tribuindo aos Vigários, nas Paróquias da Igreja 

Católica, a competência de registrar os títulos de 

domínio e de posse que lhes fossem apresentados,po 

dendo cobrar emolumentos e contratar pessoas para 

tal mister ... ". 

Também é dito: 

" Com a participação dos Municípios na re-

ceita patrimonial da União e o apoio local de que 

eles dispõem, adotam-se, neste Projeto de Lei, d e 

forma moderna, os preceitos daquela magnífica lei, 

para dar-se à União meios de regularizar a grave si 

tuação fundiária do país, quanto às suas terras , 

que, por não contarem com uma legislação objetiva, 

encontravam-se fora de controle, o que causava g r a 

ves prejuízos ao Tesouro Nacional e àqueles que as 

detinham, pelas grandes difuldades em regularizá -

las". 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidos os pressupostos constitucionais de 

admissibilidade da proposição: matéria da competência legislati 

va da União ( art. 22 ), da atribuição do Congresso Naciona~ocm 

posterior pronunciamento do Presidente da República ( art. 48 ) 

e de iniciativa concorrente ( art. 61, caput ). A feitura de 

lei ordinária está prevista no art. 59, inciso 111. 

A técnica legislativa utilizada não merece reparos. 
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5. 

Relativamente ao mérito, entendo que o projeto é 

oportuno e conveniente, merecendo aprovação. O terna é dos malS 

complexos e o tratamento oferecido pelo projeto é correto ,de­

vendo certamente resolver todas as questões atualmente penden­

tes. Permito-me, urna vez mais, transcrever trecho da justifica 

tiva que considero bastante esclarecedor: 

" Demonstrada,assim,a validade e a necessi 

dade de urna adequada administração das terras da 

União, justifica-se este Projeto de Lei, que sim­

plifica e desburocratiza os procedimentos existen­

tes, tornando mais dinãmica e eficaz a administra­

çao dos imóveis da União, principalmente das v a s­

tas áreas dos terrenos de marinha e seus acresci­

dos, em todo o litoral brasileiro, sob administra­

ção da Secretaria do Patrimônio da União- SPU, en­

sejando a regularização fundiária, pelo aporte de 

dados e demais providências, tornando os Municípi­

os aliados da União nesse trabalho. Corno decorrên­

cia poder-se-á atingir, em pouco tempo, a 4.000.000 

( quatro milhões) de terrenos cadastrados, com u-

rna consequente arrecadação anual de, aproximadamen 

te, 1.071.254.307,60 BTNs". 

Desejo apenas fazer um acréscimo ao texto do proJe 

to: é preciso inserir dispositivo que conceda proteção mais efe 

tiva aos terrenos da União que, eventualmente, se localizem em 

áreas de interesse da infra-estrutura aeroportuária ou em áreas 

com tal destinação. Parece-me bastante conveniente que se inclu 

a, corno cláusula obrigatória do convênio previsto no art. 19 do 

projeto, a ser celebrado entre a SPU e as Prefeituras e Estados, 

a prévia consulta ao Ministério da Aeronáutica sempre que os ter 

renos, objeto da regularização de ocupação, estiverem em -areas 

contíguas ou próximas dos aeródromos, possibilitando-se,assim, 

preservar as necessidades de implantação ou ampliação do siste­

ma aeroportuário brasileiro. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

6 . 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constituciona­

lidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 

aprovação ( com uma Emenda ) deste Projeto de Lei n9 4 434 , 

de 1989, que "autoriza o repasse, aos Estados e Huncipios, de 

percentual da arrecadação da taxa de ocupação de imóveis da u­
nião, dispõe sobre foros, taxas e laudêmios e dá outras prov i 

dências" . 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 

Sala da Comissão, em ~D &x ~ ~ ~99D 

. ~- .A . 
DEPUTADO ~SON 

Re r ator 

• 

JOBIM 
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GER 20.01 .0050 .5 - (JU Ll89 ) 

7 . 

EMENDA AO 

PROJETO DE LEI N9 4 434/89 

Acrescente-se ao art. 19 o seguinte § 79: 

Art. 19 ..... 

§ 79 Nos convênios a serem celebra­

dos, haverá cláusula obrigatória estabelecen­

do consulta prêvia ao Ministêrio da Aeronáuti 

ca sempre que os terrenos, objeto de regular i 

zação de ocupação, est i verem em áreas conti­

guas ou próximas de aeródromos. 

Sala da Comissão, em ~O &1 ~,&u~o ck {990. 

PUTADO NEL ON JOBIM 

Rel~ r 
( 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.434, DE 1989 

REFORMULAÇÃO DE VOTO 

Na qualidade de relator do Projeto de Lei nº 4 . 434, 
A 

de 1989, de autoria do Sr . Antonio Carlos Konder Reis, que " auto-
, 

riza o repasse, aos Estados e Municipios, de percentual da arreca 

dação da taxa de ocupação de imóveis da União, dispõe sobre fo-
A' A 

ros, taxas e laudemios e da outras providencias" emiti voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, manifes­

tando-me, quanto ao mérito, pela aprovação com emenda . 
...... '''''''' 

Durante reuniao deste orgao tecnico, realizada dia 
A _ , 

17 do corrente mes, por ocasiao do debate da materia, o Deputado 

-Ibrahim Abi - Ackel sugeriu supressao da parte final do art . lº, por 

desnecessária . Após exame acurado da proposição, cheguei à conclu 

são que, efetivamente, fazia-se necessária a exclusão da parte fi 

nal do referido artigo . 
, 

Assim, alem da emenda constante do parecer, incor-

poro também a sugerida durante a discussão, com o seguinte teor : 

, 
"Art. lº - Ficam os Municipios autorizados a proce 

der, em nome da União, em seus respectivos territórios, mediante 

convênio com a Secretaria de Patrimônio da União (SPU), a inscri-
- - , 

çao de ocupaçao e o cadastramento dos usuarios de terrenos da 

União . " 

Sala da Comissão, em 18 de o tubro de 1990 

/

eputado 

ReI to 

GER 20.01.0050.5- (AGO/gOl 



c A· M A R A DOS D E P U T A DOS 

COMISSÃO De CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE ReDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.434, De 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissêo de Constituiç§o e Justiça ~ de 

Redação, em reLJniêo ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le­

gislativa 2, no mérito, pela aprovaçêo, com dLlas emendas, 

do Proj eto de Lei nº 4.434/89, nos termos do parecer refor­

mulado do relator. 

Estive:am presentes os Senhores DeplJtados: 

The odoro Mendes - Presidente, José Dutra e 

Ibrahim Abi-Ackel - Vice-Presidentes, Harlan Gadelha e Hé­

lio Manhêes, Leopoldo SOL!Za, Evaldo Gonçalves, Horácio 

Ferraz, José Guedes, Jutahy J~nior, Gonzaga Patriota, Aldo 

Arantes, Joaquim Haickel, Michel Temer, Nelson JC0im, Re­

nato Vianna, Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Paes 

Landim, Plínio Martins, Sigmaring a Seixas, Sílvio Abreu, 

Rodrigues Palma, Tarso Genro, Antônio de Jesus, Agripino de 

Oliveira Lima, Egídio Ferreira Lima, Adylson Motta, Samir 

Achôa, Gilberto Carvalho, Jesus Tajra, Rosário Congro Neto 

c José Luiz Maia. 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/891 

Sala da Comissêo, em 17 1e outubro de 1990 

./ , 
I 

Deputado THEODORO 

Preside ,lt e 

D putado 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI NQ 4.434, DE 1989 

EMENDA NQ 01 - CCJR 

Acrescente-se ao art . lQ do projeto o seguinte 

§ 7 Q : 

"Ar t . lº - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
~ , 

§ 7 Q - Nos convenios a serem celebrados havera 
,." ,. " 

clausula obrigatoria estabelecendo consulta previa ao Ministe-
, 

rio da Aeronautica sempre que os terrenos, objeto de regulari-

zação de ocupação, estiverem em áreas contiguas ou próximas de 
, 

aerodromos." 

Sala da Comissao, em 17 de outubro de 1990 

Deputado T~~~ 
Presidente 

JOBIM 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 4 .434, DE 1989 

• 

EMENDA Nº 02 - CCJR 

~ 

De - se ao art. lº do projeto a seguinte redaçao: 

, 
"Art. lº - Ficam os Municipios autorizados a pro-

, 
ceder, em nome da Uniao, em seus respectivos territorios, medi-

ante convênio com a Secretaria de Patrimônio da União (SPU), a 

inscriçao de ocupação e o cadastramento dos usuários de terrenos 

da União. II 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 1990 

(;v~ 
Deputado THEODORO 

Presidente 

.7utado 

Rel 

JOBIM 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUST IÇ A E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N~ 4 . 434-A, DE 1989 

(do Sr . Antônio Carlos Konder Reis) 

Autoriza o repasse aos Estados e Municípios de percentual da 
arrecadação da taxa de ocupação de imóveis da União, dispõe so 
bre foros , taxas e laudêmios e dá outras providências . 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Redação ; e de Fi­
nanças e Tributação - Art. 24, 11) . 

S I N O P S E 

, 
pago 

I - P r oposição Inicial .................................... . 

11 - Na Comis s ão de Constituição e Justiça e de Redação : 

- Termo de recebimento de emendas ................ . .... . 

- Parecer do Relator ........ . . . ............ . . . . . .. . . .. . 

- Voto reformulado do Relator ....... .. .... . ...... . .. . . . 

- Parecer da Comissão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
- Emendas (02) adotad a s pela Comissão ....... .. ...... . . . 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.434-B, DE 1989 

(DO SR. ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS 

Autoriza o repasse aos Estados e Municípios de percentual da 

arrecadação da taxa de ocupação de imóveis da União, dispõe so 

bre foros, taxas e laudêmios e dá outras providências. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação; e de Fi­

nanças e Tributação - Art. 24, 11). 

S I N O P S E 

-pag o 

I - Proposição Inicial .................................... 2 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- Termo de recebimento de emendas ................ ..... 6 

- Parecer do Relator .................................. 6 

- Voto reformulado do Relator ........................ . 7 

- Parecer da Comissão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 

- Emendas (O 2) adotadas pela Comissão . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- Termo de recebimento de emendas .................... . 

- Parecer do Relator ................................. . 

- Parecer da . -COffilssao ........... . .................... . 

- Texto final ........................................ . 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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PROJETO DE LEI N9 4.434-A, DE 1ô5'90 
(DO SR. ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS) 

Autoriza o repasse aos Estados e Municípios de percentual da 
arrecadação da taxa de ocupação de imóveis da União, dispõe so 
bre foros, taxas e laudêmios e dá outras providências. 

( Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação; e de Fi­
nanças e Tributação - Art. 24, 11). 

S I N O P S E 
, 

pago 

I - Proposição InlClal ..................................... 2 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- Termo de recebimento de emendas ............ ·········· 6 

- Parecer do Relator ................................. .. 6 

- Voto reformulado do Relator .......................... 7 

- Parecer da Comissão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 

- Emendas (02) adotadas pela Comissão .................. 8 
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PROJETO DE LEI NQ 4 . 434, DE 1989 

(00 Sr. AntOnio Carlos Konder Re i s) 

Autoriza o repasse, a05 Estado s o Munlclplos , 
de perce~tual da arrecadacao da taxa de ocu pac~o 
de Imóve's da unUo, dispõe sobre toros, taxas e 
laudêmlos e dá outras provld~nclas . 

(As Comissões de Const Itulçc!O e Just Iça e Re 
daçao ; e de F Inallças ar t. 211, 1 I.) 

O Congresso Naclonl l decreta: 

Art. ItI Ficam os Muntclpl05 autorIzados a proceder, 
em nome da Unl~o. em seus respect Ivos tel rltórlos, me­
diante convênio com a Secretaria de Patrlloonlo da U­
nião (SPU). a Inscrição de ocuoação e o cadastramento 
dos usujrlOS de terrenos da União. Que nao possuam ti­
tulas de propriedade registradOS no Registro de Imó­
veis . nao sejam foreiros ou ocupantes Inscritos. OOe­
uecldns 05 termIJ5 da legl!;lação esp"'c:lflea da Lp.I n:J 
6.76{). de 19 de setelllbro de 1979 . dÇ] parcelamento do 
solo urbanL) e das demais normas expedidas pela SPU, 

~ 

§ 10 A Unla.o repassara aos Munlrlplos o oercentual 
de ?O~ tvlntp oor cento' do valor da arrecadaçJo da 
taxa de ocupaca.o dos terrenos Que. 110 amOito dos seus 
terrlt6rl Os , a part Ir da data da publ Icaç~o desta lei. 
venham a s'er Inscritos corno ocuoados e cadastrados, de 
acordo com o procedimento previsto no caput destp 
artigo. 

§ 20 A Unlao repassará aos ~stados. d~Sde Que esta 
belecido em convênio con a SPU . o percentual de 2~ 
(dois por cento) da taxa de' ocupação dos terrenos aue 
vierem a ser InscrIt os como OCUOJUOS e C.1dastradus. no 
alllbl to de seus terr I t6r los. na fOI 11';) UCJ pr p"'sIO 
n o caDut deste artigo. oara custeio dc) e~erclcl(l. r(l 
t Inelro e permanente ou especial, sempre Que SOl lei ta 
do . da flscal lzaçtio e polIciamento eS(1<>clfICo. u'latl 
vamente c'l preservação do (1f1mln lo e posse. etn l'f)l'11f' di"! 
Un I ao ou dOS t I tu 1 ares e {lÇtJlJan I ~s. 

§ 3° O reoa ssE' de aue traia o § 10 ocorrerj llurante 
os 10 (de7) anos spqu lntes à Inscrlçao de ocupação. 

§ 40 O rE'passe de Que trata o § 20 ocorrerj enquanto 
o mesmo atender aos seus oOJet I "os e convlpr à Ur""30, 
a critério da SPU. 

§ 50 Para os efeitos deste art Igo. as Prefeituras 
devel"Ao remeter à SPU formulári O padronlzauo, uevlda­
mente prp.eflctl1do. aconpanhado da planta do terreno to­
tal . com as SU?lS medidas na eSCC'lla de 1: 1000. do memo­
rial descritIvo. da olanta da Municipalidade Que con­
tiver o t erreno e o logradouro em que ela se situa, 
figurando os terrenos confrontados . es t es. tan~em. com 
as respectivas meOldas. 

§ 60 AS Inscrições e ca(fas tratllent os promovidOS pelos 
Munlclplos, na forlna deste art 19o. s6 terao validade 
jurldlca. ap6s ace 1tos oela SPU , com a sua Inclus:1o no 
slste~ de cadastro. 

Art. 2 u A taxil de oCllI,~aç~'n dl'! terreno da Unlc'\o, c al­
culada sotore o valor do dçllllllllu pleno ,do terre1lo , a­
nualmente atualizado oela Secre taria do ratrln~nlo da 
UnIão (SPU), sedt. a part Ir do e-<erClClO de 1990. de 
2% (dOis por cento) ao ano , 

Art. 30 Torna-se- r ore lro de terreno da unIão. Inclu 
slve de marinha . rnarglnal. acresc'ldos, acrescldo& de 
acrescidos e Interior. para fins de regulal-'zacão 
fund l arla . sem pa"amento do va l or do dom!nlo ut lI. a ­
Quele aue. até a DrOI~lgaçaO da Constltulç30 Federal, 
em 5 de outubro de 1988, preenchIa um dos seguintes 
reQuls I tos: 

I _ es ti vesse I nscr It o COIno ocupan t e de 
União ou Já tivesse requerIdo a Inscrição, 
il prova do pagamento de aualsauer taKa<;.; 

r 
terreno da 
dispensada 

11 tivesse titulo 
Qualquer or igem. sobre 
Registro de lnóvels; 

aquisItivo de nroorledade, de 
terreno da União. regIstradO no 

IIr ocupasse. dr,- fato. tNreno na U!tl~l) . com edl 
flcaça.o autorlz~da I)or alvara c)(oec1ldo o"'la Plefpltu 
ra. na confOrmidade das normas e regul~mentos aue re ­
gem a matéria. em cada Munl clplo ; 

IV _ det lvesse a posse de terreno da UnIão. com fun­
damento em titulo ou em concessão do afor amento. ou­
t orgadO por Estada , Munlclplo ou pelo ant Igo Distr it o 
Federal. os Quais ficam revlg9radoS e regularIzados. 
sem a ex I gência cje Qualquer ou tra form.:llldade. passan­
do a ser foreiro do terreno da União , con as áreas. 
medidas e confrontilções constantes daqueles documentos 
e Que serão transpostas para O sistema Informat !zado e 
constarão da ficha cadastral coo~u tadorlzada, a ser 
E"lC.pcrjlda em favor do Interessado. 

fi 1:1 O tor'lel10 da Unl~o , no caso do IIIC lso T. s,..rá 
ueflnldo (101~s "oedlda~ e CQnfrolltações constantes da 
flclla cadastral de ocupação. do sistema COInputadorlza­
do, enviada para o dom ICilio do usuário . 

§ ~ O terreno da União. nos casos dos InCiSoS 11 p 
111. será definIdo pelas rre Idas e confrontações aue 
vIerem a ser fornecidas, ao Interes sado. pela SPU . In ­
dependentemente de aualQu~r requerImento OU processo. 

, 

§ 3 0 As Inpdldas e CUnfr(ltttaç0r"', (fO telr(>flo total. 
ClUr. ("("In ! I "pr O tel"r'-'I'O LJ;) UIII.)o. ';['f',l' as r-(lnc:,tantpc:, 
da lII,Jlrllula uu trallscr!(.Jo (1;) Hf~glstlo de InoveIs e. 
lia falta oestas , fJU Ila\endo Imorecl530 (je dadOS, pre 
\ia Ip,~~: ãc :laue las cons tante s d~s nlant~c:, da Munl c loa -
1 I <.MrJe cn'1e se enCOlltr~r o tf~rreno. 

§ .IJ U "I ,lr aflt('>ftt 11. /Ia rorlll,) 1"(>,,Isla !tO InCISO 111. 
I (>'~tl Il1glr se á <\ 0;: árpé\s OcuuJ,(las ppla pr0jcçào vpr t I 
cal das t>~'lre!tOI'Ias sobre o Solo. (lte n rn.'!x!mo de 501-
(clnQuenta por cento) em torno das mesmas 

§ 5° A I'!ventual jrea Of:' t('fr'Ofll d.1 Url','r), O'Je (>Jlç,.. 
der ~ Olevlst.1 no parãgrafo anterior. f1()(Jl'rt!, ser I/ls 
crl ta COI'l'O ocupada. InCIdIndO 5c>brp O v,)l"r de) drmlnl0 
pleno Ud mesma. anua Imen t e atua 1 I zar.1o. o [.lercell t ua I da 
taxa de ocupação apllcavel na data d,1 In'- rlCàn. 

§ 6° O aforament-o. outorgado PC I,) prp<;p./ tn le I. fia 
forma pl evlst~ no capu t deste art Iyo. 111{J"'pPJluer,j de 
aualQuer despacho concess6rlo e CQl\trato . formali­
zando-se a part Ir do preenchl"~flto. r'elo Illtp.re~sauo, 
do formulário de cadastro paÚr-OlllzarJ'J. cOt 'do 1.'f>la ,De­
legadla do sru no Estado e pnvlad~ Para o ~ervlço Fe­
dera I de Pro..;essamento Oe Dados (Ser(>ro). acolloanhado 
da planta do terreno total , com as suas IOI-"dldas na es­
ca la de I: 1000. do n~morlal descrlt Ivo, e da planta da 
MunI c ipalidade Que cont Iver o terreno e o logradouro 
em Que ele Se sItua, figurandO 00:; tel rellO<; cunrrOlltan­
te~. com as resPE'!ct ! vas medidas. I'PIft f'(I/IV} rlllC; <;.PQuln 
t€"s c1nrumentos: 
I 

na hlL'ótese rjn IncIso I do caput, ficha cadas' 
ti aI du J,lJ"rlo do] rUPlt,'O. 111/1' Ih,.. f<tl ;"IutOf 17,"lda 
,)n!rl IlHI}If'rlle. ref\l'~llc1a Il:1/ " (1 <;I'!l r1'1I1t1( II In; 

! I 11.1 

r,r I ~d3de. 
'P''Il'SP (I~I IlIçls(J 11 U, caput, titulo de 
l'e;Jlstr"3U() 11() Reglstr'o de InlO"els; 

111 na '-'lp0teSf;' dl.. Ir Ise 111 do caput. alvará, 
pl(t-,pdldo opla Municipali dade. autorl7alldl a edlflca 
çAl!; 

I V na hipótese do Inciso IV do caput, t ItulQ ou 
dOCUl!'E!nto (le concessAo de af{1f amellt(', DutUI ga'lü nor 
Estado. MunlclOlo ou nela ;)nt Ign DistrIto Fpdpral 

fj 70 Apos exame do formu I.ir lã P. sua aprO'.-aç.)1') pe la 
SPU. sela exoedldo pelo Ser-oro O dncl/fllPntn do. arr,r:1 
mento. Que conSlstll,\ na fie/la cadaSlral. a SPr OfIVl.) 
da (1al'a o endereço" atJ" t Ivpr sltJn r nr rlPI Illn Ilf'l() fi) 

le110. no formUlár-lo {l(' cada!:.tlo rpff'1 l(j'l r"l 4 Gol 

§ 8° 1\ SPU editará at os'llormat Ivos, Que dlSDor;lo 50 
bl-e o prOCedl~nto dE> formallzac"o (lo "foramcllto Ilrf;> 
vIsto neste artigo. 

I'l.I t. t1C A conceso:;~o de aforamento de terreno da U­
nl,'\,o . OP'la SPU. nas domais Situações. previstas nos 
dl",pf sos telC.t os legais, fl('a COfls('ll lda(Jil Dnl?\ presente 
lei e dar-se-á sob as seguintes cond Ições : 

t~1n pre f elêncla ao aforamonto, sem pagamento do 
preço correspondpnte ao -1 .,~ ut lI, adaulr Inda-O, a 
titUlO gratuito . aquele aUE> cO"norove Que. cm 5 de ou­
tubro de 1988. atendendo á polltlca de regularlzaç~o 
fundIária. preenchIa. pelo menos. um dos seguintes 
reQU I s I tos: 

a) utilizasse . neces5al'lalJlente. os tefrellos , oara 
acesso às suas propriedades; 

b) tivesse o domlnlo de a10d131. fosse 
c-oncosslonarlo de terrpno da Unli'!ll . oU tivesse orefe­
,f!.f\cla ilO arai afllPlll n destro, Quanto ao terrf'llo neles 
I ntegrados ou con l ' lJUIl S. da marinha . marginal. acres­
cidos, dCf'esc ld0s d(~ acrescidos. natUf."s ou ar tlrlel 
ais. formados anteri ormen te a 21 de dezp.mbro de 1987 . 
I n I er l or ou ou t ros. deSdI':' aue os IflCSITl()S nAo tenham 00 
dldo <.:onst ltulr unidade autt':lI)l')I1la, por falta de acesso 
ou 110r InsufiCiência de area QU" permlt lsse a sua a­
provação, coou lote autOnofno . pela Muni c ipalidade ou 
oelo poder público cOlrJ()p.ten te; 

c) f os se concess I onar' í I,) de ser v I ÇIJS puO I I cos, auan­
t o aos terrenos Julgallos necessarlo!; a esses serviços; 

d) e1\ercesse at h Idadps de neo;cador ou de COlOnla 
c1(> tlPScaoores. exibindo docuflY"lltos /lálJels a tal com­
I)luvaçao. obrlgando-c;e a manter tal at lvldade Quanto 
aos terrenos Juloadoc; aOlonrl;)(Jos; 

I r têm orefel ~Ilcla .10 ar()1 <\flt('llt J. rl ... ·l1lante o;'oa-
n)j'"~rlto do preço ro'-reS[lOIIUf!rlte ao ",alur eJo dt.Jfllllllo u: 
t I I. aauele aue. t(>odo onJuacjo dI' fato terl'eno da U­
ol,'n. a par! Ir de 5 df' oututJfO ar' 1I1R8 f"! até a data da 
pu/)llcaç.'lo df'sta lei p allle sua rjlSlHlS 1Ção df' rDoula .1 
rlzar tal sltuaça.o. orpenclla. pelo IIIPIlOS. um dos se­
guintes reaulsltos: 

a) haJa edificado bpnfeltr)rl.,s, dC"ld,\!IIPnte compro­
v adas. autorizadas Dor Alvará eKpedldo ,JPla PrefeItu­
ra, na con formidade dos regulalllf>ntos e nrlrm-"c:, aup fe­
nem,) matéria em cada Munl c:lulo; 

b) r:lelenha o (jc())!1110 d'l .)1 '<ll'11 , seja 
(C'Il"psslonarlo de terr~llo (..Ia Unl~r). t")u t('ntla ufeferên-

1::l \0 aforall)(>l\tn fJpste. '1u"nto a U', f enos neles Inte-
9'".)r1f"S ou cont Iguoc;. Llr:> fJI~r II111a. 1I,;)rOlllal, a,;rpscldos 
ou ". rOs( ld,)S dA acrescidos, 11aturals. formarlQs a06s 
)1 IJ·' d'~7pnltv'r) de 1987 Irll!>r I 'r~ ()I.J ')utros. dpseJe Que 
1)5 mr·<;II")'-;. rlar) PO<;.c:,3111 CC)I'St ltUir Ufllda·je a'Jt.o\noma. por 
laH1 (lp ,~(f-'S<;O 011 " r)r 1I\slJf'CI~IH la rlp :\Ioa Dara ser 
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aprovada, como lutp. ;'\ut Orlf'IIII1. pola MunIcIpalIdade OU 
oel0 poder publico C(JIlloetprlt n 

Parjyrafo lJnlco. I~a con("essão de aforan)€!nto. na for­
IT'la (10 pl'evl~to Il<'>stp lt~1n lI, será observado o diSpos­
to nos §§ 4J e 50 do alt. 30 

Art. 5D AO tornar-se foreiro. adquIre o enfiteuta o 
domlnto útIl do terreno da UnIão. Que cor responde a 
83't (oitenta e três Dor cento) do dornlnlO pleno. oer­
manecendo com CIo UnIão o domlnlO direto de 17~ 
(dezessete por cento) do mesmo. 

Art. 60 Tor'nam-se Inexlglvels os laudêmlos. não re­
colhIdos. IncIdentes sobre transrerênclas onerosas de 
domlnlO ou de dIreItos sobre benfeItorIas em ocupações 
de terrenos da Unl3.o. realIzadas até 31 de dezent:lro de 
1981. Igualmente Inexlglvels os foros . taxas e multas, 
Inclusive de transferêncIas. Incidentes até aquela 
data. 

Parágrafo unlco. Tornam-se. tamém. lnexlgl vels, a 
partIr do exerclclo de 1989, os foros e taxas IncIden­
tes sobre terrenos da Unlao. sItuados dentro do pprl­
metro de áreas tOlllbad<\s por 6Tg~0 of IcIal COlIlPotE'llle , 
ou sobre terrenos Que contenf1am edIfIcações sujeItas 
ao mesmo gravame. 

Art. 70 As transferências anterIores á presente leI, 
do danlnlO ut 11 de terreno da UIlI3,o ou de direI tos 50· 
bre benfettorlas nele cons truldas, bem assIm a cessa0 
de dIreitos a ele relat Ivo!', Que apresentem cadelas 
domtnlats ou possessórIas, com maIs de um alienante e 
adquirente, poder3,o ser regularIzados. desde Que: 

I seja recolhIdo. prevlarnP.nte, nas transferêncIas 
onerosas entre vIvos. posterIores a 31 de dezenoro de 
1987, o laudêmiO de 5~ (cInco por cento), IncIdente 
sobre o valor de cada negócio jurldlCo. monetarIamente 
atualIzado, de acordo com O Indl ce de varlaçao do 80 
nus do Tesouro NacI onal (8IN). ou unidade de refer~n­
cla Que venha a substItui lo; e 

lIas ultlmos outorgantes e outorgados façam cons 
tar, da escrItura publIca. as alIenações anl-erlormente 
realizadas , fazendo refer~ncla aos DARFs de r eco \111 
menta' dos laudêmlos. posteriores á data do Item I. cum 
os valores pa(JOs. as datas dos rE"cnlhlmentos. os ban­
cos e as agências arrecadadoras. 

§ , 0: O ult Imo detentor de documentos translat Ivos df"> 
domlnlo utll ou de alrEltos sobre benfeItorIas dC-/erá 
requerer as transferêncIas a Secretaria do PatrImÓnIO 
da Un I ão (SPU), SUj e I t ar'dO- se ao cumpr Irnen t o doS de 
mais cr·eceltos. relativamente a todas as transferên 
clas. InC lusIve multas, posteriores a 31 de dezembro 
de '987. 

§ 20 Na conformlda,je da leI. a obr Igaçào de recolt'er 
o laudêmi o é do vendedor, mas, não o tendo este feito. 
poderá efetuar o pagamento aualuuer Interessado, ~em 
prejulzo do dIreito de regrpsso. 

Art. 80 FIca, na forma do art 119, § 3 Q
, do Ato clar. 

DIspOSições ConstitucIonaIS Transltélllas, da Const\ 
tulção Federal, facultada a r€'mlç~o dos aforamentos d~ 
terrenos da Unlaa. InclusIve dA marinha. QP ac.re5c.1 
dos, acrescIdos de acrescIdos , mar-otn,)Is .~ Illtcrlorf'S 
Que estejam sItuados fora da fallla df.> ~.,r-1LJran(.) Ui'\ 

orla mi\,-itlrna, rnedlantE" o orévlo pagêllTlento do dc~m\nlo 
dlretr'. I." formJ d') (JUA vIer a spr dlSP05to em 
decreto. 

Art. 9 Q Para os efeItos dOS arts. 20. Iten IV. 026. 
I tem 11, da Const I tu IC~o Federa " sao de pr-opr IfHJade 
dOS Estados, Munl clplos ou de ter ce Iros as ~reas, nas 
I lhas oceanlcas. cos telras c marlt 1l1Ias, Qu .... tenham t 1-
lula aquisItIvo de proprIedade . de Qualquer or Igem, 
regIstradO no Registro de Imóveis ate 5 de outubro de 
1988, não se aplicando tal preceito aos terrenos de 
mar I nha e seus acresc Idos. rle 1 as Si t uados. tornando-se 
foreIros. neste caso, f)S seus titulares. fia furma do 
art. 3~ desta leI ou. tendo preferêncIa ao aforamento. 
QuandO preencherem oS requisItos do art. 4Q 

Art. 10. Todos os prOCf"dln,crltos prevIstos nesta leI 
( 1)f"(lecer 30 o aUE> dlsptl(>m , ~obre a preservaç30 do melo 
al11blente. o art. ??5 da COIl~.tltulçã() Fpderal, a LeI nO 
6.938, de 31 de agosto de 1901, e n llecreto LeI OU 

2.398. de 21 de dezembro de 1987, 

Art. li, Os iltas normatIvOS da SE'Lletarla do Patrl­
mOnlo da UnIão (SPU) dIsporão sobre os urocedlrnentos 
de IdentifIcação. demarcação. cadastramento. avalla­
çao, IflScr Iça.0 de ocupação. aforamento. arrendamento. 
aaulslção E" regIstro dOS I móveIs de propriedades da 
UnIão. 

AI'!. '7. O Poder E.o:(>cut l\to. no prazu de 90 {noventa) 
dIas. contados da vlg~ncla desta lei. adotará as pro­
vidências necessárIas á ftel execuçào da presente lei. 

Art. 13 Esta leI pr'tra ~n vigor na data de sua 
pub li caça0. 

Art_ 14. FIcam rev('gado5 O~ Itens 10. 211, 3g, 40, 
60, 70, 80 e gl1 do art. 105 do Decreto Lei nO 9.760. 
de 5 de seteo~ro de 1946. o art. 4~ do Oecreto~Lel nO 
1.561, de 13 de julho de 1977, os arts. 10 e 50 do 
Decreto-Lei nO 2.398. de 21 de dezeuJt:wo de 1987. e de­
maIs dIsposIções em contrár Io. 

Justlflcatlo 

Visa o projeto de lei a repassar aos Munl cipios o 
percentual de 20~ (vInte por cen to) da arreocadaçao da 
tax.a de ocupação de terrenos Que vierem a ser Inscri­
tos e c adastradas. pelas Muni c ipalidade s , em nome da 
União. desde Que ainda não Inscrit os como ocupados . 
aforados . arrendados. pela União, ou amoarados POI t i­
tuio de proprIedade r('glstrado no Registro de IfTluvels. 

A Un I ão. a t é os d I as de I)oj e, r"lAo corl llecB, adequada 
f"'lCnte, as terras de seu domlnlo, urna '/ez aUI?, no curso 
do uit loos sessenta anos. /1:"1 for:1II1 estabelecidos mé­
todos de controle abrangente, e de Ir,JtalllCllto de mas­
sa, para IdentifIcar e cadastrar r~sas terras. 

A presente situação assemelha se àquela do ano de 
1850. Quando , no Secunde Império, rol edltilda a LeI nO 
(,UI. de 18 de setembro daQu .... le ano, Que cr lou a pr 1-
melra Repartlç30 Geral de lerras. atuillmente denomina­
da Se.retarla do PatrImónIo d,) Unl,)1) ($PU). e Que re 
conheceu as sItuações exlstellles, de uso dos terrenos 
dn Governo, dando como válidOS os titulaS de propr 1e­
dade e regularIzando as oosses elll tpr-renos cio !mpórlo, 
por aqueleS Que os det Inham, concedendo' lhes o afor'a­
mento em r'eglme condominIal monooo l11 I cn 

Par-a tal fIm, o Decreto n;J 1.318, de 30 de JaneIro 
de 1854 . Que regulamentou aquela leI . crIou o flrlmelro 
sIstema de registro de Imóveis, atribuindo aos 
VigárIos, nas Paróquias da IqreJa Cató lica, a cornpe­
têncla de regIstrar os titulas de domlnlo e de posse 
Que 111es fossem apresen t ados. podendo cobrar elTO 1 ulTlCn 
tos e contratar pessoas para tal mister. c(~ se verI­
fIca no art. 13 daquela lei. e nos arts. 91.93 E" 97 a 
107 da decreto mencIonado. 

[C"" "n"rt Icln"ç;)o dn~, MIIlllf Inlrv; "" rf'r-plt" p~lr I 
l1~ltll,,1 Ll.:l UIII~u l' o '-'1 . .1010 lr1t;.Jl lle uva pIes dlSl1('f'III, 
arl ".lI!! se . nf>ste r,Jrojeto dp. leI. de forma OIodern<l. OS 
Pll~,.I~ltus daQur~la magfllflca IL~I. para dar"se à Ulllao 
n'elos de regUlarizar a grave sItuação fundlarla do 
"aIs. QlJ<l.ntrl às suas terras, Que. oor- n.:lo corltalem calo 
uma leglslacao objet I va , encontravam se fora de con­
trole. o Que causava graves oreJulzos ao Tesouro Na­
cional e àqueles Que as det Inham. pelas grandes difi­
culdades em regUlariza-las. 

I 

A atual administração da Secretaria do PatrlrTll'lnlo da 
Unl~o (SPU), Identlfl cando os protJlpmas, c:ollsegulu re 
ver lel-. em oar te. a si t uacão. apresen t anuo oremos t a de 
alteraçào da leglslaçào patrImonIal Irnobll'<ir-I,1 da U­
nião. Que redundaram nOS novos dlsnosll Ivos legaIs: 
Lei Il g 7,450. de 23 de dezembro Úp 1985. Oeu-eto-Lel 
fl;'; ~ 1\)::1. de 21 de novembro (IE" 190(), Occrf'tn Lp1 nO 
2.:3:.'3 . de 26 de fevereIro dE" 1987, Opereto U'i nO 
2.398. úe 21 de dezembro de 1987, E" Of"cl'et o nO 9~. 760. 
df'> 1"J dE' março dr> 1908, Graças ;:\s fllndlflcaçe'p<; Intro 
du:: leIas. COllseQulu-se E'l~var- o flUIIlf'ro Uro IpI I rono!; oa 
Unl?\" caf1a<;tl.:luu">. r~pns IltlIIIIIII(i\I~. r"I,t""C'I~. IIr 
lJ8,l.JU, ("111 1985. 00313 lU~_J87. em I~U9 (1l~0 CUl1\1ula 
dos ai os Bens de Uso Especial. denominados Prucrlas 
rJaclonals. utilIzados pelo Sero..lço PublIco). com In1(> 
dlato e signIfIcatIvo Incremento da receIta natrlmo­
nlal, recolhida ao 'Iesouro. Esta arrpcadae':;o, aue foI 
de 10.646.?29 . 16 STN, em 1985. d~liela at Inglr 
~2.337.291,35 Blt~, no ano dr) 1989. f el,'r ee:;entandO um 
aurfll"nto oe 391.60'1. (trezent os e llo.~llta e um. sessenta 
Of'l' flnto) , em n'Oeda cons t~nte (urN), Rf>~~,alt(' se Que. 
no f"f,rc'...:10 de 1~89. j;'i; f", arn .\1 r p( adados. atp (l n,(os 
(r., 'r~I,t.r • ?8.S00,978.Cl? Alt~. ç,lr ataS ~ IlT1rlantêlç~o ele 
lI. 'df"!rll"~ Ill(>tUfll1S de> tratlalll{) e " II110UI t."lIlrla da Illclu 
~"., rJ,l~ IrnO\f'ls da Unl,",o no sistema de carJastro 
C()Illtll I' ·1(Jnr I z "dll, 

()('IIII.HI',-;tr-alla. assim, J val IlI.1 (J(' f' a fler:ec;s.ld;)dC" de 
Ullla :\(Ipuuada adnrllllstraçào das t{'rr<lS d3 Urllà0. 
jU"'tlflca se e~te orcJp·") de \"1. fllH' <:.111101 If Ica e 
df"!stJurOl,.rat Iza os procedlnEntos p"lstentps. t ornalld0 
mais d\n~mlca e efIcaz a adrnlnlstra<.,'ltJ llos If1Ióv~ls da 
Unl;\tl. I)rtnclpalmente das .astas ,\1 Pile:; dos trorrpnos da 
m;lr \Idlil p SPUS acrescld0s. de t odo o litoral brasllel­
r 'I, 'lI .uJ'l1lnlst .\1".,,,"'1 da Se!.r "tar- I<l. do ralr III~"IL~ da 
l!ltljo (5[>\11, ~'ns,-"jal\df) a 1'C'gIJ1.lr t.laf.,'o flllldli~IIi1. 11('10 
iwor' t p tl"" dados e df'>ff1,11 s prov I 0r..1 I" I as. lornélryj') os Mu 
rllclplos aI lados d<l. Unlao np.ssc trabalho, Como decor 
It'>ncla podl?r-se-a at Inglr, em pouco tP/fIOO. a 4_000.000 
(flll,1lro ml'tl~')f"5) tlP terrenos cadastlaclos, com uma 
t (lIlSPQUente ' arl pcadaç.'o anua I dA, 31lrOX Imadalllrnt e. 
1.071.254.307,60 B1N. 

O ar t, 1 ° 
11,] 1 Idades a 
uordlna os 
cretarla do 
termos da 
ernanadas. 

do projeto de leI, ao autor'lzar as Munl c l ­
Inscreverem e caelastrarpm ocupantes, su­
procedImentos a prévIo convênio com a Se-

PatrllllOnlo da UnIão (SPU). cumpr idos os 
leglslaçao aoll cavel e as normas dela 

O § 10 do mesmo art Igo determln<l a \I-ansferênCla aos 
MIJlllc:lolos na part ICloaç-,\o de ?O?:. (vintE" nf)f' CE'nto) da 
rpcelta da Unl2lo da talla de OCUP<l.ç,'\o. 

O § 2.; estabelece QUe os Fstaúüs lloL!f>I"O fazer jus 
au [)crcentual de 2~ (doIs por cento) dessa. arrecada­
(,'(1, tI(}~tll] Que. tantl)Í>I11, S'3 C()~IV(>rltal f'm Cf XI) a SPU e 
pratlauern polIciamento especifICo, lutlllp-Ir-o e oerma 
nentp. ou esoeclal, sempre Que 501lcl tado . relat Ivo à 
nreservação do dornlnlo e po~se doS Irnó .. els, em neme da 
União ou dos t ttulares e ocupantes dos l1)(>smos 

O recasse fjas receitas aos fIIunl clnloe:;. na forma do § 
3":., é lImItado ao per lodo máxImO de 10 (dez) anos. a 
oar~Ir da aceItação do cadastramento nela SPU_ 
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o repasse previsto no § 4 b , aos Estados , ocorrerá 
enquanto convier" União. rredlantp crItérIo e exame da 
ut l llzade pela SPU. 

Os fj§ 50 e 6 Q enumeram os procedImentos à serem ob­
servados D~los Munlc1plQS. bem como os documentos a 
serem enviados à SPU. para Que as 'l1scr,çõ~s e cadas­
tr(}rnenlos se CQnerel lzem e lJasselO a fazer jus ao re­
passe do percentual d~ receita da Un'~f). 

o o3l-t. 20 estabelece novo percentual de valor da 
taxa de ocupação anual para os usuárioS Já autorIzados 
e para os qUE' vierem a ser Inscritos como ocupantes de 
terreno da União. 

o art. 30 dest lna-se a regularizar a situação 
fundiária daaueles Que. há vár'"las década's, ocupam ter­
renos da União. detêm titulas sobre os mesmos, ou ne­
les pussuem bf>nfeltorlas. os quaIs. pela IneficIência 
da máquina burocrát Ica estatal 9 pela leglslaça.o Ina­
dequada e Irreallsla. n~o conseguem regularizar suas 
situações. o Que acarreta graves problemas fundiários 
em 10(10 o ter r"lt6rlo naCional. 

NO InCISO I do art. 30 ot1jet Iva-<;p 1 (>p",,1 Ir O precei­
to do art. 40 , letra c , do Decreto Lei nO 1.561 , de 13 
de julho de 1977, Que já est IPulava c direito ao afo­
ramento àqueles Que tivessem real l zaclo. ero terreno da 
Unla.o. benfeitoria oe Qualquer valor há mais de 15 
(Quinze) anos. contados da data da publicação do rere-' 
rido d~creto-lel. ou spJa, atp 13 d~ Julhn de t962, 
trazen<1O'-se aquele prazo pari\ a data d<1 prülllUlgaç:lo da 
nova Constltulç~o Federal , face à continua ralta de 
provIdênc i as da Un1:~o para atender à regular Izaç30. 

Os InC i SOS J e II do art. 30 tratam do,,; aUf'stlr)na 
mentos sobre a propr ledade elo solo. 9ro qUP ,se vêem en­
volvidos os Munlclp los e os Oficios de Registros de 
J~6vels. Quanto aos primeiros, ao autorizarem as cons­
t ruções, medIante expedição de alvarás e posterior 
"habIte-se", acabam por consentir e regularizar edifi­
cações de benfeitorias em solo da Unl~o. Os segundos . 
por sua vez , também , aceltarn registros de benfeitorias 
em solo pertencente á UnIão. CQlno norrnalmente esses 
procedimentos são efetuados por IntermediárIos, Incor­
poradores e loteadores. os adquirentes terminam sendo 
lesados pelo desconhecimento desta cOf/!ole,'oI.a matéria. 
dai a Imcortancla de facilitar-lhes LI direito d"" ol:.le­
rem O aforamento. relat IV.:lrnente às áreas uue estêio o­
cupadas pelas suas benfeitorias. 

o IncIso IV do art. 3 Q oermlte a necessárIa regula­
rtZi\ç~o dos tltul()S outorQadus. I,regul(jr'llIcnte. nelos 
Poderes Executivos (stadu,Jls e MunicIpaIs , ou daqueles 
que. no passado, foram regularmente concedIdos pelo 
antigo DistrIto Federal. 

Os §§ 10. 20 e 30 estabelecem critérios para d~l Im1 
taç~o dos terrenos , relat Ivamer.te ás rnedldas e 
confrontações. 

o § 40 limi t a o tamanno das á r eas das ocupações . 
pa r a efeito de aforamento . subordinando-as ao espaço 
ut lll'Zado pelas construções , até o rn.1xlmo de maIs 50'%. 
( c l nquenta por cento), em torno delas. 

O § 50 faculta rnant~r como simples Inscrições de o­
cupações. precárias. as áreas de terrenos InvIáveis 
para aforamen t o. conforme o previsto no § 40 

Os §§ 60,70 e 80 visam à -desburocratlzaçao, flxÇl.ndO 
a forma de aI lmentac~o do sistema de COfl1putac~o e de 
expedlcao de tltulos. por Igual procedimento. 

o art. 40 consolida. /lOS seus Itens I e li, todas as 
h Ipóteses de preferênc.la ao aforamento de terrenos da 
Un l ~o, a titulo gratuito ou oneroso. Essas hipóteses 
encon tram-se d i spostas em varlos textos legais, desde 
a ci t ada Lei nO 601, de 18 de seternt:wo de 1850. a maIs 
bem elaborada leI de terras do Bras i l. sucedida, den 
tre outras, pelo Decreto nO 14.595 , de 31 de dezembro 
de 1920. de Inlclat Iva do glJv'?rno do PreslcJente 
Ep }tác l o Pessoa. e pelos Oecret0s LeIs n~s 2.~90. de 
16 de agosto de 1940, 3.438, de 17 U~ Julh~ de 1941 . 
9.760 , de 5 de setembro de 19<16 , e 2.398. Lle 21 de de­
zerllbro de 1987, o mais recente. 1,)1 QlI~\nt Idade de tex­
tos n~o permite , mesmo aos prof \ sslol."Is IlIals ~lablll­
t ados, conhecerem as possIbIlIdades' de aforamento e­
xlstel.tes, o Que vem Qerando uma IllIagem negatIva da 
SPU , IncumbIda de admInistrar, desde 11350. os procedI­
mentos de aforamento. na maIoria das .... e7es Inadequada­
l'll~nte r"eauer Idos ou CQln r1rocessos m"" I-Instruidos. 

Nr) Item I são esclarecidas as Inumeras situações de 
(lreferêncl?l ao aforamento. com aaulslção do dorn l nlo 
ut 11 a titula gr3tulto. S8ndo o seguInte o entendImen­
to. auanto a cada uma (j~5 letras: 

a ) permIte o aforan10nto de terrenos da UnIão Que 
sirvam de acesso aos proprietários que deles dependam; 

b) concede a for alnefl t r) de terrenas de mar I nha, de 
acrescidos e de acrescIdos de acrescIdos, naturais e 
artificIaIs , bem corno InterIores ou outros, aos deten­
tores de domínio de alodla l , aos Que ja eram 
concessionárIos de terrenos da UnI ã o ou tinham prefe­
rêncIa ao aforamento deles. quando esses terrenos da 
Unl~o estivessem Integrados em seus lotes ou fossem 
cont Iguos a eles, desde Que, na época , nao pudessem 
constitu Ir-se em unIdades autOnQlnaS i 

c) permIte, aos concessionár ios de serv Iços publl­
cos , a Obtenção de a for amen t o, at endendo aos In t eres­
ses das comunIdades nos serv Iços essenc Iai s ; 

d) concede aos pescadores ou As colOnlas de oesc a ­
dores Que ocupassem terrenos da União. O d i re It o ao 
aforamento. 

No Item 11. esoeclflcam-se os casos de aquIsIção do 
domlnlo ut lI, a titulo oneroso. esclarecendo-se abaixo 
os respect Ivos dIreitos, letra Dor letra: 

a) repete-se, novamente, o preceIto do art. 40, le­
tra c , do Decreto-Lei nO 1.561. de 13 de julno de 
1977, corno está pl·OpOSto na ai Inea a, 'tem I J. do art. 
4Q do presente, só Que adquIrido de forma onerosa, 
nesta hIpótese; 

b ) retlOVa-se a sltuaça.o de aforarrlPnto da letra b 
do rtPIn I. nesle ca"o oneluo:;r>. para tl.S sItuações pos 

ter lor·es ao Decret o-Le I nO 2.398 , de 21 de dezembro de 
1987. Veda-se. porém, a const Itulção de' aforamento e 
utilIzação dos acrescidos artifIciais. ap6s a edlça.o 
do referido dispositivo leg~l. o Qual os proibIu. de­
flnltlvamenle . obr'lgando os autores a removê-los. às 
SU3$ exoensas, e a pagarem multas diárias , na forma do 
art. 6e da~uele texto. 

O art. ~o explicita claramente os percentuais rela-
1 IvOS ao domlnlo ut II e ao dornlnlO dIreto . na formação 
uo aforamento . até aaul deduzidos do texto do art. 
103. § 30, do Decreto-Lei nO 9.760, de 5 de setembro 
de 1946, o que dificultava , sobremaneira. o entendI­
mento. para os leigos na matérIa. 

o ar!. 60, ao tornar Inexlglvel a cobrança de ta~as 
de ocupação, foros . I a~ud0U110~ C' mu 1 t as a t é o a/lO de 
\987. InclusIve. a par de estabelecer procedlrnento al­
tamente simplIficador e desburocrat Izante . em nada a­
feta os Interesses do Tesouro Nacional, pOiS aquelas 
rf~~eltas. até o ano de 1987, n~o estavam sujeitas á 
atu a llzacão monetária. tornando-se seus valores histó­
r i cos sem qualquer significado. 

Inexlgl/ldo-Se os laudêmlos IncIdentes até o ano de 
1987 . faCUlta-se aos foreIros e ocupantes regularIza­
rem . em definI t Ivo. seus ti tulos ou documentos de pos­
ses, obtendo-se o almejado eoulllbrl0 e controle do 
processo fundiárIo. prat Icando-se justa corflpe"saç~o, 
ao Inexlglr-se, tarnbém , foros e taxas daqueles que so­
frem o gravame do tombamento. 

O art. 7Q sImplifica e dinamiza o sIstema de aliena­
ções e de transferêncIas de ocupações Inscr i tas e de 
aforamentos . reconhecendo as cadelas domlnlals, de tl­
tulos de propriedade ou possessórIas (documentos de 
transferências de edlflcacões) , estabelecIdas até a 
data da publlcaç~o deste texto. desde Que sejam pre­
vIamente recolhidos os laudêmlos referentes a cada ne­
gócIo jurldlco realizado após 31 de dezembro dI" 1987. 

o art. 80, em face da peculIar sItuação geográfIca 
brasileira , cujo litoral é acrescIdo, como afastamen­
to do mar, permIte a remição de aforamentos de terre­
nos Que, na forma do art . 100 do Decreto-Lei nO 9.760. 
de 5-9-46 , estao localizados em pontos dIstantes da 
atual orla marlf Ima ja tendo curnprldo. no oassado, O 
seu papel de prcservadores das praias marltlmas. 

o ar t . 90 atende ao preceito contido nos arts. 20, 
Item IV. e 26, Item 11. da ConstituIção Federal , para 
reconhecer , em definitivo, os titulas de terrernos em 
I lhas, regIstrados nos Registros de IrnOve l s. ate 5 de 
outubro de 1988. data d~ promulgação da Const Itulção 
Federal , não Importando a origem desses tltulos aaul­
slt Ivos .para obter-se a regularização fundiária. 

O art. 10 vincula todos os procedimentos relativos 
ao uso dos ImóveIs da União aos oreceltos de pretecão 
ao rnelo afTIblente. na conform idade do oue dIspõem a 
Const ItulÇão Federal e a legislação especIfIca. 

O art. 11 permite tornar maiS dlnamlCOS os proced i ­
mentos técn icos de Ident Iflcação. demarcação , cadas­
t ramento. avaliação . Inscr lção de ocupacão , aforamen­
to , arrendamento , aaulslção e registro dos Imóveis da 
União. 

o art. 12 fixa o prazo de 90 (noventa) dias 
Poder ExecutIvo regulamentar a lei e adotar as 
dênclas para o seu cumprImento. 

para o 
prov l -

O art. 13 estabelece que a lei entrar3 pm vIgor na 
data de sua publicação. 

O art. 14 
que con f 1 I t am 
em contrário. 

revoga art IQOS de outros textos de leI. 
com o presente, bem cO/no as disposições 

Sala das Sessões, 6 de dezemtxo de 1989. 
Oecu t ado AntOnio Ca r los Konder ReIs . 

LEGISLACÃO C ~ TADA , ANEXA DA PE~ COORDENACÃO 

DAS COM J SSOES PERMANENTES 

CONSTI1UIÇAO DA REPUBLICA FEDERArlvA DO BRASIL 

111ULO III 

Da OrganlzacJo do Estado 
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CAPITULO 11 

Da Un tio 

Art. 20. S~O bens da Un130: 

IV as ilhas fluviais e lacustres nas zonas 1100-
trores com outros palses; as praIas marltlmas; as I­
lhas oceanlcas e as costeiras . excluldas. destas. as 
Areas referidas no art. 26. tI; 

CAPITULO 111 

Dos Estados Federados 

•••••••••••• • 0 •••••••••••••• 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados : 

11 _ as áreas, nas Ilhas oceantcas e costeIras , Que 
&5t !verem no seu d~nlnlo. exCluldas aquelas sob doml­
nl0 da Un Ião. Munlclolos ou terceIros; 

TI TUlO VIII 

Da Ordem SocIal 

CAPITULO VI 

00 Melo Ambiente 

Art. 225. Todos têm dIreito ao melo ambiente ecolo­
gicamente euulllbrado. b(>ffi de uso comum do POVO e es­
sencIal á sadIa QU;)1 Idade de vIda, Impondo-se ao Poder 
rub 1 I co e â co le t 1 v hoiallu o devpr d~ de fençlê - lo e 
preservá-lo para as presefltes e futuras gerações. 

§ 10 Para assegurar a efet i v id ade desse dIre It o. In­
c umbe ao Poder Publico : 

preservar e 
eSs.elIC I a I s e pru ... er 
eccss lstemas; 

rcst<lurar Q~. processos f!CO l6g lc oS 
o manoJo el.0lóglco uas espécIes e 

11 preservar a diversidade e a IntegrIdade do pa­
trln~nlo genét Ico do Pais e fiscalIzar as ent Idades 
dedI cadas â pesquisa e manlpulaç30 de mater Ial Qenét 1-
CO; 

111 _ defInir, em todas as unidades da Federação , 
espaços territoriais e seus componen tes a serem espe­
CI a lmente protegidos. sendo a alteração e a supressao 
oermlt Idas somente através de lei . vedada Qualquer u 
tlllzaç30 Que CQlnpromct<l a IntegrIdade dos atributos 
Que Justlflauem sua proteç30: 

IV ell.lQlr. na forma da lei, oara Instalação de 
obra ou atividade ootenclallll8nte causadOl'a de slonlfl­
cat Iva degradaç30 do lIIelo ambIente, estudo préV iO de 
lrnoacto ambiental, a Que se dará publicidade ; 

V con t ro I ar a produção, a comerc I a I I z~ção e o em­
Drego de técnicas. métodos e substanclas aue comportem 
rI sco para a v ida , a qualidade de vida e O n~lo am­
bIente : 

V I pr ornover 
ve l s de ensino e 
servaç~o do n~lo 

a educação ambiental em todos 
a consclentlzaç30 publica para 
ambiente; 

os nl­
a Ol'e-

VII proteger a f,'UI1(] P ti fl(lr,), ."edadas . na forma 
da leI , as pr'át Icas quP c')lp<'IU("tl ~rn risco sua furlÇ~O 
ecológica , orovoaumn;, p)tl ,,,(;,10 c.J!.! espéCies ou sublllP. 
tam os animaiS a crueldade. 

§ 20 Aquele que explorar recursos mlner'als 
brIgado a recuperar' o I1Icl(l alllblente degradado , 
corda con solução técnica ell.lglda pelo órgão 
competente , na forma da lei. 

f Ica o 
de a­

puO I Ico 

§ 3':1 As condutas e at Ivldades consideradas lesivas 
ao melo amOlpnte suJ9ltar~o os Infratores. pessoas fl­
slcas ou jurldlcas, a sanç6es penais e admlnlstrat 1-
v?,s , IndeLlendentemente da obr Igação de reparar os da­
nos causados. 

§ 40 A rlorest., Am3zf'lnl c., llr',lo;I lf'lla , a Mata At 1 ti!) 
t I('a. a S(>rr'a dI) Mal ' , o p.,!!ta!l:ll Malo~GrOS5pnse e a 
Zona CosteIra sJrJ património !I,)cl(mal e sua utlllzaç;)o 
far -5e-á , n~ for'l\l3 (la lei, oC"!ltro de cOllu lçoes Que as 
segurem a pl'C'SPf ' .... aç~0 do mplo ambiente, Inclusive 
Quanto ao uso dos recursos naturaIs. 

§ 5° São Indl sponlve ls as terras devolutas ou arre­
cadadas pelos Estados. nor ações dlscrl~lnatórlas. 
necessárias à proteç~() dos ecossistemas naturaIs. . 

§ 60 As us i nas aue ooerem com r ea tor nUClear deverão 
te r sua loca li zação definida em lei Federal. sem o que 
nao poderão ser Instaladas. 

ATO DAS DISPOSIÇOEs CONSTITUCIONAIS TRANSITQRIAS 

" , .... " ...... " " .... " ... " .. " .... , .. . , .. . ,., . .. . . 

Art. 49. A lei dIsporá sobre o Inst itut o da enf iteu­
se em Imóve i s urbanos, sendo fa cul tada aos f o r e Iros. 
no caso de sua ext Inção, a remIção dos aforan~ntos me­
d iante aquISição do domlnlo dIret o , na conform idade do 
aue dispuserem os respectivos contratos. 

§ 3a A enfIteuse cont Inuará sendo ap! Icada aos ter­
renos de marinh a e seus acrescidos, sltl!ados na falll.a 
de securança , a partir da orl a marlt 1m3. 

................. ,., . .. .. , .... , .. . . , ...... , .. , .. . 

lEI NO 6.766. OE 19 DE DEZEMBRO OE 1979 

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e 
dá outras providênCias . 

LEI Ng 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

DIspõe sobre a Pollt lc a NacIonal do Melo Am­
biente, seus fIns e mecanlsnus de formulaçAo e 
aplIcação. e dá outras providênc Ias. 

OECRETO-lEI NO 2.39B. DE 21 OE OEZEMBRO OE 1987 

Dispõe sobre foros, laudêmlos e taxas 
paçlo relatIvas a Im6vels de proprIedade 
nllo e dá outras providências. 

de ocu­
da U-

o Presidente da Reoubllea. no uso 
n,econfereo art. 55, Item lI, 
dcr:rela: 

da atrlbulçao que 
da Const Itulç30 . 

Ar t. 10 A t ali. a de ocuDaç~o de terrenos da Vn 130. 
Ca.lculo1d ;, sobr'e o valor do dnmln lu lilclIO do terrenos, 
""11.!alrnl>nt(~ atualIzado oelo ServIço do Patr lmOn l o da 
Unl;\o (SPU), será, a part Ir do eKcrclclo de 1988. de: 

2" (dOIS Dor cento) para as ocuoações já Inscrl ­
t~s e para aqu~las cuja lnscrlc30 se ja requerida, ao 
SPU, até 31 de março de 1988; 

11 _ 5% (cInco por cento) para as ocuoações cuja 
Inscrlçao seja requer Ida ou promovida ex Offlclo. a 
partir de la de abrIl de 1988. 

Art. 50 Ressalvados os terrenos da UOl30 Que. a crl­
tér If) do Peder Execut Ivo, venham a ser necessâr loS ao 
5(>1'11 Icn PUblico. conceder-sf' á o afnramcnto: 

Il\rh·pcndentemente dn !lagal1l('flto do prp("o corres­
pOlllif'r te 1.0 valor do domlnl o ut I I, nos casos pr evlstos 
rH'S ar t~, 105 e 215 do [1(~creto Lei nO 9.760, de 5 dI" 
sptpll~r0 ~~ 1946; 

Ii !f1L'uli\rlte o paCiJ1llclltu (lu IlIr'("o 1 pl'or\ (jl) fIO It"1I1 
anter lar, I")S casos prp.vlstos no ar t, 'lU do Decre t o­
lpI ri') \ 561 , de 13 oe Ju1l1o de 1977; e 

tI! ifledlante leIlão pub' Ico. !las t,\pótesps do art. 
Y9 do Decreto-Le I nO 9.760. de 5 de seterublo de 1946. 

OECRETO-lEI NO 9.760. OE 5 OE SETEMBRO OE 1946 

Art 

Dispõe sobre os bens Imóveis da União e dá 
outras providêncIas . 

105. lêm preferência ao aforamento: 

1'-) DS Que tIverem titulo de propriedade devidamen te 
transcrIto no Reg l str'o de Imóveis ; 

20 ) os aue estejam na posse dos terrenos, com funda­
mE"nto em titulo outorgado pelos estados ou Munlclplos; 

30 ) os Que. necessarIamente. utIlIzam OS terrenos 
para acesso às suas proprIedades; 

40 ) os ocupan tes Inscr I tos até o ano (1p 1940 P- que 
estejarn r.uites com o pagamento das deyldas ta-<as. 
quant J ", 5 terrenos de marInha P. SPLJS acrp,cl(lo':; 

~.) ·S C'(.'I.ressiOIl2rIOS d~ terr'i"/los ele nn, Ifltla, quan­
to .1' ,"> Sf"J' êlcresc I r1nr; . ct><..de QUo::! ç'~ t (>$ r ,,'o po~sarn 
cor ~, ' ltulr ul!loadE!5 lut ÓI)OIII<l<;: 

j";) os Que n(J terr '~flo pussua!ll benfeItor l-'l~·. ilflt('rl0 
res ao ano de 1940 . de valor aorec1ável elft relaçJo ao 
daquele; 
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8 Q ) os concessionár i OS de serviços públiCOS, quanta 
aos terrenos julgados necessári os a esses serviçoS, a 
critério do Governo; 

9 Q ) os pescadores ou col0n las de pescadores que se 
Obri garem a manter estabelecimento de pesca correlata . 
ou Indústria correlata Quanto aos terrenos julgadOS 
apropriados; 

DECRETO- LEI NQ 1 . 561, DE 13 DE JULHO DE 1971 

Dispõe sobre a ocuoaÇao de terrenos da Unlao. 
e dá oulras prL)vld~nclas. 

Art. 4Q Observadas as dlSDuslções do Decreto-Lei n Q 

9.760. de 5 de setctllur o dC' l!)l1G. DOdp.r-á 5cr corlcpdldo 
O aforamento. medIante o p;).gan'ento do preço correspon­
dente ao valor do dom1n l o ut 11, aos ocupantes de ter­
renos da Ulllao Que. à data deste decr'eto-lel, tenham 
exercido posse continua: 

a) há mais de 5 (cinco) anos e realizado construção 
de valor apreCiável; 

b) há mais de l O (dez) anos e real izado construç~o 
d e valor Inferior ao referido na allnea a; 

c) há mais de 15 (qu inz e) anos e realizado benfei­
t or ia s de qualquer valor. 

§ 10 Para os efeItos deste art Igo, cons idera-se va­
lor apreCiável o Que corresponder a pelo nenos metade 
do va l or d o dOllllnlo ut 11 do terreno. 

§ 20 O preço do domlnlO utll poder a ser recolh i do em 
até 24 (vinte e Quatro) parcelas mensa i S e consecuti­
vas de valor Igual, acrescidas de juros e correçao 
monetária : neste caso, o aforamcnto s6 será. constltu l ­
do após a Integralização do pagamento: 

I.E! Ng 601, DE 18 DE SETEMBRO DE 1850 

Dispõe sobre as terras devolu t as do ImpériO, e 
acerca das que sao possuldas por titu lo de ses­
rrarla sem preerlctllntento das condições legais, 
bem como por simples titulo de posse mansa e pa­
cifica ; e determina que, ntedldas e demarcadas as 
primeiras, sejam ('las cpdldas a titulo oneroso, 
as s im para ernpr'ec;as par t Iculares , como para o 
estabelecimento de colOnlas de nac i onaiS e de 
estrangeiros, autor'lzado o Governo a prom()ver a 
co)-c?nlzaç a o estrangeiro na forma que se 
~clare. 

... -/ . . ............. . 

COMI SSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo ~~ . " \:t .. ~. ) 
PROJETO DE LEI N9 4.434/89 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Reglme~ 

to Interno da Câmara dos Deputados e do ltem rII do Ato da Me 

sa n9 1~ 7/89, ° Sr. Presidente determlnou a abertura e d~ 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apr~ 

sentação de emendas, a partir de17 /0 4/90, por 04 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comlssão, em 

RUY OMAR PRUD~NCIO DA SILVA 

Secretãrio 

PROJETO DE LEI N9 4.434, DE 1.989 

Autoriza o r epasse, aos Estados e Mun~ 

clpios, de percentual da arrecadação da taxa de 

ocupa cão de imóvels da União, dispõe sobre foros , 

taxas e laudêmios e dá outras p rovidências. 

Autor : DEPUTADO ANTÓNIO CARLOS KONDER REIS 

Relator: DEPUTADO NELSON JOBIM 

RELATÓRIO 

Este projeto de lei, apresentado pelo nobre Dep. 

ANTONIO CARLOS KONDER REIS, autoriza os Municipios a proceder, 

em nome da Unlão, em seus respectivos terrltórios, mediante co~ 

vênio com a Secretaria do Patrimônio da União- SPU, a inscrição 

de ocupação e o cadastramento dos usuários de terrenos da u­
nião, que não possuam titulo de propr~edade registrados no Re­

gistro de Imóveis, não seJam foreiros ou ocupantes lnscr~tos,o­

bedecioos os t.e.rm:JS da legislação especifica , da Lei nQ 6 766/79, de 

parcelamento do solo urbano,e das demais normas expedidas pela 

SPU . A União repassará aos Municipios o percentual de 20% do va 

lor da arrecadação da taxa de ocupação dos imóveis que, no âm­

bito de seus territórios, \tenham a ser inscritos como ocupados 

e cadastrados. A União também repassará aos ~stados, desde que 

estabelecido em convênio com a SPU, o percentual de 2% da taxa 

de ocupação dos terrenos que vierem a ser ~nscritos como ocupa­

dos e cadastrados no âmbito de seus territóriOS, para custeio do 

exercicio, rotineiro e permanente ou especial, sempre que solic! 

tado, da fiscalização e policiamento específiCO, relativamente 
ã preservação do domínio e posse, em nome da União ou dos tit~ 

lares e ocupantes. O primeiro repasse ocorrerá durante dez a ­

nos seguintes à inscrição de ocupacão e o segundo enquanto o 

mesmo atender aos seus objetivos e convier à União . As Prefei­

turas deverão remeter à SPU documentação detalhada dos terre­

nos e as inscriçôes e cadastramentos promovidos pela Mun~cipa­

lidade só terão validade jurídica após aceitos pela SPU , com a 

sua inclusão no sistema de cadastro. A Taxa de ocupação de ter 

reno da União , calculada sobre o valor do domínio pleno do ter­

reno, anualmente atualizado, será, a partir do exercício de 

1 990, de 2% anua~s. 

Torna-se fore~ro de terreno da União , inclus~ve 

de marinha, marg~nal, acrescido, acresc~dos de acrescldos e i~ 

terior, para fins de regu1ar~zação fundiária, sem pagamento do 

valor do domíniO útil, aquele que, até a data de promulgação da 

Constituição ~ederal de 198, tenha preench~do um dos requisitos 

enumerados no art. 39 do proJeto. O aforamento independerá de 

qualquer despacho concessório e contrato, formalizando-se a paE 

tir do preenchimento, pelo interessado, do formulário padroni­

zado, desde que acompanhado da documentação prevista nesse mesmo 

artigo. 

O proJeto dispõe ainda sobre a consolidação das nOE 

mas sobre concessão de aforamento de terrenos da Un~ão concedida 

pelos diferentes textos legaiS que regem a matéria. 

AO tornar-se foreiro, adqu~rc o enfiteuta o dominio 

út~l do terreno da União, que corresponde a 83% do dominio pleno 

ficando com a União o domínio direto de 17% do mesmo . ~ a~nda 

disciplinado o recolhimento dos laudêm~os e fixadas normas so­

bre as transferências anter~ores à prOJetada lei. ~ facultada, 

nos termos do art. 49, § 39, do Ato das Disposições Constituc~o­

nais Transitór~as, a rem~ção dos aforamentos dos terrenos da u­

n~ão mediante o prévia pagamento do domínio direto, na forma que 

vier a ser disposto em Decreto. 

Para os efeitos do art. 20 , item IV, e art. 26, i­

tem 11, da Constituição , são de propriedade dos Estados , Municí 

pios ou de te rce~ros as ãreas , nas ilhas oceãn~cas, costeiras 

e ma rí timas, que tenham titulo aquisitivo de propriedade, de 

qualquer or~gem, registrado no Registro de Imóvels atê 5 de ou­

tubro de 1988, não se aplicando tal prece~to aos terrenos de ma­

r~nha e seus acrescidos, nelas situados, tornando- se foreiros, 

neste caso, os seus titulares ou tendo preferênc~a ao aforamen­

to . 

Todos os p r ocedimentos previstos na futura lci ob~ 

decerão o que dispõem, sobre a preservação do melO ambiente, o 

art. 225 da Const~tuição, a Lei nQ 6 938/81 e o Decreto-le~ n9 

2 398/87. 
Os atos normativas da SPU disporão sobre os proce­

dimentos de ldentificação, demarcação , cadastramento, avaliaçáo, 

inscrição de ocupação, aforamento, arrendamento, aqu~s~ção e rc­

g~stro dos imóveis de propriedade da União. 
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Em bem lancada Justificativa, o autor assinala que 

"a União, até os dias de hoje, não conhece, adequadamente, as 

terras de seu domínio , uma vez que, no curso dos últimos sesse~ 

ta anos , não foram estabelcc~dos métodos de controle abrangen­

tes e de tratamen t o de massa, para identificar e cadastrar essas 

terras" . E acrescenta : 

A presente situacão assemelha - se àquela 

do ano de 1850, quando, no Segundo I~pério, fo~ ed! 

tada a Lei n9 601, de 18 de setembro daquele ano 

que cr~ou a prlme~ra Repartição Geral de Terras, a ­

tualmente denomlnada Secretarla do Patrunõnlo da U 

n~ão - SPU e que reconheceu as s~tuações ex~stentes, 

de uso dos terrenos do Governo, dando como vãl~dos 

os títulos de propr~edade e regular~zando as posses 

em terrenos do ImpériO, por aqueles que os det~nham, 

concedendo-lhes o aforamento em reg~me condom~n~al 

monopol í tico. 

Para tal fim , o Decreto nQ 1 . 318, de 30 

de )ane~ro de 1 85 4 , que regulamentou aquela Lei, 

cr~ou o primeiro sistema de reg~stro de imôve~s,~ 

tribuindo aos Vigár~os, nas Parôqu~as da IgreJa 

Catôlica, a competênc~a de registrar os títulos de 

domín~o e de posse que lhes fossem apresentados,p~ 

dendo cobrar emolumentos e contratar pessoas para 

tal m~ster . . . ". 

Também é dito: 

Com a part~cipacão dos Mun~cípios na re­

ce~ta patr~mon~al da Un~ão c o apoio local de que 

eles dispõem, adotam- se, neste ProJeto de Le~, de 

forma moderna, os prece~tos daquela magnífica lei, 

para dar-se à União me~os de regularizar a grave s~ 

tuação fundiária do país, quanto às suas ter r as, 

que, por não contarem com uma leg~slacão objetiva, 

e ncontravam- se fora de controle, o que causava gr~ 

ves prejuízos ao Tesouro Nacional e àqueles que as 

detinham , pelas grandes difuldades em regularizá _ 

las" . 

E: o relatÔrlO . 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidos os pressupostos constituc~ona~s de 

adm~ssibilidade da propos~ção: matéria da competênc~a leglslat! 

va da União ( art . 22 ) , da atr~bu~ção do Congresso Naclona~oam 

poster~o r pronunciamento do Presidente da República ( art. 48 ) 

e de iniciativa concorrente ( art. 61 , caput ) . A f eitura de 

lei ordinária está prev~sta no art. 59, ~nciso 111 . 

A técnlca leg~slativa util~zada não merece reparos . 

Relat i vamente ao mérlto, entendo que o p r oJeto é 

oportuno e conven~ente, merecendo aprovação. O tema é dos ma~s 

complexos e o tratamento ofereClrlo pelo projeto é correto ,de­

vendo certamente resolver todas as questões atualmente penden­

tes. Perm~to-me, ~~a vez malS , transcrever trecho da JustlfiC~ 

t~va que considero bastante esclarecedor: 

I 

Demo nstrada,assim,a validade e a necess~ 

dade de uma adequada admin~stração das terras da 

União, justifica-se este Pr oJeto de Le~, que sim­

plifica e desburocratiza os procedimentos existen­

tes, tornando mais dinâmica e eficaz a adm~nistra­

ção dos i.môve~s da Cn~ão , pr~nc~palmente das vas­

tas áreas dos terrenos de mar~nha e seus acreSC1-

dos, em todo o litoral braSileiro , sob adm~n~stra­

ção da Secretar la do Patr~mõnlO da Un~ão- SPU, en­

seJando a regularlzação fundlár~a, pelo aporte de 

dados e demals providênclas, tornando os Municípi­

os aliados da União nesse trabalho. Como decorrên­

c i a poder- se-á atingir, em pouco tempo, a 4.000.000 

( q uatro milhões) de terrenos cadastrados, com u­

ma con sequent e a rrecada ç ão anual de, aproximadame~ 

te , 1 . 071.25 4 . 307,60 BTNs". 

DeseJO a penas fazer um acréscimo ao texto do pro)~ 

to : é preciso l n ser ir dispositivo que conceda proteção malS efe 

tiva aos te r renos da União que , eventualmente, se locallzem em 

áreas de lnteresse da infra - estrutura aeroportuária ou em áreas 

com tal destlnaç ão . Parece-me bastante convenlente que se ~nclu 

a, como cláusula obr lgatória do convênlo prevlsto no a r t. 19 do 

proJeto, a ser celebrado entre a SPU e as Prefeituras e Estados, 

a prév ~a consulta ao Min i stério da Aeronáutica sempre que os ter 

renos, ObJeto da regularização de ocupação, estlverem em areas 

contíguas ou próx~mas dos aerôdromos, posslbilitando- se,ass~m, 

preservar as necessldades de l~plantação ou ampl~ação do s~ste­

ma aeroportuário bras~le~ro. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela const~tuc~ona­

lidade, jurldicidade, técn~ca leg~slat~va c , no merlto , pela 

aprovação ( com uma Emenda ) deste ProJeto de Lel n9 4)4 , 

de 1989, que "autor~za o repasse, aos Estados e :1uncípios , de 

percentual da arrecadação da taxa de ocupação de unóve~s da U­

nlão, dispõe sobr e foros, taxas e laudêrnlos e dá outras prov~ 

dênc~as" . 

Sala da Comissão, 

/V_ AI/l' 
~DEPUTADO .~ ON JOBIM 

Reí~t'br 

EMENDA AO 

PROJETO DE LEI NQ 4 434/89 

Acrescente_ se ao art . 19 o segu~nte § 79: 

Art . 19 .. ... 

§ 79 Nos convé~lOS a serem celebr a _ 

dos, haverá clâusula obr~gatõr~a estabelecen_ 

do consulta previa ao Minlstér~c da Aeronáut~ 
ca sempr e que os terrenos , ObJeto de regular; 

zação de ocupação , cst~verem em áreas contí-­

guas ou prõx~mas de aerõd r omos . 

Sala da ComBsiio , em lo!t .g&w.o ih 199V 

.LV~ ./ 
/~PUT ADO ~ f780N 

.. Rel/tor 
JOBIM 

t 

PROJETn DE LEI Ng ~ . 434. DE 1989 

AEFORMULAÇÃO DE VOTO 

;>Ja qualidade de relator 10 ProJeto -:!e Lel n g 4.434, 

~e l'18 Q
, de autorL1. do Sr . Ant::'nlO Carlos Kl)nder Reis. que "auto­

r'lza o repasse. :lOS Estados e Munie i pios. ~e rerren' ual da arrec! 

daçào da taxa Je ocupação de imóvelS da União. !lspoe sobre 
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ros , taxas e laudêmlos e dá out r as providências" emiti voto pe la 

cons titucionalidade, jur l dlcldade e técnica legislativa, manifes ­

t ando - me , quanto ao mérito , pela aprovação com emenda . 

Durante reunião deste órgão téc n ico, realizada dia 

17 d o co rre n te mês . po r ocasião do debate da matéria , o Deputado 

I brahi m Ab l - Ackel s u geriu sup ressão da par te final do a r t . IV. por 

·desne~·ssãr ia . Após exame acurado da proposição . cheguei à conclu 

sao que , efetivamente , fazia-se necessária a exclusão da parte f1 

nal do referido artigo . 

Assim, além da emenda constante do parecer , lncor-

poro também a sugerida durante a discussão. com o segu l nte teor: 

"Art . IV - Ficam os Municípios autorlzados a proc! 

de r. em nome da Un ião . em seus respectivos te r ritórios , mediante 

convênio com a Secretaria de Patrimônio da União (SPU), a inscri­

ção de ocupação e o cadastramento dos usuários de te r renos da 

União ." 

Sala da Comissão, em 18 de o tubro de 1990 

~eputado NEL 

./ Rel to 

JOBIM 

(/ 

PROJETO OE LEI NQ 4.434, D~ 1989 

PARECE~ DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e JuSt l ;3 e de 

Redação, em reuni ã o o r diná r ia realizada hoje , opinou unani ­

memente pela constitu:ionalidade , lu r idicidade, técnica le ­

gislativa e , n~ mé r i:o, pela aprovação , cnm duas emendas, 
do ?ro;eto de Lei nQ 4.!;J4/89, n05 '.:ermc·s CO oar~,:::er ~efor­

mulaao do relator. 

Est!ve·2m presentes JS Sennores DepIJta~os: 

The~dorc Mendes - Presidente, Jos~ Dutra e 
:Jrahim A~: - ~ckel _ vl:a_P r esiden:es, Harlan Gade lh a e ~é ­

lia Manhães , LeopoldO Souza, Evaldo Gonçalves, HoráciO 

Fe r raz, Jos é Guedes, Jutahy Júnior , Gon zaga Pa tr iotâ , Aldo 
Ar antes, Joaquim Haickel , Michel Teme r, Nelson JCJ i 1':'1 , Re ­

nato Vianna , Messias Góis, Ney L~pes, Osca r CJrréa , Paes 

Landim , Plínio Martins, SigmaringA Seixas, Sílvio Ab r eu, 

Rodrigues Palma, Ta r so GenrJ , Antônio de Jesus, Agripino de 

Olivei=a Lima , Egídio Fe r rei r a Lima , Adylson Motta , ~amir 

Achõa, Gilberto Ca r valho, Jesus TaJra . Rosá r io Congro Neto 

~ Jose Luiz Ma ia. 

Sala da Comissão, em 17 je outubro de 1990 

/ 

Deputado '~ I -U.dR-, 
THEODORO t-.OES 

Preside~'lte 

D~-: N~D 
/-----Relot 

81 M 

PROJ ETO DE LEI NQ 4. 434 , DE 1989 

EMENDA NQ 01 - CCJR 

Ac r escente- se ao art. 19 do proJeto o seguinte 

§ 7': 

"Art. 19 - .. ..... , . " . ...... ... ... , . , . " .. . . . . 

§ 79 _ Nos ('onvenlOS a serem celebrados ~averá 

cláusula obrigatória es~abelecendv consul'a previa a( ~inls~e­

rio da Aeronáutica sempre que os 'errpnos, objetO je :-egulari­

zação de ocupação. estiverem em áreas contíguas )u p r óximas de 

aeródromos . " 

Sala da Com1ssão , em 17 de outubro de 1990 

Deputado "~b~ 
'Presidente 

/l 
, 8::0\ 

v 

PROJETO DE LEI N9 4 , 434, DE 1989 

EMENDA NQ 02 - CCJR 

Jê-se ao art , 19 do ?ro,:e1o il seguinte redação: 

"Art . ... 9 _ Ficam s MUr.1CipIOS Autorizados a pro­

ceder, em nome da União. em seus respectivos ~err:torl0S, medi­

ante ccnvênlo com a Secre' aria de Patrlmônlo da União (SPU) , a 

inscrição de ocupação e o cadastramento dos lsuárlos de terrenos 

,,ia União . " 

Sala da Comissão. em 17 de outubro de 1990 

~ 
Deputado T~~~ 

Prps1cpnte 

l 

D~utado ~~~JOBIM 
/ ReU 

Dent,ro Grifico do Srnado Feder:tl - Brasília - DF' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.434 / 89 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen 

to Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da Me 

sa n9 1~7/89, o Sr. Presidente determinou a abertura e di 

vulgaçâo na Ordem do Dia das Comissões de prazo para a p re 

-sentaçâo de emendas, a partir de17 /04/90, por 04 sessoes. 

-Esgotado o prazo, nao foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissâo r em 20 de abril de 1990 

~ "" \ ----­RUY OMAR PRUD~NCIO DA SILVA 

S e c r e t á r i o 
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CÀMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 4.434-A/89 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen 

to Interno da Cãmara dos Deputados e do item 111 do Ato da Me 

sa n9 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di-

vulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apre 

sentação de emendas, a partir de 13/ 11/ 90, por 2 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 1990. 

Secretária 

GER 20.01.0050.5 - (JULl891 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

R E L A T O R I O 

PROJETO DE LEI N9 4.434, de 1989. 

Autoriza o repasse, aos Es­

tados e Municípios, de percentual 

da arrecadação da taxa de ocupa­

çao de imóveis da União, dispSe so 

bre foros, taxas e laudêmios e dá 

outras providências. 

Autor: Deputado ANTONIO CARLOS KCN 

DER REIS. 

Relator: Deputado BENITO GAMA. 

De iniciativa do nobre Deputado Antônio Carlos 

Konder Reis, o presente Projeto de Lei vem ao exame da Comissão de 

Finanças e Tributação, depois de passar pelo crivo da Comissão de 

Constituição e Justiça e Redação. 

A proposição tem como objetivo o repasse aos Mu 

nicípios do percentual de 20% da taxa de ocupaçao de terrenos da 

União, que, no âmbito de seus territórios, venham a ser inscritos 

e cadastrados, mediante convênio com a Secretaria do Patrimônio da 

União, além de um outro percentual, da ordem de 2%, aos Estados, 

pelos imóveis na mesma situação, para fins de custeio do exercício, 

da fiscalização e policiamento no tocante à preservação do domínio 

e posse, em nome da União ou dos titulares e ocupantes. 

Em bem fundamentado parecer, emitido durante a 

tramitaçâo na CCJR, o relator, Deputado Nelson Jobim, ao se mani­

festar pela admissibilidade da matéria, por considerar perfeitos 

GER 20.01.0050.5 - (AGO /90l 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

os pressupostos de constitucionalidade, introduz alterações no tex­

to, mediante a aceitação de duas emendas. Uma das emendas refere-se 

à melhoria de sua redação, enquanto a outra acrescenta dispositivo 

que cria salvaguarda técnica, como se verá adiante. 

Entendo, após detido estudo do assunto, inclusive 

com o exame das alterações propostas, que o Projeto, se já era per­

tinente, chega à apreciação da Comissão de Finanças e Tributação com 

aperfeiçoamentos que recomendam uma manifestação favorável. 

Com efeito, um dos acréscimos referendados pelo no 

bre Deputado Nelson Jobim, assegura proteção mais eficaz aos terre­

nos da União localizados nas proximidades de instalções aeroportuá­

rias, desde que estabelece a obrigatoriedade de audiência do Minis­

tério da Aeronáutica ao convênio de que trata o art. 19 do Projeto. 

Já pela segunda emenda, propõe-se, ao contrário, a 

supressao, por desnecessária, da parte final do mesmo artigo 19,tor 

nando sua redação mais perfeita do ponto de vista técnico, portanto 

com mais clareza e legibilidade. 

Diante do exposto, e nã existindo inconvenientes 

de natureza financeira e tributária, voto pela aprovação do Projeto 

.. de Lei n9 4.434, de 1989, quanto ao mérito, com acolhimento das du­

as emendas propostas pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação. 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO / 90l 

SALA DA COMISSÃO, em 4 de dezembro de 1990. 

Deputado BEN T GAMA 

Relator 



CÂMARA DO S DE PUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 4.434-A/89 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião or diná 

r i a r e a 1 i z a d a e m 05 de dez em b r o de 199 O, o P i n ou, una n i m e m e n te, pela APRO 

VAÇAO do Projeto de Lei nº 4 . 434-A/ 89 , com adoção das emendas da Comi s 

são de Constituição e Justiça e de Redação, nos termos do parecer do 

Relator, Deputado Benito Gama. 

Es tiveram presentes os Senhores Deputado s : Fr a nc i s co 

Dornelles, Presidente; Fernando Bezerra Coelho, Vice-Pre s idente; Si­

mão Sessim, Paulo Ram os, Moysés Pimentel, Luiz Gushiken, Saul o Qu e i­

roz , Sandra Cavalcanti, Edivaldo Motta, JO s é Lourenç o , Joã o Ma cha do 

Rollemberg, Arolde de Oliveira, Rose de Freitas, Adr oald o Str ec k, Del 

fi m N e t to, Pau 10M i n c a r o n e, F i r m o d e C a s t r o, A 1 y s s o n Pau 1 i n e 11 i , Edmun 

do Galdino, Benito Gama, Mussa Demes, Man oel Castro, Chaga s Duarte, F~ 

res Nader, Max Rosenmann, José Ulisses, Del Bo s co Amaral, Irajá Rodri 

gues, José Costa, Flávio Rocha, Sérgi o Werneck, Ba s ílio Vill an i, J osé 
Maria Eymael, Miro Teixeira e Roberto Brant . 

Sala 

GER 20.01 .0050.5 -( DE Z/85) 

de de embro de 1990 . 

D o FRANCISCO DORNELLE S 

Presidente 

BENITO GAMA 

Relator 



CÂMARA DO S DEPUTADOS 

ISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 4.434-B/89 

TEXTO FINAL - CFT 

Autoriza o repasse, aos Estados e Municí­

pios, de percentual da arrecadação da ta­

xa de ocupação de imóveis da União, dis­

põe sobre foros, taxas e laudêmios e dá 

outras providências. 

O CONGR ESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam os Municípios autorizados a proceder, em 

nome da União, em seus respectivos territórios, mediante convênio com 

a Secretaria de Patrimônio da União (SPU), a inscrição de ocupação e 

.. o cadastramento dos usuários de terrenos da União . 

§ 1º A União repassará aos Municípios o percentual de 

20% (vinte por cento) do valor da arrecadação da taxa de ocupação dos 

terrenos que, no âmbito dos seus territórios, a partir da data da pu 

blicação desta lei, venham a ser inscritos como ocupados e cadastra­

dos, de acordo com o procedimento previsto no caput deste artigo. 

§ 2º A União repassará aos Estados, desde que estabele­

cido em convênio com a SPU, o percentual de 2% (dois por cento) da 

taxa de ocupação dos terrenos que vierem a ser inscritos como ocupa­

dos e cadastrados, no âmbito de seus territórios, na forma do previs 

to no caput deste artigo, para custeio do exercício, rotineiro e per 

manente ou especial, sempre que solicitado, da fiscalização e poli-

GER 20.01 .0050.5 -(DE Z/85) 
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COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

ciamento específico, relativamente à preservação do domínio e posse, 

em nome da União ou dos titulares e ocupantes . 

§ 3º O repasse de que trata o § 1º ocorrerá durante os 

10 (dez) anos seguintes à inscrição de ocupação . 

§ 4º O repasse de que trata o § 2º ocorrerá enquanto o 

mesmo atender aos seus objetivos e convier à União, a critério da SPU . 

§ 5º Para os efeitos deste artigo, as Prefeituras deve­

rão remeter à SPU formulário padronizado, devidamente preenchido, a­

companhado da planta do terreno total, com as suas medidas na escala 

de 1:1000 , do memorial descriti vo , da planta da Municipalidade que 

contiver o terreno e o logrado uro em que ele se situa, figurando os 

terrenos confrontantes, estes, também, com as respectivas medidas. 

§ 6º As inscrições e cadastramentos promovidos pelos Mu­

n i c í p i os, n a f o r m a de s t e a r t i g o , só t e r ã o v a 1 i d a d e j u r í d i c a ,após a c e i­

tos pela SPU, com a sua inclusão no sistema de cadastro . 

§ 7º Nos convênios a serem celebrados haverá cláusula obri 

gatória estabelecendo consulta prévia ao Ministério da Aeronáutica 

sempre que os terrenos, objeto de regularização de ocupação , estive­

rem em áreas contíguas ou próximas de aeródromos. 

Art. 2º A taxa de ocupação de terreno da União, calcula­

da sobre o valor do domínio pleno do terreno, anualmente atualizado 

pela Secretaria do Patrimônio da União (SPU), será, a partir do exer­

cício de 1990 , de 2% (dois por cento) ao ano . 

Art . 3º Torna-se foreiro de terreno da união, inclusive 

de mar inha , marginal, acrescidos, acrescidos de acrescidos e interior, 

para fins de regularização fundiária, sem pagamento do valor do domí­

nio útil , aquele que, até a promulgação da Constituição Federal, em 

5 de out ubro de 1988 , preenchia um dos seguintes requisitos : 

I - estivesse inscrito como ocupante de terreno da União, 

ou já tivesse requerido a inscrição, dispensada a prova do pagamento 

de quaisquer taxas ; 

11 - tivesse título aquisitivo de propriedade, de qualquer 

GER 20.01 .0050.5 -( DEz/aS) 
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orIge m, sobre terreno da União , registrado no Registro de Imóveis; 

111 - ocupasse, de fato, terreno da União, com edifica­

ção autorizada por alvará expedido pela Prefeitura , na conformidade 

das normas e regulamentos que regem a matéria, em cad8 Município; 

IV - detivesse a posse de terreno da União , com fundamen 

to em título ou em concessão de aforamento , outorgado por Estado, Mu 

nicípio ou pelo antigo Distrito Federal, os quais ficam revigorados 

e re gularizados , sem a exigência de qualquer outra formalidade, pa~ 

sando a ser foreiro do terreno da União com as áreas, medidas e con 

frontações constantes daqueles documentos e que serão transpostas 

para o sistema informatizado e constarão da ficha cadastral comput~ 

dorizada , a ser ex pedida em favor do interessado. 

§ lº - O terreno da União , no caso do inciso I, será de 

finido pelas medidas e confrontações constantes da ficha cadastral 

de ocupação, do sistema computador izado, env iada para o domicílio do 

usuário . 

§ 2º - O terreno da União , nos casos dos incisos 11 e 

111, será definido pelas medidas e confrontações que vierem a ser 

fornecidas, ao interessado , pela SPU, independentemente de qualquer 

re querimento ou processo . 

§ 3º - As medidas e confrontações do terreno total, que 

contiver o terreno da União , serão as constantes da matrícula ou 

transcr i ção do Registro de Imóveis e , na falta destas , ou havendo 

imprecisão de dados, prevalecerão aquelas constantes das plantas da 

Municipalidade onde se encontrar o terreno . 

§ 4º - O aforamento , na forma prevista no inciso 111, 

restri ng ir - se - á às áreas ocupadas pela projeção vertical das benfei 

torias so bre o solo, até o máximo 50% (cinque nta por cento) em tor­

no das mesmas . 

§ 5º - A eve ntual área de terreno da União , que exceder 

à prevista no parágrafo anterior , poderá ser inscrita como ocupada, 

incidi ndo, sobre o valor do domínio pleno da mesma, anualmente atua 
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lizado, o percentual da taxa de ocupação aplicável na data da inscri 

ção. 

§ 6 º - O a f o r a m e n to, ou t o r g a d o p e 1 a p r e s e n t e 1 e i, na f o~. 

ma prevista no "caput" deste artigo, independerá de qualquer de s pa­

cho concessório e contrato, formalizando-se a partir do preenchimen­

to, pelo interessado, do formulário de cadastro padronizado, obtido 

na Delegacia da SPU no Estado e enviado para o Serviço Federal de Pro 

cessamento de Dados - SERPRO, acompanhado da planta do terreno total, 

com as suas medidas na escala de 1:1000, do memorial descritivo, e 

da planta da Municipalidade que contiver o terreno e o logradouro em 

que ele se situa, figurando os terrenos confrontantes, com as re s pec 

tivas medidas, bem como dos se guintes documentos: 

I - na hipótese do inciso I do caput, ficha cadastral 

do usuário da ocupação, que lhe foi autorizada anteriormente, remeti 

da para o seu domicílio; 

11 - na hipótese do inciso 11 do caput, título de pro­

priedade, registrado no Registro de Imóveis; 

111 - na hipótese do inciso 111 do caput, alvará, expe­

dido pela municipalidade, autorizando a edificação; 

IV - na hipótese do inciso IV do caput, título ou docu­

mento de concessão de aforamento, outorgado pelo Estado, Município ou 

pelo antigo Distrito Federal. 

§ 7º - Após exame do formulário e sua aprovação pela SPU, 

será expedido pelo SERPRO o documento de aforamento, que consistirá 

na ficha cadastral, a ser enviada para o endereço que tiver sido for 

necido pelo foreiro, no formulário de cadastro referido no § 6º. 

§ 8º - A SPU editará atos normativos, que disporão so ­

bre o procedimento de formalização do aforamento previsto neste art i 

go. 

Art. 4º - A concessão de aforamento de terreno da Uni ­

ão, pela SPU, nas demais situações, previstas nos diversos textos l~ 

gais, fica consolidada pela presente lei e dar-se-á, sob as seguin-
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tes co ndições : 

I - têm p r e f e r ê n c i a a o a f o r a m e n to, sem p a g a m e n t o do p r ~ 

ço correspondente ao valor do domínio útil, adquirindo-o a título 

gratuito, aquele que comprove que , em 5 de outubro de 1988, atenden 

do à pOlítica de regularização fundiária , preenchia , pelo menos, um 

dos seguintes requisitos : 

a) utilizasse, necessariamente, os terrenos para acesso 

às suas propriedades; 

b) tivesse o domínio de a lodial , fosse concessionário 

de terreno da União, ou tivesse preferência ao aforamento deste, qua~ 

to a terrenos neles integrados ou contíguos, de marinha, marginal,~ 

crescidos , acrescidos de acrescidos, naturais ou artificiais, form~ 

dos anteriormente a 21 de dezembro de 1987 , interior ou outros, de s 

de que os mesmos não tenham podido constituir unidade autônoma, por 

falta de acesso ou por insuficiência de área que permitisse a sua 

aprovação , como lote autônomo , pela Municipalida de ou pelo poder pú 

blico com petente; 

c) fosse concessionário de serviços públicos, quan to 

aos terrenos julgados necessários a esses serviços; 

d) exercesse atividades de pescador ou de colônia de 

pescadores , exibindo documentos hábeis a tal comprovação,obrigando­

se a manter tal atividade quanto aos terrenos julgados apropriados; 

11 - têm preferência ao aforamento, mediante pagamento do 

preço correspondente ao valor do domínio últil , aquele que , tendo 

ocupado de fato terreno da União, a partir de 5 de outubro de 1988 e 

até a data da publicação desta lei e ante sua disposição de regula­

rizar tal situação, preencha, pelo menos , um dos seguintes requisi­

tos : 

a) haja edificad o benfeitorias, devidamente comprovadas, 

a utorizadas por Alvará expedido pela Prefeitura , na conformidadedos 

regulamentos e normas que regem a matéria em cada Município . 

b) detenha o domínio de alodial , seja concessionário de 

terreno da União, ou tenha preferência ao aforamento deste, quanto a 
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terrenos neles integrados ou contíguos, de marinha, marginal, acresci 

dos ou acrescidos de acrescidos, naturais, formados após 21 de dezem­

bro de 1987, interior ou outros, desde que os mesmos não possam cons­

tituir unidade autônoma, por falta de acesso ou por insuficiência de 

área para ser aprovada , como lote autônomo pela Municipalidade ou pe­

lo poder público competente. 

Parágrafo ~nico - Na concessão de aforamento, na forma do 

previsto neste item 11, será observado o disposto nos parágrafos 4º e 

5º do artigo 3º . 

Art. 5º - Ao tornar-se foreiro, adquire o enfiteuta, o do 

mínio útil do terreno da União , que corresponde a 83% (oitenta e trê s 

por cento) do domínio pleno, permanecendo com 8. União o domínio diret o 

de 17% (dezessete por cento) do mesmo. 

Art . 6º - Tornam - se inexigíveis os laudêmios, não recolhi 

dos, incidentes sobre transferências onerosas de domínio útil ou de 

direitos sobre benfeitorias em ocupações de terrenos da União, realiza 

das até 31 de dezembro de 1987 , igualmente inexigíveis os foros, t a­

xas e multas, inclusive de transferências, incidentes até aquela da­

ta . 

Parágrafo único - Tornam - se, também , inexigíveis, a par­

tir do exercício de 1989, os foros e taxas, incidentes sobre terre­

nos da União, situados dentro do perímetro de áreas tombadas por ór­

gão of i cial competente, ou sobre terrenos que contenham edificações su 

jetias ao mesmo gravame . 

Art. 7º - As transferências anteriores à presente lei, do 

domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre benfeitorias ne 

le constr uídas, bem assim a cessão de direitos a ele relativos que a­

presentem cadeias dominiais ou possessórias, com mais de um alienante 

e adquirente, poderão ser regularizadas , desde que : 

I - seja recolhido, previamente, nas transferências onero 

sas entre vivos, posteriores a 31 de dezembro de 1987 , o laudêmio de 

5% (cinco por cento), incidente sobre o valor de cada negócio jurídi-
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co, monetariamente atualizado, de acordo com o índice de variação do 

Bônus do Tesouro Nacional - BTN, ou unidade de referências que venha 

a substituí-lo; e 

11) os últimos outorgantes e outorgados façam constar, 

da escritura pública, as alienações anteriormente realizadas, fazen­

do referência aos DARFs de recolhimento dos laudêmios, posteri ores à 

data do item " I " , com os valores pagos, as datas dos recolhimentos, 

os bancos e as agências arrecadadoras . 

§ 1º - O último detentor de documentos traslativos de do 

mínio útil ou de direitos sobre benfeitorias deverá requerer astran~ 

ferências à Secretaria do Patrimônio da União - SPU, sujeitando-se ao 

cumprimento dos demais preceitos , relativamente a todas as tran sfe ­

rências , inclusive multas , posteriores a 31 de dezembro de 1987 . 

§ 2º - Na conformidade da lei, a ourigação de recolh e r o 

laudêmio é do vendedor, mas, não o tendo este feito , poderá efetuar o 

pagamento qualquer interessado , sem prejuízo do direito de regre sso . 

Art . 8º - Fica, na forma do art . 49, § 3º, do Ato de Ois 

posições Consti tucionais Transi tórias , da COfl ::,ti tuição Federal, facu1.. 

tada a remição dos aforamentos de terrenos da União , inclusive de m~ 

rinha, de acrescidos, acrescidos de acrescidos, marginais e interi o­

res que estejam situados fora da faixa de segurança da orla maríti 

ma , mediante o prévio pagamento do domínio direto, na f or ma do qu e 

vier a ser disposto em Decreto . 

Art. 9º - Para os efeitos dos artigos 20, item IV e 26 , 

item 11 da Constituição Federal, são de propriedade dos Estad os , Mu­

nicípios ou de terceiros, as áreas, nas ilhas oceânicas, costeira s e 

maríti mas, que tenham título aquisitivo de propriedade, de qualquer 

or ig e m, registrado no Registro de I móveis até 05 de outubro de 1988, 

não se aplicando tal preceito aos t errenos de marinha e seus acresci 

dos, nelas situados, tornando - se foreiros, neste caso, os seus titu-
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lares, na forma do artigo 3º deste lei ou, tendo preferência ao afora 

mento, quando preencherem os requisitos do artigo 4º. 

Art. 10 - Todos os pr ocedimentos previstos nesta lei obe­

decerã o o que dispõem, sobre a preservação do meio ambiente, o artigo 

225 da Constituição Federal, a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 

e o Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987. 

Art. 11 - Os atos normativos da Secretaria do Patrimônio 

da Uniã o - SPU disporão sobre os procedimentos de identificação, de­

marcação, cadastramento, avaliação, inscrição de ocupação, aforamen­

to, arrendamento, aquisição e registro dos imóveis de propriedades da 

União. 

Art. 12 - O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) di­

as, contados da vigência desta lei, adotará as providências necessari 

as à fiel execução da presente lei. 

Art. 13 - Esta lei entra em vigor na data de sua publ i ca-

ção. 

A r t. 1 4 - F i c a m r e v o g a dos o s i t e n s 1 º, 2 º, 3 º, 4 º, 6 º , 7º , 

8º e 9º do artigo 105 do Decreto-Lei nº 9 . 760, de 05 de setembro de 

1946, o artigo 4º do Decreto-Lei nº 1.561, de 13 de julho de 1977, os 

artigos 1º e 5º do Decreto-Lei nº 2 . 398, de 21 de dezembro de 1987, e 

demais disposições em contrário . 

Sala da Comissão, em 05 de dezembro de 1990. 

Deputado 

Presiden e 

D GAMA 

Relato 
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Ofício n9 105/90 Brasília, 06 de dezembro de 1990 . 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, para os fins 

previstos no artigo 58 do Regimento Interno, que esta Comis 

são aprovou o Projeto de Lei n9 4.434, de 1989, do Senhor 

Antônio Carlos Konder Reis, que "Autoriza o repasse aos Es­

tados e Municípios de percentual da arrecadação da taxa de 

ocupação de imóveis da União, dispôe sobre foros, taxas e 

laudêmios e dá outras providências". 

Atenciosas s 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 
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Of. nº 179 j90-CCJR Brasília, 13 de dezembro de 1990 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por 

este Orgão Técnico, do Projeto de Lei nº 4.434-C, de 1990 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publica-
-çao do referido projeto e do(s) parecer(es) a ele ofereci-

do (s) . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência protestos de consideração e apreço. 

h 
Deputado T EOD~~ 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Cãmara dos Deputados 
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C A·M A R A O O S O E P U T A O O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 4.434-C, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Reda­

ção Final oferecida pelo relator ao Projeto de Lei n9 4.434-B, de 

1989. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, José Dutra e Mário 

Assad - Vice-Presidentes, Aloysio Teixeira, Carlos Vinagre, Har­

lan Gadelha, Hélio Manhães, Nelson Jobim, Renato Vianna, Eliézer 

Noreira, Evaldo Gonçalves, Horácio Ferraz, Messias Góis, Bonifá­

cio de Andrada, Oscar Corrêa, Jutahy Júnior, Plínio Martins, Ger­

son Peres, Antônio Câmara, Marcos Formiga, José Genoíno, Antônio 

de Jesus, Tarso Genro, Aldo Arantes, Ivo Mainardi, Gilberto Carva 

lho, Etevaldo Nogueira, Stélio Dias, Vicente Bogo, Adylson Mo t ta, 

Aàolfo Oliveira, Roberto Jefferson, Roberto Balestra e Fernando 

Santana. 
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-- Josf: DUTRA 

Vic -Presidente 

no exercício da Presidência 

putado FERNAN O SANTANA 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NR 4.434-B, DE 1989 

(Do Sr . Antônio Carlos Konder Reis) 

Autoriza o repasse. aos estados e munl­
c I p I os. de percentual da arrecadaçlo da 
taxa de ocupaçto de Imóveis da Unllo. dls­
p6e sobre foros. taxas e I aud6m1 os e dá 
outras provldllnclas; tendo pareceres: da 
Comlsslo de COnstltulçlo e Justiça e de 
Redaçlo. pela constitucionalidade. Jurldl­
cidade e técnica legislativa. com emendas; 
e. da Comlsslo de Finanças e TrlbUtaçlo. 
pela aprovaçlo. com adOçlo de emendas da 
Comlsslo de COnstltulçlo e Justiça e de 
Redaçlo. 

(Projeto de Lei n" 4 . 434-A. de 1989. a 
que se referem os pereceres . ) 

SINOPSE 

I _ PropOSição Inicial 

11 _ Na Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação: 

Termo de recebimento de emendas 

Perecer do relator ................. . 

Voto reformulado do relator 

Parecer de com1ss8o 

Emendas (2) adotadas pela comissão .. 

111 Na Comissão de Finanças e Tributação : 

Termo de recebimento de emendes 

Parecer do relator ........... " .. . 

Parecer de comissão 

Texto f1nel 

o 'Congresso Nacional decreta : 

Art . iA Ficam 05 muntcfptos autorizados a 
proçeder, em nome da União. em seus respecti­
VOS· territórios, mediante convênio com e Se-

~
arla de Patrimônio da União (SPU). a Ins­
Ao de ocupaçAo e o cadastramento dos 

suários de terrenos de Untão. Que não possuem 
títulos de propriedade registrados no Registro 
de Imóveis. não sejam foreiros ou ocupantes 
I nscr I tos. obedec I dos os t .ermos da 1 eg I s 1 ação 
es~cíflca da Lei n" 6.766. de 19 de setembro 
de .1979. de parcelamento do solo urbano e das 
demais normas expedidas pela SPU . 

§ I" A União repassará aos municípios o per­
centual de 20% (vinte por cento) do valor da 
arrecadaçAo da taxa de ocupação dos terrenos 
Que. no ãmblto dos seus territórios. a partir 
da data da publicação desta lei. venham a ser 
Inscritos como ocupadOS e cadastrados. de a­
cordo com o procedimento previsto no ca­
put deste artigo. 

§ 2" A União repassará aos estados. desde 
Que estabelecido em convênio com a SPU. o per­
centual de 2% (dois por cento) da taxa de ocu­
pação dos terrenos que vierem a ser inscr i tos 
como ocupados e cadastrados, no 6mbito de seus 
territórios, na forma do previsto 
no Caput deste artigo. para custeio do exercí­
cio, rotineiro e permanente ou especial , sem­
pre Que solicitado. da fiscalização e policia­
mento especifiCO, relativamente 8 preservaç60 
do domínio e posse, em nome da União ou dos 
titulares e ocupantes . 

§ 3R O repasse de que trata o § iR ocorrerá 
durante os lO (dez) anos seguintes à InscrIção 
de ocupação . 

§ 4 a O repasse de que trata o § 2R ocorrerá 
enquanto o mesmo atender aos seus objetivos e 
convier 8 União. a critério da SPU . 

§ 5" Para os efeitos deste artigo. as pre­
feituras deverão remeter à SPU formulário pa­
dronizado, devidamente preenchido. acompanhado 
da plante do terreno total, com es suas medi­
das na esca 1 a de I : 1000. do memor I a 1 descr I t I -
vo, ' da planta da mun1cipalidade que contiver o 
terreno e o logradouro em Que ela se situa. 
figurando os terrenos confrontadOS. estes. 
também, com as respectivas medidas . 

§ 6" AS 
dos pelos 
só ter!o 
SPU. com 
cedastro . 

inscrições e cadastramentos promovi­
municfp10s, na forma deste artigo. 
validade Jurídica. após aceitos pela 

a sua inclusão no sistema de 

Art. 2R A texa de ocupaçAo de terreno da 
UniAo. calculada sobre o valor do domfnio ple­
no do terreno. anualmente atualizado pela Se­
cretaria do Patrimônio da União (SPU). será. a 
partir do exercício de 1990. de 2% (dois por 
cento) ao ano , 

Art . 3 R Torna-se foreiro de terreno da 
União. inclusive de marinha. marginal, acres­
cidos. acrescidos de acrescidos e interior. 
para fins de regularização fundiária. sem pa­
gamento do valor do domínio útil . aquele que. 
até a promulgação da ConstitUição Federal. eon 
5 de outubro de 1988. preenchia um dos segu1n­
tes requisitos : 

_ estivesse inscrito como ocupante de ter­
reno da União ou Já tivesse requeridO a Ins­
crição. dispensada a prova do pagamento de 
quaisquer taxas; 

11 tivesse título aquisitivo 
de. de qualquer origem. sobre 
União. registrado no Registro de 

de proprleda­
terreno de 

Imóveis; 

111 _ ocupasse. de fato. ter~eno da União. 
com edificação autorizada por alvará expedido 
pela prefeitura. na conformidade das normas e 
regulamentos que regem a matéria. em cada mu­
nlcfplo; 
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IV oetlvesse a posse de terreno da Un,ão, 
com fundamento em título ou em concessão de 
aforamento. outorgado por estado. munlciplO OU 
pelo antlgo Dlstrlto Federal, os Quals flcam 
revlgorados e regularlzados . sem a eXlgênCla 
de Qualquer outra formalldade . passando a ser 
forelro do terreno da Unlão. com as áreas. me­
dldas e confrontações constantes daqueles dO­
cumentos e Que serâo transpostas para o slste­
ma lnformatlzado e constarão da flcha cadas­
tral computadorlzada, a ser expedlda em favor 
do lnteressado. 

§ 1-'1: O terreno da Un,ão. no caso do lnC1SO 
I. será deflnldo pelas medldas e confrontações 
constantes da flcha cadastral de ocupação. do 
slstema computadorlzado, envlada para o doml­
cí 110 do usuárlO 

§ 2 R O terreno da Unlão, nos casos dos lnCl­
sos 11 e 111, sera deflnldo pelas med\Oas e 
confrontações que Vlerem a ser forneCl0as, ao 
1 nteressado, pe 1 a SPU. 1 ndependentemente de 
qualquer reQUerlmento ou processo 

§ 3~ As medldas e confrontações 00 terreno 
total, que contlver o terreno da Unlão, serão 
as constantes da matricula ou transcrlção do 
Reglstro de Imóvels e, na falta destas. ou ha­
venco lmpreclsão de dados, prevalecerão aque­
las constantes das plantas da munlclpal1dade 
onoe se encontrar o terreno. 

§ 4 R O aforamento. na forma prev1sta no 1n­
C1S0 lll. restr1nglr-se-á às áreas ocupadas 
pela prOjeção vertlcal das benfeltorlas sobre 
o solo. ate o máXImo de 50% (c1nquenta por 
cento) em torno aas mesmas. 

§ 5 k A eventual área de terreno oa Unlão. 
que exceaer à prevlsta no parágrafO anterlor. 
pooerá ser Inscrlta como ocupada, lnCldlndo 
sobre o valor do cominlO pleno da mesma. a­
nualmente atuallzado. o percentual da taxa de 
ocupação ap l lcavel na data da lnscrlção. 

§ 6~ O aforamento. outorgado pela presente 
l e l . na forma prevl5ta no caput deste artlgo. 
Independera de Qualquer despacho eonceS50rI0 e 
contrato, formallzando-se a part1r do preen­
chlmento, pelo 1nteressado, 00 formulárlo de 
cadastro padronlzaoo, obtIdo pela Delegadla do 
SPU no estado e env1ado para o Servlço Federal 
de Processamento de Dados (SERPRO), acompanna­
do da planta do terreno total. com as suas me­
dldas na escala de 1 :1000. do memor1al descrl­
tIvO. e da planta da munlClpalldade que contl­
ver o terreno e o logradouro em Que ele se Sl­
tua. flQurando os terrenos confrontantes, com 
as respectlvas medldas, bem como dos segulntes 
documentos 

! na 
caaastral 
autorlzada 
doml c i i 10; 

hlpótese do lnC1SO 1 do caput , flcha 
do usuárlO da ocupação. que lne fOl 

anterl0rmente. remet1da para o seu 

11 _ na hlpótese do 
put , título oe proprledade. 
glstro de lmóvels: 

111 na nlpótese do 
put , alvara. expedldo pela 
torlzando a edlflcação: 

lnC1SO 11 do ca­
reglstrado no Re-

lnC1S0 lI! do ca-
munlClpalldade. au-

1V na hlpótese do lnC1SO IV do ca­
put, titulo ou documento de concessão de afo­
ramento, outorgado por estado. munlcip~ ou 
pelo ant1go Dlstrlto Federal 

§ 7~ Após exame do formulárlO e sua aprova­
ção pela SPU. será expedldo pelo Serpro o do­
cumento de aforamento. que conslst1rá na flCh~ 
cadastral, a ser envlada para o endereço Que 
t\ver sldo forneCldo pe l o forelro, no 
formulárlo de cadastro referldo no § 6~ 

§ 8~ A SPU edltara 8tOS normatlvos. Que dlS­
porão sobre o procedlmento de formal1zação do 
aforamento prev1sto neste artlQp. 

Art. 4~ A concessão de aforamento de terreno 
da Unlão, pela SPU, nas demals sltuações, pre­
vlstas nos d1versos textos legals, flca conso­
lldada pela presente lel e dar-se-á sob as se­
gUlntes Condlções' 

tem preferenCla ao aforamento. sem paga­
mento do preço correspondente ao valor do do­
minlo 0t11. adqu1rlndo-o, a titulo gratu1to. 
aquele que comprove Que. em 5 de outubro de 
1988. atendendo à politlca de regularlzação 
fundlárla, preenchla, pelO menos, um dos se­
gUlntes requlSltos 

a ) utlllzasse. necessarlamente. os terre­
nos. para acesso às suas proprleoades; 

b ) tlvesse o dominlo de alddlal fosse 
coneesslonárlO de terreno da unlão. ou tlvesse 
preferenC\8 ao aforamento deste, Quanto ao 
terreno neles lntegrados ou contíguos. da ma­
r1nha. marg1nal. acrescldos. acresc1dos de a­
erese1dos. naturalS ou artlflclals. formados 
anterlormente a 21 de dezembro de 1987. 1nte­
rlor ou outros, desde que os mesmos não tenham 
POdldo eonst1tUlr unldade autônoma. por falta 
de acesso ou por lnsuflClênCla de área que 
permltlsse a sua aprovação, como lote autôno­
mo. pela munlClpal1dade ou pelO poder PUbl1CO 
competente; 

c ) fosse concesslonárlO de servlços PUbl~ 
cos, Quanto aos terrenos J U 1 gados necessár , . 
a esses servlços: 

d ) exercesse atlVloades de pescador ou de 
colónlê de 'pescadores. eXlblndo documentos 
hábels a tal comprovação. oorlgando-se a man­
ter tal atlvldade Quanto aos terrenos Julgaoos 
aproprlados; 

11 _ têm preferénc1a ao aforamento. medlante 
pagamento do preço correspondente ao valor do 
dominlO út11. aquele Que. tendo ocupadO de 
fato terreno da Unlão. a part1r de 5 de outu­
bro de 1988 e ate a data da publ1cação desta 
lel e ante sua d1SPOS1Ção de regular1zar tal 
sltuação. D~eencha. pelo menos. um dos seguln­
tes requlSltos 

a ) haja edlflcado benfeltorlas. deVldamente 
comprovadas. autorlzadas por alvará expedldo 
pela prefeltura. na conformldade dos regula­
mentos e normas Que regem a matér1a em cada 
mun1ciplo; 

b ) detenna o dominlo do alod1al, seja 
concesslonárlo de terreno da Unlão. ou tenna 
preferenc1a ao aforamento deste. quanto a ter­
renos neles lntegrados ou contiguos. de marl­
nha. marglnal, acrescldos ou acrescldos de a­
creSCldOS. naturalS. formados após 2 1 de de­
zembro de 1987. 1nterlor ou outros. desde Que 
os mesmos não possam eonstltUlr unldade autõ­
noma. por falta de acesso ou por lnsuflclêncla 
de área para ser aprovada. como lote autôn01t 
pela munlclpalldade ou pelo pOder publ 
competente 

Parágrafo ún1Co Na concessão de aforamento. 
na forma 00 prev1sto neste ltem lI, será ob­
servado o d1Sposto nos §§ 4~ e 5~ do art 3~ 

Art 5~ AO tornar-se forelro. adQUlre o en­
flteuta o dominlo ut11 do terreno da Unlão. 
que cor responde a 83% (oltenta e trés por cen­
to) do dom inlo pleno, permanecendo com a unlão 
o dominlo dlreto de 17% (dezessete por cento) 
do mesmo . 

Art. 6~ Tornam-se lne~lgive1s os laudêml0s, 
não recolhldos, lnCldentes sobre transferén­
elas onerosas de dominl0 ou de dlreltos sobre 



benfeltorlas em ocupações de terrenos da 
Unlão. r e allzadas ate 31 de dezembro oe 1987. 
19ualmente 1nexlgivels os foros. taxas e mul­
tas. lncluSlve de transferências, lncidentes 
ate aquela data. 

Paragrafo únlco. Tor"am - se. também. lnexlgí­
v e lS. a partlr do exerciclo de 1989. os foros 
e taxas lnC1dentes sobre terrenos da Un1ão, 
sltuad05 dentro 00 perímetro de áreas tombadas 
por órgão 0~1c1al competente, ou sobre terre­
nos que contenham ed1flcações sUJe1tas ao mes­
mo gravame 

Art 7 k AS transferênClas anter lores a pre­
sente lel, do dominlo utl1 de terreno da Unlão 
ou de dlre1tos sobre benfe1torlas nele cons­
truídas. bem aSSlm a cessão de dlreitos 8 ele 
relatlvoS, aue apresentem cadelas domln181S ou 
p ossessÓrlas. com ma lS de um allenante e aa ­
qUlrente. pOderão ser regu1arlzados. desde 
que: 

_ seja recolhldO. prevlamente. nas trans­
ferénClas onerosas entre V1VOS. poster lores a 
31 de dezembro de 1987. o laudêmlo de 5% 
(clnco por cento). lnCldente sobre o valor de 
c a da negóc lo Juridlco, monetarlamente atua ll­
z ado. ae acorao com o lnalce de varlação do 
Bônus do Tesouro Nac10na l (BTN). ou un 1dade de 
referénC18 aue venha a SUbst l tuí-lo: e 

11 _ os últlmos outorgantes e outorgadOS ~a­

~am consta~. aa escr ltura púb l1ca. as a ll ena­
~ões anter10rmente real1zadas. fazendo refe­

r é ncla aos DARF de recolhlmento dos laudém1oS. 
poster10res a data do 1t em I. com os valores 
pagos , as aatas aos recolhlmentos, os bancos e 
as agénclas arrecadadora s 
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§ 1~ O últlmo detentor de documentos trans ­
latlvos de dom ín1o út'l ou oe d1re'toS sobre 
b e nfeltor1as devera requerer as transferénC l as 
a Secretarla do Patrlmónlo aa Unlão (SPU). 
sUJeltando-se ao cumpr1mento dos demalS pre­
ce l tos. re la t lvamente a todas as transferén­
clas. lnclus1ve mu'tas, posterlores a 31 de 
dezemor o de 1987 

§ 2~ Na conformldade aa 1e 1. a obrlgação de 
r e colher o 1audem10 é do venoedor, mas, não O 
t e ndo este "e l to . podera efetuar o pagamento 
oua l quer 1nteressado, sem preJu i zo do dlre1tO 
ae regresso 

Art 8' Flca. na forma d o art 49 . § 3 D , do 
Ato das D1SPos l çõe s ConstltuClonalS Transltó­
r18S, da Constltu1ção Federal. facultad2 a re­
mlçã o dos aforamentos de terrenos aa Unlão. 
1ncluSlve de mar1nha. ae acresclaos . acresc '­
d05 ae aCreS Cl aOS. mar glna1S e 1nt er10res que 
este j am sltuaoos ~ora da fa 1xa de segura~ça da 
orla mar itl ma . mediante o preV10 pagamento d o 
dom inlO dlreto. na' forma ao que Vl er a ser 
d lSOOS t o em aecreto 

- Art 9~ Para os efe l tos doS arts 20. 1 tem 
~. e 26. 'te~ i:. da Constltu1 Ção Feaeral. 

são de propr l edade dos estaaos. mun lC1 P l oS ou 
ae terce l ros as areas, nas ll has oceânlcas, 
costelras e maritlmas. aue tenham t i tulo aqu l­
SltlVO oe proor1edade . de aualquer orlgem. re­
glstraao no Reg1stro oe Imove1S até 5 de outu­
bro ae 1988. não se ao llcando ta l precelto aos 
t e rrenos de marlnha e seus acr e SC100S. ne l as 
S i tuados. tornando-se forelros. neste caso. os 
seu~ tItulares. na forma ao art 3~ desta le1 
ou. tenao p r eferênC18 ao a~ or ament o. auando 
p~eenCherem os r e auls l tos d o art 4~ 

A~t 10 Toaos os oroced1mentos prevlstos 
n e sta le1 obeaecerão o aue dlspõe m, sobre a 
preservação ao melO amOlente. o a rt 225 da 
Const 1tulÇão Feoeral, a LeI n~ 6 938. de 31 ae 

agosto de 19B1, e o Decreto-Le l n'" 2.398. de 
21 ae dezembro de 1987 

Art . 11 Os atos normat lvos da Secretarla do 
Patrlmõnlo da Unlão (SPU) dlsporão sobre os 
procedlmentos de l dent l flcação . demarcação. 
cadastramento. ava l1 ação, 1nscrlção de ocupa­
ção, a f oramento, arrendamento, aqu1Slção e re-
9,stro dos lmóvels de proprledades da Unlão 

Art 12 O Poder Executlvo. no prazo de 90 
(noventa) dlas, contados da vlgéncla desta 
le1. adotara as provldênC1aS necessár1as à 
fle l execução da presente 1e l 

Art 13 Esta l e 1 entra em v1 gor na data de 
sua pub 1 1 cação. 

Art 14 Flcam revogados os 't ens 1"', 2~. 
3'. A~. 6~, 7~, BC! e 9C/ d o art 105 do 
Decreto-Lel n.ll 9 760. ae 5 de setembro ae 
1946. ° art 4' d o Decreto-Le 1 n,g 1 561. de 13 
de Jul ho de 1977. os arts 1 k e 5' d o Decreto­
Lel n~ 2 398. ae 21 de dezembr o ae 1987. e de­
m8 1S d1Spos1ções em contrarlO 

Justificação 

V1 sa o prOjeto ae 1e 1 a repassar aos munlci­
plOS o percentua l de 20% lVlnt e por cento) da 
arrecaaação da taxa de ocupação de terrenos 
Que Vlerem a ser 1nsc r l tos e cadastrados. oe­
las mun 1c1 pa ll dades. e m nome da Unlão, desde 
Que alnda não 1nscr1 tos como ocupaaos. afora­
a os. arrendados. pela Un1ão. ou amparados por 
titu lo de proprledade reg1strado no Reg lstro 
de Imóvel s 

A Unlão. até os dlas de hOJe . não conhece. 
adequadamente. as terras de seu dom inlO. uma 
vez que. no curso do últlmos sessenta anos. 
não fora m estabelecl dos métodos de controle 
abrange nt es e de tratamento a~ massa, para 1-
dent l f lcar e Caoastrar essas terra s 

A presente. s ltuação asseme lha- se aque la do 
ano de 1850. QuandO, no Segundo ImoérlO, f 01 
ed l taaa a Lel r"~ 60 1 . ae 18 de setemb~o daque­
l e ano, Que crlOU a prlme lra Repartlçã o Geral 
de Terras. atualmente denomlnada Secretar1a do 
Patrlmónlo da Unlão ( SP U), e que reconheceu as 
sltuações eX l stent es. de uso a os terrenos d o 
Governo. dando como vâ1100S os titulos ae pro­
prledaae e regu 1ar 1zandO as posses em terrenos 
do Imoérlo, por aque l e s aue os de~ lnham. 
concedendo-lhes o aforamento em reglme condo­
mlnlal monopo litlco 

Para ta l flm . o Decret o n~ 1 318. de 30 de 
Janelro de 1854. que regu l amentou aquela le1. 
crlOU o pr lme lro slstema de reQlstr o de lmó­
vels. atr lbUlnd o aos Vl gar lOS, nas OarÓQUlaS 
aa Igreja Cató11ca, a competênCIa de reg Is trar 
os titulos de dom1nlO e de posse aue l hes fos­
sem apresentaoos. podendO cobrar emolumentos e 
contratar pessoas oara tal mIster. como se ve­
r1flca n o art 13 aaQuela 1e 1, e nos arts 91. 
93 e 97 a 107 do decr eto menClónado 

Com a part lcl pação dos munlciplOS na re c e l t 2 
patr l mon lal aa UnI ã o e o apO lO local de Que 
e l es d l spõem . aaotam-se. neste pr Oj eto de l e l. 
ae forma mOderna. os prece l tos daquela magn i­
f lca lel. para dar-se a Unlão melOS de regula­
rlza r a grave SItuação fundlarla do Pais. 
Quanto as suas terras. aue. por não contarem 
com uma l eg1slação obJet lva, encontravam-se 
fora ae controle. o que causava graves preJui­
zos ao Tesouro NaCIona l e aque l eS Que as det l­
nham , pelas grandes dlf lcuiaaCes em 
regu l arIzá-las 

A atua l admln ls tração da SecretarIa do Pa­
trlmônlO da Unlão (SPU), 1dentl'f lC ando os pro­
blemas. consegulu reverter. em parte. a sItua­
ção. aprese ntandO proposta de a l teração da le­
g I s l ação oatr l mon lal lm00111arla da '·Un1 ão . que 
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redundaram nos novos dlSPOS l tlVOS l ega1s Lel 
n~ 7.450, de 23 de dezembro de 1985. Decreto­
Lel n Q 2 303. de 21 oe novembro ae 1986. 
Oecreto- Le, n' 2.323. oe 26 de fevere 1 ro de 
1987, Oecreto-Lel n~ 2.398. oe 21 de dezembro 
de , 987. e Decreto n il 95 760. de 1 ~ de março 
de 1988 Graças as mod l flcaçóes lntroduzldas. 
consegulu-se elevar o número de terrenos da 
Unlâo cadastrados, bens domlnlalS. rentávelS, 
de 138630. em 1985. para 195.387. em 1989 
(não computados a i os bens de uso espec lal 
denomlnaaos PróprlOS Naclonals, utl11zados 
pelo servlço pÚbllCO) , com lmedlato e Slgnlfl­
catlvQ lncremento da recelta patrlmonla 1. re­
colhlda ao Tesouro Esta arrecadação. Que fOi 
de 10 646.229.16 BTN. em 1985. devera atlnglr 
52 337.291.35 BTN. no ano de 1989. represen­
tando um aumento de 391.60% (trezentos e no­
venta e um. sessenta por cento), em moeaa 
constante (BTN) Ressalte-se Que. no exerC 1Cl0 
de 1989, Já foram arrecadados. ate o més de 
outubro. 28.500 978.02 BTN. graças à lmplanta­
ção de modernos métOdos oe traoalho e a lmpor­
tâncla da lnclusão aos lmóvels aa unlão no 
slstema oe cadastro computadorlzado 

Demonstraaa. aSSlm. a valldade e a neceSS 1-
daoe oe uma adequada admlnlstração das terras 
da Unlão. jUstl~lca-se este prOjet o de lel. 
Que S 1 mp 1 1 f 1 ca e aesburocra t 1 za os proced 1 men­
tos eXlstentes. tornando ma1S dlnâm 1ca e e~ l­
caz a admlnlstração 005 lmóve1s da Unlão, 
D~lnClpalmente aas vas tas areas aos terrenos 
Da marlnha e seus acresc 1dos. oe todo o 11to ­
ra l bras·lelro. sob admlnlstração aa Secreta­
rla ae Patrlmón10 da UnI ão (SPU). enSe jando a 
regula~lzaçãc fundlarla. pe lo aporte oe oados 
e demals orov1denClas, t o ~na ndO os mun1C1010S 
a' lados aa Unlão nesse traoa lhO Como decor­
rénCla OOder-se-a at1nglr . em pouco tempo. a 
G 000 000 (Quatro mIlhÕes) de terrenos caDas­
traDOS. com uma conseDuente ar~ecaoaçãQ anual, 
aproxImadamente. 1 071 25( 307.60 BT~ 

o art 1~ ao prOjeto de lel. ao autorlza~ 
as munlC1oalloaoes a Insc reverem e caoastrarem 
ocupantes. subordIna os proceo1mento s a orevlO 
convénlO com a Secretar l ê do PatrlmónlO oa U­
nlão lSpul. cumprIdos OS termos da legIslação 
apllcavel e as normas ce l a emanadas 

o §,~ DO mesmo art lQO determIna a transfe­
rênCla aos munlClplOS ca oart1cloaçãc de 20' 
{\'ln te por centol Da recelta oa Unlâo da taxa 
De ocupação 

o § 2' estaoelece Que os estaoos pODerãc ~a­
zer JUS ao perce~tua l oe 2~ (0015 por centol 
oessa arrecaaação. oesoe Que. tamDem. se con­
ven1em co~ ê SDü e pratlquem oollClamento es­
Decl~lce, rotlnelrc e pe~manente. Ou espeC1ê' 
sempre aue so 1 1 C 1 taoo. re 1 a t , vo a p~eservaçãc 
do dom lnlo e posse dcS Imóve1s, err nome da U­
nlão Ou 005 tItulares e ocuoantes aos mesmos 

o repesse das receItas aos munlC lplOS. na 
forma do § 3~. e llml tado ao períOdO maxlmo oe 
10 l oez ) anos, a partIr aa aceltaçAo de caoas­
tramento pela SP u 

o repasse prevlsto no § 4 t , aos estadoS. 
ocorrera enauant o convIer a unIão. med1ante 
crlterlO e exame da ut-lloaoe pela SDG 

Os §§ 5~ e 6 t enumeram os proceC lmentos ê 

serem observaoos pelos mun lcip1os. berr como os 
documentos a serem envlaoos a SPU. para Que as 
lnscrlções e cadastramentos se concretlzem e 
passem a fazer JUs ao repasse 00 percentual da 
recelta da Unlão 

o art 2~ estabelece novo percentua l de va­
lor da taxa de ocupação anua l para os usuarlOS 
Ja autorlzados e para os Que V1erem a ser Ins­
crItos como ocupantes de terreno oa UnIão 

o art 3 Q destlna-se a regularIzar a sltua­
ção fundlarla daqueles Que. ha varIas décadas, 
ocupam terrenos da UnIão. detêm titulas sobre 
os mesmos. ou neles pussuem benfe I torIas, os 
quals. pela lneflcléncla da maquIna 
burocratlca estata l e pe la legIslação lnade­
quada e Irr ea lls ta , não conseguem regularlzar 
suas sltuações, o Que acarreta graves prOble­
mas fundlar10s em todo o terrltôrlo naclonal 

No lnC1SO 1 do art 3~ Objet1va-se repet 1r o 
preceIto 00 art 4~. letr a c , do Decreto-LeI 
n Sl 1 _5 61. de 13 de Julho de 1977. Que já estl­
pulava o dlrelto ao aforamento àqueles que tI­
vessem rea11zaoo. em terreno da UnIão, benfe I­
tor I a oe Qualquer valor ha malS de 15 (quInze) 
anos, contados da data da pUb l Icação do refe­
rIdO oecreto-le l. ou seja. ate 13 de jUlhO de 
1962. trazendo-se aquele prazo para a oata oa 
promu l gação aa nova Constltu1ção Feoera l. em 
face da continua falta de provldénc18s oa U­
nlão para atender à regular1zação 

Os lnClS05 e 11 do art 3~ tratam dos 
quest Ionamentos sobre a proorledaae 00 solo. 
em que se véem envolv100s os mun1ciploS e os 
ofic10S oe RegIstros de lmôvels Ouanto aos 
prlme1ros. ao autorIzarem as construções. me­
dIante exped Ição de alvaras e poste~,or 

"habIte-se' acaDam por consent1r e regular1-
zar ed ' ~ lcações de benfe lto ~ las em solo da 
Unlão Os segundOS. por sua vez. tambem . aceI­
tam reglstros ae oenfe1torlas em solo perte_ 
cente a Unl â o Como normalmente esses oroced 
mentos são efetuaoos oor 1n termed 1arl0S. ln 
corooradores e lo teadores, os adaulrentes ter­
m1nam senao l esados oelo desconheClmento oesta 
com~lexa mate~la. aa' a lmoortânCla De 
fac1llta~-lnes o dIreIto oe Obterem o a~ora­

menta, relatlvamente as areas aue estão ocu­
padas oelas suas benfeltorlas 

o 1nC1S0 IV do art 3 t oerm l te a necessar la 
regul ar l zação oos titulas outorgaoos. 1rregu­
l armente, pelOS POderes ExecutIvos estadua IS e 
MUn 1Clpa1S, 
reQula~mente 

FeDe-a ' 

ou daque l es Que. no passado, foram 
concedIdos pelo ant1go 01strlto 

Os §§ 1 t 2' e 3 t estabe l ecem crlterlos oara 
dellm1tação dos terrenos, relatIvamente às me­
dloas e confrontações 

o § 4' llmlte o tamanho oas areas das ocuoa­
ções. para efeIto de aforament o, subordlnandO­
as a o espaço utlllzaoo pelas construções . até 
c max 1 mo de ma' s 50~, (c 1 nquenta por cento). em 
torno oelas 

O § ~~ facu l ta mante~ como S1mples lnscrl-
ções De ocupações, orecarlas. as areas oe ter­
renos 1nvlave 1s cara aforamento. conforme o 
prevIsto no § .a~ 

Os §§ 6 t . 7' e 8' Vls am ~ desburOcratlzação . 
flxandc a forma de alImentação do slstema de 
comou:ação e de expedIção ce titulos. por ~ 
Qua l proce01mento ~ 

O art 4~ conso11da. nos seus 1tens 1 e 11. 
tocas as hlpóteses de preferêncla ao aforamen­
to de terrenos da un1ão. ~ titulo gratUIto Ou 
oneroso Essas hloóteses encontram-se d1SPOS­
tas em va~lOS tex t os lega1s, desde a c'tada 
Lel n t 60~ . de 18 ce setembro de 1850. a ma IS 
bem e l aborada l e 1 oe terras 00 BraS Il. sucedl­
ca, oentre outras. pelo Decreto n~ 14 595. de 
31 de dezemoro de 1920. de ln1clatlva do go­
verno ao Presldente Epltac10 Pessoa. e pelos 
Decretos-Lels n~s 2 490 , de 16 ae agosto de 
1940, 3 438 . ce 17 de JulhO de 1941, 9 760 . de 
5 de setembro de 1946, e 2 398, de 21 de de­
zembro de 1987, o malS recente Tal Quant1dade 
oe textos não permlte, mesmo aos prof1SSlonalS 
maIs habll1taaos. conhecerem as pOSSlbl ll da-



des de aforamento eXlstentes. o Que vem ge­
rando uma lmagem negatlva da SPU. lncumblda de 
admlnlstrar, desde 1850, os procedlmentos de 
aforamento. na malor l a das vezes lnadequada­
mente requerldos ou com processos mal­
lnstruidos. 

No ltem são esclareCldas as 1rúmeras 51-
tuações de preferênc\a ao aforament CI. com a­
qU1S1Ção do dom ínlo útl1 a titulQ gratulto. 
sendo o segulnte o entendlment o. quanto a cada 
uma das l etras : 

a ) permlte o aforamento de terrenos da U­
nlão que Slrvam de acesso aos proprletár1os 
que deles dependam: 

b ) concede aforamento de terrenos de marl­
nha. de acrescldos e de acrescldos de acreSC l ­
dos. naturalS e art1flcla1s. bem como ln ter 10 -
res ou outros, aos detentores de domín\o de 
alod1a 1. aos que Já eram concesslonárlos de 
terrenos da Unlão ou tlnham preferénCla ao a­
foramento deles. quando esses terrenos da U­
nlão estlvessem lntegrados em seus lotes ou 
fossem contíguos a eles, desde que. na epoca. 
não pudessem constltulr-se em un1dades autôno­
mas: 

c l permlte. aos concesslonarlOS de ~erv1ços 
públlCOS. a obtenção de aforamento. atendendo 
aos lntere5ses das comunldades nos servlços 
essenC1a1S: 

~ d ) conceoe aos pescadores ou às colônlas de 
~escadores que ocupassem terrenos da Un1ão. o 

dlrelto a o aforamento 

No l tem 11. espec1flcam-se os casos de aQu1-
slção do dom ínlO útll, a título oneroso, 
esc l arecendo-se aba1Xo os resoectlvos dlrel­
tos. l etra por letra 

a ) repete-se. novamente. o prece1to do art . 
4-'1 , l etra c , do Decreto-Lel n-'l 1.561. de 13 
de Julho de 1977, como estâ proposto na 
a1 ínea a , 1t em 11. do art 4"'" do presente. só 
Que adQul~ldo de forma onerosa, nesta hlpóte­
se: 

b ) renova-se a sltuação de aforamento da 
letra b do 1 tem I, neste caso oneroso. para 
as sltuações posterlores a o Decreto-Lel n k 

2 398 , de 21 de dezembro de 1987 Veda-se , po­
rem. a constlt~lÇão de aforamento e ut~ll zação 
dos acreSC1dOS art1f1clals. após a ed lção da 
referldo dlSPOSlt1VO l ega l 
deflnlt lvamente . obrlgando 

o aua l 
os 

os pr01blu, 
autores a 

remove-los. às suas expensas. e a pagarem mul­
tas d1árlas, na forma do art 6~ daquele 
texto 

o art 5~ exp llc1 ta claramente os percentu­
alS relatlvos a o domínlO út11 e ao dom ínlo 01-
reto, na formação do aforamento. ate aqu 1 de­
OUZ100S do texto do art 103. § 3~. do 
Decreto-Lel n k 9 760. ae 5 de setembro de 
1946, o que dlflcultava. sobremane 1ra. o en­
tend1mento. para os 1e1gos na mater la .0 art 6 k , ao tornar lnexlgível a cobrança 
~ taxas de ocupação, foros, laudemlos e mul­

tas ete o ano de 1987. 1nclus1ve, a par de es­
tabe l ecer procedlmento altamente Slmp11f1cador 
e desburocrat 1zante , em nada afeta os 1nt eres­
ses do Tesouro Nac lonal. P01S aauelas rece1-
tas. ate o ano de 1987. não ~stavam SUjeItas à 
atua ll zação monetárla, tornando-se seus valo­
res h1stórlcos sem Qua l quer slgnlf1cado 

lnexlglndo-se os laudêmlos 1nCldentes ate o 
ano de 1987, faculta-se aos forelros e ocupan­
tes regularlzarem. em def1n lt'~o, seus títulos 
ou documentos de posses . obtendo-se o a lmejadO 
eQu l1í brlo e controle do processo fundlarlO. 
pratlcando-se Justa compensação. ao 1nex1Qlr-
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se. tambem , foros e taxas daqueles Que sofrem 
o gravame do tombamento. 

o art . 7~ slmpllflca e dlnamlza o Slstema de 
allenações e de transferênclas de ocupações 
inscrltas e de aforamentos, reconhecendo as 
cadelas domlnlalS, de títulos de proprledaoe 
ou possessór l as (documentos de transferénclas 
de ed l f icações), estabelecidas ate a data da 
publlcação deste texto. desde que sejam pre­
vl amente recolhldos os l audémlos referentes a 
cada negóclo Ju r idlCo rea ll zado após 31 de de­
zembro de 1987. 

o art. eg
• em face da peculiar s1tuação 

geográflca bras1lelra, cUJo lltoral é acreSC1-
dO. com o afastamento do mar. perm l te a reml­
ção de aforamentos de terrenos que. na forma 
do art . 100 do Decreto-Le\ n-'l 9 760. de 5-9-
46. estão locall zados em pontos dlstantes da 
atual orla maritlma Ja tendo cumprldo. no pas­
sado, o seu papel de preservadores das pralas 
marítlmas 

o art . 9 g atende ao prece l to contldo nos 
arts. 20, ltem IV. e 26, ltem 11. da Constl­
tUlção Federal. para reconhecer, em def lnlt1 -
vo. os títulos de terrenos em 11nas. reglstra­
dOS nos Reg\stros de Imóvels, ate 5 de outubro 
de 1988, data da promulgação da ConstltulÇão 
Federal. não 1mpor tando a orlgem desses títu­
los aqu lslt1voS para obter-se a regu1arlzaçâo 
fundlarla 

o art . 10 v1ncula todos os procedlmentos re­
l at lvo s a o uso dos lmóvelS da Unl âo aos pre­
celtos de oroteção ao melO amblente. na con­
formldade do que dlspôem a ConstltulÇâo Fede­
ral e a leglslaçâo especiflca 

o art 11 permlte tornar malS d1námlcos os 
procedlmentos técnlcos de ldentlflcação. de­
marcação. cadastramentc, ava l 1açâo. 1nscrlção 
de ocuoação, aforamento. arrendamento. aqulsl­
ção e reg ls tr o dos lmóve1s da Unlão. 

o art 12 ~lxa o prazo de 90 (noventa) dlas 
para o Poder Executlvo regulamentar a 1e1 e 
adotar as provldenclas para o seu cumprlmento 

o art . 13 estabelece que a 1e1 entrara em 
v1go r na data de sua publlcação 

o art 14 revoga artlgos de outros textos de 
l e l. que conflltam com O presente, bem como as 
d1Sooslções em contrâr10 

Sala das Sessões. 6 de dezemb ro de 1989 
Deputado Antônlo Ca rl os Konder Re i s . 

LEGISLAÇÃO CIT AOA ANEXADA PEL' 
COOROENAÇio OAS COMISSÓES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI_ 

TiTULO I I I 

Da Or ganização do Estado 

CAPiTULO II 

Da União 

Art 20 São bens da Unlão. 

IV as llhas f 1uvlals e lacustre s na s zonas 
'lmitrofes com outros países : l!IS prelas ma-



rítlmas: as 11nas oceânlcas e as costelras. 
excluidas. destas. as áreas referldas no art 
26. 11. 

CAP ITUlO 111 

Dos Estados Federados 

Art 26 Incluem-se entre os bens dOS 
estados 

I I as árezs. nas 11nas oceãnlcas e costel-
rzs. aue estlverem no seu aominlO. exc luídas 
aauelas sob dominlO da Unlão. Mu nlc1ploS ou 
terce1ros. 

TITULO VIII 

Da Ordem Socla l 

CAPiTULO v; 

Do Melo Amblente 

Ar! 225 TODOS tem d1re1to ao melO amblente 
ecologlcamente equ1l1brado. cem de uso comum 
do povo e essenClal â sadla aual1dade de vlda. 
lmpondo-se ao DOOe~ publlCO e a coletlvldade o 
dever de defende-lo e prese~vá-lo pa~a as pre­
sentes e futuras gerações 

§ ,t Para assegurar a efet1vlOade desse d1-
relto. lncumOe ao poder oubllCO 

I _ preservar e restaurar os processos eco­
lOglCOS essenClalS e prover o manejo ecologlco 
das espeCles e e COSSlstemas. 

11 _ preservar a dlverSldaae e a lntegr1dade 
da patrlmônl0 genétlco do Pais e flscallzar as 
entldaaes dedlcadas à pesqulsa e manlpu1ação 
de materlal genétlco: 

111 deflnlr. em todas as unldades da Fede­
ração. esoaços te~r ltorlalS e seus componentes 
a serem especlalmente protegldos. sendo a al­
teração e a supressão permltldas somente atra­
vés ae le1. vedada qualquer utll1zaçâo Que 
comprometa a 1ntegrldade dos atr1Putos Que 
Justl ~ lauem sua proteção: 

IV _ eXlglr. na forma da le I . para 1nstalê­
çãc de oOra ou atlvldade potenclalmente causa­
dora de Slgnlf1catlva degradação do melO am­
blente. estudo prévlO de lmpacto amblental. a 
aue se dara publlCldade: 

V controler a produção. a comerclallzação 
e o emprego de técnlcas. métodos e substánClêS 
que comportem rlSCO para a v l da. a Qualldade 
de vlda e o melO amblente: 

VI _ promover a educação amblental em todos 
os nivels de enSlno e a consc1entlzação pub11-
ca para a preservação do melO amblente. 

VI I proteger 
na forma da lel , 
rlSCO sua função 
ção de espeCles 
crueldade 

a fauna e a flora. vedadas. 
as prat1CaS Que coloquem em 
eco lóglca. provoquem a extln­

ou submetam os anlmalS a 

§ 2R Aquele que exp lorar recursos mlnerêlS 
flca obrlgado a recuperar o me l O amblente de­
gradado, de acordo com solução técnlca eX1C1da 
pelo órgão publlCO compet e nte. na forma da 
lel 
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§ 3 t As condutas e atlvldades conSlderadas 
les1vas ao melO amOlente sUJeltarão os lnfra ­
tores. pessoas físlcas ou Jurídlcas. a sanções 
pena's e aom lnlstratlvas, lndependentemente da 
obr1gação de recarar os danos causados 

§ ~~ A Floresta Amazônlca braSllelra. a Mata 
Atlántlca. a Serra do Mar, o Pantanal Mato­
Grossense e a Zona Costelra são patrlmõnlo na­
Clonal e sua utlllzação far-se-â. na forma da 
lel. dentro de Condlções Que assegurem a pre­
servação do melO amblente. lncluslve Quanto ao 
uso OOS recursos naturalS 

§ 5~ São 1ndlsponívels as terras devolutas 
ou arrecadadas pelos Estados, por ações dlS­
crlm1natOr18S. necessárlas à proteção dos e­
Cosslstemas naturals 

§ 6~ AS uSlnas Que operem com reator nuclear 
deverão ter sua locallzação de~lnlda em lel 
federal. sem o Que não poderão ser lnstaladas. 

ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art 49 A lel dlsporá sopre o lnstltuto da 
enflteuse em lmóvelS urbanos. sendo facultada 
aos forelros. no caso de sua extlnção. a reml­
ç~o dos aforamentos med18nte aqulslçâo do dO-e 
mlnlO dlreto, na conformldade do Que dlspuse 
rem os respectlvos contratos 

§ 3~ A enflteuse cont1nuarâ sendo apllcada 
aos terrenos de mar:nha e seus acreSC1dos. Sl­
tuados na falxa oe segurança. a partlr da orla 
mar i t 1 ma 

LEI N" 6 766. DE 19 DE DEZEMBRO DE '979 

Dispõe sobre o parcelamento do solo ur­
bano e dã outras provl déncias . 

LEI N< 6 938. DE 31 DE AGOSTO DE 19B1 

Dlspõe sobre a Pol;tlca Nacional do Meio 
Amblente , seus fins e mecanlSmos de formu­
lação e apllcação , e dã outras 
próvi denc ias. 

DECRETO-LEI N" 2 398. 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 19B7 

Dispõe sobre foros, laudémios e taxas · 
ocupação relativas a imóveis de propried 
de da União e da outras provi dências . 

O Presldente da Repúbllca, no 
bU1Ção Que lne confere o art 55. 
ConstltulÇão. decreta; 

uso da atrl­
, tem I I . da 

Art 1~ A taxa de ocupação de terrenos da 
Unlão. calculada sobre o valor do domín lO ple­
no do terrenos. anualmente atuallzado pelo 
Servlço do Patrlmónlo da Unlâo (SPU). será. a 
partlr do exerciclo de 1988, de. 

I _ 2% (d015 por cento) para as ocupações J~ 
lnscrltas e para aquelas cuja lns crição seja 
reQuerlda. ao SPU, até 31 de março de 1988: 



- 7 -

11 5% (cinco por cento) para as ocupações 
cUJa \nscr1ção seja requerlda ou promovlOa e x 
off;c ; o. a partlr Oe 1~ Oe abrll de 1988 

Art 5~ Re ssalvados OS terr e nos da União 
que. a crltérlo do Poder Executlvo. venham a 
s e r necessárl0S ao serviço públlCO. conceder­
se-á o aforame nto' 

I _ lndepe nde ntemente 
correspondent e ao valor 
~asos prevlstos nos 
Decreto-Le, n~ 9 . 760. 
1946: 

00 pagamento 00 preço 
do oom í n, o Ú t 1 1 . nos 
arts . 105 e 215 do 

de 5 de setembro de 

II med,ante o pagamento do preço referldo 
no 1 tem ant e r 1 or. nos casos prev 1 S tos no ar t 
4~ do Decre to-Lel n~ 1.561. de 13 de Julho de 
1977; e 

111 medlante le l lão pÚOllCO. n~s 

do art 99 do Decreto-Lel n~ 9 760. 
setembro de 1946 

DECRETO-LEI NO 9 760. 
DE S DE SETEMBRO DE 1946 

hlPóteses 
de S de 

Dispõe sobre os bens imóveis da União e 
dá outras providéncias . 

Art 105 Têm preferênc1a ao aforamento 

1~) os que tlverem título de proprledade de­
vldamente transcrlto no Reg1stro de Imóve l s. 

2~) os que estejam n2 posse dos terrenos. 
com tundame nto em título outorgado pelos esta­
dos ou mun1cíplOS; 

3~) os Que. necessar 1 amente. ut 111 zam os 
terrenos para acesso às suas proprledaoes: 

A~) os ocupantes 1nscrltos até o ano de 1940 
e Que estejam QUltes com o pagamento das devl­
das taxas. quanto aos terrenos de marlnha e 
seus acrescldos; 

6~) os conce sslonárlOS de terrenos de marl­
nha. quanto aos seus acrescldos. d e sde que es­
tes não possam constltulr unldades autónomas; 

7~) os que no terreno possuam benfeltorlas. 
anterlores ao ano de 1940. de valor a preclável 
em relação ao daquele: 

a Q
} os conce sslonárlos de serv1ços públlCOS. 

qu a nto aos terrenos Julgados necessárlos a es­
s e s s e rviços. a crltérlO do Governo; 

9 Q
) os pescadores ou colónlas de pescadores 

que se obrlgar e m a manter estabeleClmento de 
a e sca. correlata. ou lndústrla correlata quanto 
~os terrenos Julgados aproprIados; 

DECRETO-LEI NO 1 . 561. 
DE 13 DE JULHO DE 1977 

Dispõe sobre a ocupação de terrenos da 
União , e dã outras providências . 

Art . 4 ~ Observa d a s as dI SPOSIções do 
De cret o - Lel n~ 9 . 760. de 5 de s e t e mbro de 
1946 , pode r á se r conce dldo o afor a me nto. me -

dlente o pagamento do preço correspondente ao 
valor do domínlO útll. aos ocupantes de terre­
nos da Unlão que. à data deste decreto-lel, 
tenham eXerC100 posse contlnua 

a ) há malS de 5 (clnco) anos e reallzado 
construção de valor apreclável: 

b } há malS de 
construção de valor 
a 1 í nea a ; 

~ O (dez) anos e rea 11 zado 
lnferlor ao referldo na 

c ) há malS de 15 (qu1nze) anos e rea l lzado 
benfeltorlas de qualquer valor . 

§ 1 D Para os efeltos deste artlgo. 
consldera-se valor apreclável o que correspon­
der a pelo menos metade do valor do dominlo 
úti 1 do terreno. 

§ 2~ O preço do aomínlo útll poderá ser re­
colhldO em até 2A (vlnte e quatro) parcelas 
mensalS e consecut l vas de valor 19ual. acres­
cldas de Juros e correção monetárla: neste ca­
so. o aforamento só será constltuido após a 
lntegrallzação do pagamento: 

LEI N' 601. DE 18 DE SETEMBRO DE léso 

Dl spõe sobre as terras devolutas do lm ­
perlo , e acerca das que são possufdas por 
t í tulo de sesmar i a sem preench i mento das 
condIções l egals . bem como por slmples t i­
tulo de posse mansa e pac ;f lca ; e determl ­
na Que . medidas e demarcadas as prlme f ras , 
sejam elas cedidas a t i tu l o oneroso , assim 
para empresas part i culares , como para o 
estabeleClmento de colônias de nacionais e 
de estrangeiros , autor i zado o Governo a 
promover a colonização estrangeira na fo r ­
ma Que se declare . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n< 4 434 / 89 

Nos termos do art . 119. caput , ]. do Regl­
menta Interno da Cámara dos DeputadOS e do 
1tem 1]1 do Ato da Mesa n~ 177 / 89. o Sr Pre­
s1dente determlnou a abertura e Olvulgação 
na Ordem do Ola das Comlssões _ de prazo para 
apresentação de emendas. a partlr de 17-A-90. 
por 4 sessões Esgotado o prazo. não foram re­
ceb1das emendas ao projeto 

Sala da ComIssão. 20 de abrl l de 1990 _ Ruy 
Ornar PrudênClo da S i lva , SecretarIo 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

1 Relatório 

Este prOjeto de le" apresentado pelo nobre 
DeputadO Antónlo Carlos Konder ReIS. autor l za 
os munlc;ploS a proceder. em nome da Unlão. em 
seus respect l vos terrltórlOS. medlante convé­
nlO com a SecretarIa de Patrlmónlo da Unlão _ 
SPU. a lnscrlção de ocupação e o cadastramento 
dos usuárlOS de terrenos da Un,ão. Que não 
possuam titulo de proprI edade reo,strados no 
Re gl stro de Imóvel s. nã o sej a m forel ros ou o­
cupantes lnscrltos. obeOecldos os t e rmos da 
leg1sl a ção espe cífica. da Lel n~ 6 766 / 79, de 
p a rc e lamento do solo u rbano. e das d e malS nor­
ma s e xoe didas pela SPU . A Unlão r e pa ssará aos 
munlcípl0S o pe rcentual de 20% do ~alor da ar­
recadação da taxa de ocupação dos lmóvels que. 
no â mblto de s e us t e rrltÓrlOS. venham a s e r 
lnscrltos como OCUpadOS e c a dastrados . A unlão 



também repassará aos estados. desde Que esta ­
beleC100 em convênlo com a SPU. o percentua l 
de 2% da taxa de ocupação dos terrenos que 
vlerem a ser lnscrltos como ocupados e cadas­
trados no ámb lto de seus terrltórlos, para 
custelo do exerc íclo, rotlnelro e permanente 
ou especla l. sempre Que So llcl tado, de flsca­
l1 zação e po l1c1 amento espec í flco, relat1ya­
mente à preservação do domínlo e posse, e m 
nome da Unlão ou dos t1tulares e ocupantes O 
pr1me lro repasse ocorrerá durante dez anos se­
gU1ntes à lnscrlção de ocupação e o segundo 
enquanto o mesmo atender aos seus Objetlvos e 
conVler â Unlão. As prefelturas deverão reme­
ter â SPU documentação detalhada dos terrenos 
e as lnscrlções e cadastramentos promovldos 
pela munlc1palldade só terão valldade juridlCa 
após aceltos pe la SPU, com a sua lnclusão no 
slstema de cadastro. A taxa de ocupação de 
terreno da Unlão, calculada sobre o valor do 
domín1o pleno do terreno, anualmente atuallza­
do. será, a partlr do exercíC10 de 1990. de 2% 
anualS 

Torna-se forelro de terreno da UnIão. lnclu­
SlVe de marlnha. marg l nal. acresc l do. acreSC l­
dos de acresc1dos e lnt er lor, pare flns de re­
gu larl zação . fundlárla sem pagamento a o valor 
do domínlO útll. aquele Que, até a data de 
promulgação da ConstltulÇão Federal de 1988. 
tenha preenchldo um doS requlSltos enumeradOS 
no art 3~ do projeto. o aforament o 
Independerá de qua l quer oespa cho concessórIO e 
contrato. formallzando-se a partlr do preen­
ch1mento. pelO lnt eressaao. do formulárlO pa­
dronlzado. desde aue acompanhado da documenta­
ção prevlsta nesse mesmo artlgo 

o projeto d1spõe a lnda sobre a consolldação 
das normas sobre concessão ae aforament o . ae 
terrenos da Unlão concedlda pelos dlferentes 
t~xtos legals que regem a matérla . 

Ao tornar-se forelro. adqu1re o enf lt euta o 
dom ín10 útll do terreno da Unlão. Que corres­
ponde a 83% do domínlo pleno flcando com a U­
nlão o dom inlo dlreto de 17% do mesmo t alnda 
d1sc1pllnado o recolhlmento dos l audém los e 
flxadas normas sobre as transferÊnclas ante­
r lor es à projetada l e l Ê facultada, nos ter­
mos do art 49. § 3~. do Ato das D1Sposlções 
ConstltUClonals TranSltó-las. a remlção dos 
aforamentos aos terrenos da unláo medlante o 
prév10 pagament o do aominlo dlreto. na forma 
Que Vler a ser d1SPOStO e m oecret o 

Para os efeItos do art 29. I tem IV. e a~t 

26. lte~ 11. aa ConstltulÇão. são oe proprle­
daae oos estados. munlciploS ou De tercelros 
as áreas. nas 11nas oceãnlcas. costeIras e ma­
ritlmas. oue tenham titulo aqu l s1tlvo de pro­
prleaade. de aualauer orIgem. reglstraao no 
Reg1stro oe lmóvels ate 5 ae outubro de 1988. 
não se apllcanao ta' preceIto aos terrenos de 
marlnha e seus acreSCIdos. nelas sltuaaos. 
tornanoo-s~ foreIros, neste caso. os seus tl­
tulares ou tendo preferéncla ao aforamento 

TOdOS os procedImentos prevIstos na futura 
leI obedecerão o aue dls~õeffi. SObre a preser­
vação do melO amDlente. o art 225 aa Cons t l­
tUlção. a Le' n~ 6 938 B1 e o De cret o-_el n~ 
2 398/87 

Os atos normatIvos oa SPU dIsporão soore os 
proced l me ntos ae laentl ~ lcação. cemarcação. 
caa~stramento. avalIação. Inscr.1çáo oe ocupa­
ção. aforamento. arrena3mento. aauls1ção e re­
c,stro dos lmovelS de proprledaae aa unlão 

Em bem l ançaa~ jUst,f' ~a tlva. o aut or ass'­
nala aue "a UnIão. ate os alas oe ~oje. não 
conhece. aaeauadamente. as terras ae se~ oo~·­

nlO. uma vez Que. no curso a os últImos sesse~­
ta anos. não fora~ estaoe l eC 1DOS métoaos ae 
controle aorangentes e ae tratamento ae maSSé. 
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para identlflcar e cadastrar essas terras~ E 
acrescenta : 

"A presente SIt uação as~eme lha -se àquela 
do ano de 1850. quando, no Segundo Impé­
rlO. f 01 edItada a Lel n Q 601, de 18 de 
setembro daquele ano . que crlOU a prlmelra 
RepartIção Gera l de Terras. atualmente de­
nomInada Secretarla do Patrlmónlo da Unlão 

SPU e que reconheceu as sItuações eXlS­
tentes . de uso dos terrenos do Governo. 
dando como vál1dOS os títulos de proprIe­
dade e regularIzando as posses em terrenos 
do Impérlo. por aque l es que os detinham. 
concedendo-lhes o aforamento em regIme 
condomlnlal monopol ítlCO. 

Para ta l fim. o Decreto n Q 1.318 . de 30 
de JaneIro de 1854, que regulamentou aque­
la lel, cr10U o prlmelro slstema de regIs­
tro de l móvels. atrlbUlndo aos vlgár10S. 
nas parÓQUlaS da Igreja CatólIca. a compe­
ténC la de reg1strar os titulos de dom inlo 
e de posse que lhes fossem apresentadOS, 
podendo cobrar emol umentos e con?ratar 
pessoas para tal mlster 

Tambem é dltO 

"Com 
receIta 
cal de 
prOjeto 
celtos 
â UnIão 
tuação 

a partIcIpação dos munlcip10S na 
patrlmonlal aa UnIão e o apOlO lo­
que eles d 1spõem . aaotam-se. neste 
de lel. de forma moderna. os pre­
daquela magn;&,ca le,. para dar-se 
meIos de regul a rlzar a grave Sl­
fundlárla do Pais. Quanto às suas 

terras, Que. por não contarem com uma le­
glslação Objetlva. encontravam-se fora de 
controle. o Que causava graves prejuízos 
a o Tesouro Naclonal e àque l es Que as detl­
nham. pelas granaes dlflculdades em 
regular1zá-las 

Ê o relatórlo 

II Voto do Relator 

Estão atendIdos os pressupostos constltuCl0-
nalS ae adm lSS10111 daoe da propOSIção matérla 
da competÊncla l eg lsl at lva da UnIão (art 22). 
aa atrlbU1ção do Concre.sso NaClonal. com POS­
terlor pronunClamento ao PreSldente da Reoú­
bllca (art· 48) e de lnlclatlva concorr ente 
(art 61. caput ). A feltura ae lel ordlnc1rla 
estâ orevlsta no art 59. InCISO 111 

tecnlca leglslat1va utlllzada não merece 
reoaros 

Relatlvamente a o mérlto. entendO que o pro­
jeto é opbrtuno e convenl~nte·. merec enao 
aprovação O tema é dOS malS complexos e o 
tratamento ofereclao pelo prOjeto e correto. 
aevenao certamente resolver toaas as Questões 
atualmente penoentes PermIto-me. uma vez 
malS. transcrever trecno ae jUstl~lcatlva Que 
conSIdero oastante esc lar eceOor 

HOemonstr aaa. aSSlm. a val1aade e a ne­
cesslaade ae uma adeauaaa aomlnlstração 
das terras aé unlão. jUstl f lca-se est . 
prOjeto oe lel. Que slmpl lflca e aesburo 
cratlza os OrOceOlmentos eXIstentes. tor­
nando malS Olnãmlcê e efIcaz a aomlnlstra-
ção aos ,mOVelS oa u~iãc. pr'nClpalmente 
oai vastas arees aos te~renos oe marlnna e 
seus acresclOos. e rr tooo o lltora' oraSl­
l e lro. soo aamlnlstração ae Secr eta rla OC 
Patr1món10 oe unIão (SPU I . ense Janoo a re­
gularlzaçãc ~uno lârla. pelo aporte ae oa-
aos e aema~s provlaenClas. tornanac os mu­
nlc~plOS a'~aoos Da Unlão nesse traoelnc 
Como oecorrenCla pooe~-se-e atIngIr. err 
pouCO tempo. a ~ 000 000 IQuatro ~1 lhõesl 
De terrenos caoastraaos. 
conseauente arrecaaação anuê ' oe. 
maoamente. 07' 25L 307.60 eT~ ,. 

com 
ap r o..c 1 -
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Desejo apenas fazer um acrésclmo ao texto do 
projeto : e preC1So lnserlr dlSPOSltlVO que 
conceda proteção malS efet lva aos terrenos da 
União que. eventualmente. se loca ll zem em 
áreas de lnt eresse da lnfra-estrutura 
aeroportuár l a ou em áreas com tal destlnação 
Parece-me bastante convenlente que se l nc lua. 
como cláusula obrlgatór1a do convênlo prev1sto 
no art . ,~ do prOjeto. a ser celebrado entre a 
SP U e as prefe lturas e estados. a prevla con­
su l ta a o Mlnlster lO da Aeronáut lca sempre que 
os terrenos. objeto da regularlzação de ocupa­
ção. est lverem em áreas contlguas ou próxlmas 
dos aeródromos. POSS 101l1tando -se . aSS lm. pre­
servar as necessldades de lmpl antaçã o ou am­
pllação do slstema aeroportuárlo brasllelro 

Dlante do aC lma exposto . voto pe la constltu­
clonalldade. jurldlcldade. tecnlca leg1slatlva 
e. no mér lto . pe la aprovaçã o (com uma emenda ) 
deste Projeto de Le, n'" 4 . 434. de '989. que 
"autorlza o repasse, aos estados e mun lc10lOS. 
de percentua l da arrecadação da taxa de ocupa­
ção de lmóvels da unlão, dlspõe sobre foros. 
taxas e l audêm l0S e dj outras provldênc'as~ 

Sala da ComlS5ão. 10 de outubro de 1990 
Deputado Ne l son JOb ;m , Relator 

EMENDA 

Acrescente-se a o art. ,~ o segulnte § 7' 

, A r t , '" 

§ 7'" NoS convénlos a serem celebrados. 
haverá cláusu l a obr1gatór l a estabe l escendo 
consulta prevla ao MlnlstérlO da 
Aeroná utlca sempre aue os terrenos, Objeto 
ae regularlzação ae ocupação. est lverem em 
áreas contíguas ou próxlm~s de 
aerÓdromos 11 

Sala da Comlssão. 10 de outubro De 1990 
Deputado Ne l son Job im . Relator 

REFDRMULAÇÃO DE VOTO 

Na Qualldade de relator 0 0 Projeto de Le l n' 
4 434, ce 1989, Oe autorla 00 Sr Antón lO Car­
los Konder Rels. aue "a utorlza o repasse. aos 
estados e mun1ciploS. ae percentual de arreca­
daçã o da taxa de ocuoação de Imóv e ls da Unlão. 
dlspõe sobre foros , taxas e l audim ,os e dá ou­
tras prOVIdênclas", em ,t, voto pela constltu­
clonalldade, jurldlCldaoe e técnlca l eg 1s1at1-
va. manlfestando-me , auanto ao merlto, pel~ ' 
apro vação com emend~ 

Durante reunlão deste 
zada dla 17 do corrente 
aebate da materla, o 

órgã o tec nlCO. rea l1 -
mês. por ocaSIão do 

Deputado lbrahlm AO '-
ACke l sugerlu supressão da parte flna l dO art 
,~. por desnecessarla Após exame acurado da 
proPos l ção. cheguel à conclusão Que. efet lva­
mente. faz la-se necessárla a eXC lusão da parte 
flnal do referldo artlgo 

a ASSlm, a l em da emenda constante do 
,~corporo tambem a sugerlda durante a 
ao, com o segulnte teor 

parecer. 
dlSCUS-

"Art. ,~ F1Cam OS munlC lplOS autorlzados 
a proceder , em nome da unlão, em seus res­
pectlvos terr ltórlos , medIante convénlo 
com a Secretarla de PatrImônlO da UnIão 
(SPU). a Inscrlção de ocupação e o cadas­
tramento dos usuarIos de terrenos da 
Unl ão ." 

Sala da Comlssão. 18 de outubro de 1990 . 
De put a do Nelson Job i m. Relator . 

111 Parecer da Com i ssão 

A Comlssão de ConstltulÇão e Justlça e de 
Redação . em reunião ordlnárla r ealIzada hOJe. 

oplnou unanimemente pela const1tuclonalIdade. 
ju rld1c1dade. técnlca leglslatlva e. no mér l­
to. pela aprovação. com duas emendas. do Pro­
jeto de Lel n~ 4 . 434 / 89. nos termos do parecer 
reformulado do r e lator. 

Estlveram presentes os Senhores Deputados : 
Theodoro Mendes . Presldente; Jose Outra e 1-
brahlm Ab l -Acke l . Vlce-Presldentes; Harlan Ga ­
delha. Héll0 Manhães. LeopoldO Souza. Evaldo 
Gonça lves. HoraClo Ferraz. José Guedes. Jutahy 
JÚnlor. Gonzaga Patrlota. Aldo Arantes. Joa­
qUlm Halckel. Mlchel Temer. Nelson JOblm. Re­
nato Vlanna. Messlas GÓ1S. Ney lopes. Oscar 
Corrêa, Paes Landlm, Pl ;nlo Mz,rt l ns. Slgmarln­
ga Selxas. SilvlO Abreu. ROdr\gues Palma, Tar-
50 Genro. AntónlO de Jesus. Agrlplno de 01,­
velra Llma. Egid\o Ferr lra L\ma. Ad ylson Mot­
ta. Samlr AChôa, G"ber~o Carvelho. Jesus Ta­
jra. RosárlO Congro Neto e Jose LU1Z ~a la 

Sala da Comlssão. 17 de outubro de 1990 
Deputado Theodo r o Me ndes . Presldente 
DeputadO Ne l son Jobi m, Re lator 

EMENDAS AD OT ADA S PELA COMISSÃO 

Acrescente-se 
gU1nte § 7' 

"Art , g 

ao 

NO 1 

art ,~ do prOjeto o se-

§ 7' Nos convinlOS a serem celebradoS 
havera clausula obrlgatórla estabelecendO 
consulta prevla ao MlnlsterlO da 
Ae ronáutlca sempre aue OS terrenos. Objeto 
de regular l zação de ocupação. est Ive r em em 
áreas contiguas ou prOXlmas de 
aeródromos " 

Sala da Comlssão. 17 de outubro de 1990 
DeputadO Theodo ro Mendes . PreSldente 
DeputadO Ne l son Job l m, Relator 

Dê-se ao art 
redação 

NO 2 

do projeto a segu1nte 

"Art 1~ Flcam os munlciOloS autorlzados 
a proceder, em nome da Unlão. em seus res­
oec tlvoS terrltÓrlOS. med lant e convênlO 
com a Secretarla de PatrlmónlO da Unlão 
(SPU), a ,nsc~lção de ocupação e O cadas­
t r ament o dos usuarlOS de terrenos da 
Un1ão " 

Sala da Comlssão. '7 de outubro de 1990 
Deputado Theodo r o Mendes , Presldente 
DeputadO Nelson Jobim , Relator 

COMISSÃ O DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDA S 

PROJETO DE LEI N 4 . 434-A / 89 

NOS termos do art . '19, caput , I. do Reg'­
mento Interno da Câmara doS Deputados e do 
ltem 111 do Ato da Mesa n~ '77/89. o Sr Pre­
sldente determlnou a abertura e dlvulgação 
na Ordem do Dia das Comlssões _ e de prazo 
para apresentação de emendas. a partlr de 13-
"-90, por 2 sessões Esgotado o prazo. não 
foram recebldas emendas ao projeto 

Sala da Comlssão. 16 de novembro de 1990 . 
Mar i a Linda Maga l hães . Secretárla . 
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De lnlc18tlva do nobre Deptuado Antõnlo Car­
los Konder ReIs. o pre s e nte prOjeto de lel vem 
ao exame da Cornlssão de Flnanças e Trlbutação. 
depoIS de passar pelo crlVQ da Comlssão de 
ConstltulÇão e Justlça e de Redação. 

A prOPOSIção tem como Ob]etlvo O repasse aos 
munlc;ploS do percentual de 20% da taxa de o­
cupação de terrenos da Unlão. Que, no ámblto 
de seus terrltÓrlOS. venham a s e r lnscrltos e 
cadastrados. medlante convênlo com a Secreta­
rla do Patrlmônlo da União, além de um outro 
percentual, da ordem de 2%, aos Estados. pelos 
lrnóvels na mesma sltuação. para flns de cus­
telo do exerciClo. da flscall z açâo e po l 'Cle­
mento no tocante à preservação ao domínlo e 
posse. em nome da Unlão ou dos tltulares e 
ocupantes 

Em bem fundamentado parecer, emltldo durante 
a tramltação na CCJR. o Relator, Deputaoo Nel­
son Joblm. ao se manlfestar pela admlSS 10 111 -
dade oa matér l a, por conSlderar perfe l tos os 
pressupostos de constltuClonalldaae. l ntroduz 
alterações no texto, medlante a ace 1tação de 
duas emendas Uma das emendas refere-se à me­
lhorla de sua redação, enquanto a outra acres­
centa dlSPOS ltlVO Que crla sa l vaguarda tecnl­
ca. como se verâ adlante 

Entenda, após aetldo estudo do assunt o. ln­
CluSlve com o exame das alterações propostas. 
que o prOJeto, se Já era pertlnente. Chega à 
aprec1ação da Comlssâo de Flnanças e Trlbuta­
ção com aperfe1çoamento que recomenda uma ma­
nlfestação favorâve l 

Com efelto. um dos acréSClmos referenaados 
pelo nobre Deputada Ne l son ~ODlm. assegura 
proteção malS eflcaz aos terrenos da Unlão 10-
callzados nas proxlmldade s de lnstalações 
aerooortuârlas, aesce que em e staoe l eça a 0 -
brlgator1edade de audlencla do Mlnlstér lO da 
Aeronátlca ao convénlO de aue trata o art 
do prcJet o 

Jâ pe la segunda emenda, prOPÕe-se, ao 
contrârlO, a supressão. por desnecessárla . da 
parte f lnal do mesmo a .... : l go _.t, tornando sua 
redaçã o malS perfe 1ta do ponto de vls ta tecnl­
co. portant o com malS clareza e leglbllldade 

Dlante do exposto. e não eX 1S :lnao lnconVe­
nlentes de natureza flnancelra e trlbutarla . 
voto pe la aprovação do Pro j eto de Lel n~ 
4 434, de 1989. auanto ao mérl t o. com acolhl­
menta das duas emendas propostas pela Comlssão 
de ConstltulÇão e ~ustlça e ae Reoaçã o 

Sala da Comlssão. 4 de dezemoro de 1990 
Deputado BenIto Gama , Relator 

111 Parecer da Comlssào 

A Comlssão de Flnanças e TrIbutação, em reu­
nlão ordlnárla rea l lzada em 5 oe dezembro oe 
1990. oplnou. unanlmemente, pe l a Ac-ovação ao 
PrOjet o de Lel n~ 4 43A-A / 89, com adoção das 
emenoas aa Comlssão ae Constltu1ção e Justlça 
e de Reoação, nos termos 00 parecer de Rela­
tor. Deputado Ben l to Gama 

Est lver ' am presentes os Sennores Deputaoos 
FranC1SCO Dor~elles. Pres l oente: FernandO Be­
zerra Coelno. Vlce-Presloente: Slmão SeSSlm. 
Paul0 Ramos. Moy ses P,mentel. Lu'z GUShlken , 
Saulo Oue l roz. Sandra Cavalcantl, EdIva l do 
Motta. Jose Lourenço, ~oão Machado Rollemberg. 
Arcl oe de Ollvelra. Rose de Fre lt a s, AdroaldO 
StreCk, Delflm Netto. Paulo M, ncarone. Flrmo 
de Cas~ro. Alysson Paullne lll, EdmundO Galdl-

no, Ben1to Ga ma. Mussa Demes. Manoel Castro. 
Chagas Duarte, Feres Nader, Max Rosenmann, 
José Ullsses, De l Bosco Amara l , IraJã Rodrl­
gues, José Costa, Flâvl0 ROCha, Sérglo Wer­
neck. Basi 110 Vlllanl, José Marla Eymae l, Ml ro 
Telxelra e ROberto Brant 

Sala da Comlssão. 5 de dezembro de 1990 
Depu t adO Franclsco Dornelles , PreSloente 
DeputadO Benito Gama , Relator 

TEXTO FINAL CFT 

Autoriza o repasse , aos estados e muni ­
CíP10S , de percentual da arrecadação da 
taxa de ocupação de imôveis da Uniào , dis ­
pôe sobre foros . taxas e 1 audeml os e dá 
outras providências . 

o Congresso NaClonal decreta 

Art 1~ Flcam os mun1cíploS autorlzados a 
procecer. em nome da Unlão. em seus respectl­
vos terrltÓrlOS. meOlante COnVenlO com a Se­
cretar l a de Patrlmón10 da unlão (SPU), a lns­
crlçáo ae ocupação e o cadastramento dos 
usuarlOS de terrenos da Un1ão 

§ 1~ A Unlão repassará aos munlcíploS o per­
centua l ae 20~ (v lnte por cento) do valor da 
arrecadação da taxa de ocupação aos terrenos 
Que. no ãmb l to aos seus terrltÓrlOS. a partIr 
da data da puo ll cação desta leI. venham a ser 
lnscrltos como OCupadOS e cadastradOS. oe a~ 
cora0 com o procedlmento prevlst~ 
no caput deste artlgo 

§ 2~ A Unlão repassarâ aos estados. desce 
Que estabe l eClda em convénlO com a SPU. o per­
centual de 2% (0015 por cento) da taxa de ocu­
pação dos terrenos Que Vlerem a ser \nscrltos 
como ocupaoos e cadastrados, no ámblto de seus 
terrltórlos, na forma do prevlsto 
no caput deste artlgO, para custelo do exercí­
C10. rotlnelro e permanente ou esoeCla '. sem­
pre Que Sollcltaoo. da flscal1zação e pollcla­
menta especlflco, relatlvamente à preservação 
ao domínlO e posse. em nome da unlão ou dos 
tltulares e ocupantes 

§ 3 k O repasse ae que trata o § 1.t ocorrerá 
durante os 10 (dez) anos segu 1n tes à lnscr1çã o 
de ocuoação 

§ 4~ O repasse oe que trata o § 2~ ocorrerá 
enquanto o mesmo atender aos seus ObJetIVOs e 
conVler à Unlão. a crlterlO da SP u 

§ 5~ Para os efe ltos oeste artlgo. as p~e­
felturas deverão remeter à SPU formu larlO pa­
dron l zaoo. deVldamente preenChldo. acompanhado 
da planta ao terreno tota l com suas medldas 
na escala de 1 1000. do memorla l descrltlVO. 
da planta da munlclpalldade Que contIver o 
terreno e o logradouro em Que ele se sltua. 
flgurando os terrenos confrontantes. estes. 
tamoem. com as respectlvas medldas 

§ 6' AS ,nscr'ções e caOastramentos promov~ 
dos pelo munlciplo. na forma oeste art l go , so 
terão vallaace Jurid1 Ca , apos ace ltos pela 
SPU. com a sua lnclu são no slstema oe 
cadastro 

§ 7.t NoS convenlos a serem celebradOS nave~a 
clausu~a obrlgatorla estaoe l ecenao consu'ta 
prevla ao Mln l ster lO da Aeronaut lca sempre aue 
os terrenos. Objeto de regu l arlzação de ocuoa­
ção. estlverem em areas contiguas Ou próxlmas 
de aerÓdromos 

Art 2~ A taxa ae ocupação de terreno oa U­
nlão. calculada sobre o valor ao aominlO pleno 
ao terreno. anualmente atual lzado pe l a Secre­
tarla do PatrlmónlO da unlão (SPU). sera. a 
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part1r do exercíC10 de 1990. de 2% (dois por 
cento) ao ano . 

Art . 3 g Torna-se fore 1r o de terreno da Un-
tão. 1nc l us l ve de marlnha . marcina l . acresc \ ­
dos. acreSC1dos de acrec\dos e interlor . pa r a 
flns de regularlzação fundlarla, sem pagamento 
do va l or do dom;nlo út ll . aquele que. até a 
promulgaçã o da Const l tulÇã o Federa l . em 5 de 
outubro de 1988 . preench1 8 um dos segu l ntes 
requls l tos 

estivesse 1nscr1to como ocupante de 
terreno da União. ou Já t l vesse requerida a 
lnscr l ção. d \ spensada a prova do pagamento de 
qua l squer taxas; 

I I 
de . de 
Un l ã o. 

tlvesse título aquislt i vo 
Qua l quer orlgem . sobre 
reg l strado no Reg 1stro de 

de proprieda­
terreno da 

Imóve i s : 

111 _ ocupasse. de ·fato . terreno da Unlâo. 
com edlf l cação autorlzada por a l vará expedldo 
pela prefe l tura , na conform l dade das normas e 
regulamentos que regem a matérla . em cada mu­
nlcíp l o : 

IV detlvesse a posse de terreno da Un 1ão. 
com fundamento em t i tulo ou em concessão de 
aforamento. outorgado por estado. munlciplO ou 
pelo ant1go Dlstr l to Federa l. os quals f1cam 
re v lgorados e regular l zaoos , sem a e XlgénC l a 
de qua l quer outra formal l dade . passando a se r 
forelro do terreno da Unlão com as áreas . me­
d l das e confrontações constantes daqueles dO­
cumentos e Que serão transpostas para o siste­
ma lnformat1zado e constarão da flcha cadas-
tral computador l zada , a ser exped l da e m favo r 
00 lnteressado. 

§ 19 O terreno da Unlão. no caso do lnC1SO 
I , será deflnldo pe l as med Idas e confrontações 
constantes da flcha cadastra l de ocupação. do 
S l stema computaaor l zado . envl ada para o dom l ­
c il l0 do usuár l o . 

§ 2~ O terreno da Unlão. 
50S II e 1 11 . será deflnldo 

nos casos dos 1nCl­
pelas medldas e 

confrontações que Vlerem a ser fornec l das. ao 
l nteressado , pe l a SP U, lndependentemente de 
aua l quer requerlment o ou processo . 

§ 3 g As medldas e confrontações do terreno 
tota 1 , que cont 1 ver o terreno da Uni âo. serão 
as constantes da matr i cula ou transcr1çâo do 
Reg l stro de Imóve l s e, na fa l ta oestas. ou ha­
vendo l mprec l sâo de dados . prevalecerão aque­
las contantes das p l antas da munlclpa l ldade 
onde se encontrar o terreno . 

§ 4 Q O aforamento , na forma prevl sta no ln­
C1S0 111, restr l nglr-se-á às áreas ocupadas 
pela prO j eção vert l ca l das benfe l tor l es sobre 
o solo , até o máxlmo 50% (C l nqüenta por cento) 
em torno das mesmas . 

§ 5 g A eventua l área de terreno da Unlão . 
que exceder à prev1 sta no parágrafO anterlor , 
pOderá ser lnscr l ta como ocupada. 1nCldlndo 

•
obre o va l or do domin10 p l eno da mesma . a­
ualmente atua l lzado. o percentual da taxa de 

ocupação apllcável na data da lnscrlção . 

§ 6 Q O aforamento, outorgado pela presente 
le \ . na forma prev lsta no caput deste art1Qo. 
,ndependerá de Qualquer despaCho concessór10 e 
contrato. formallzando-se a partir do preen­
chlmento, pelo lnteressado. do formulário de 
cadastro padronlzaoo. Obtldo na Oelegac1a da 
SPU no estado e envlado para o Servlço Federal 
de Processamento de DadOS _ SERPRO. acompanha­
do da planta do terreno total. com as suas me­
didas na escala de 1 : 1000. do memorial descri­
tivo, e da planta da mun1cipalldade Que conti­
ver o terreno e o logradouro em Que ele se 51-
tua, f1gurando os terrenos confrontantes. com 

as respectivas medldas, bem como dos segu1ntes 
documentos : 

_ na hlpótese do 1nC1So I do caput, ficha 
cadastra l do usuário da ocupação, que lhe f 01 
autorlzada anter10rmente , remet l da para o seu 
doml c ; 1, o; 

II na hlpótese do 
do caput, t i tulo de propr1edade . 
Reg1stro de Imóve1s; 

I I I na 
do caput, alvará. 
de. autor l zando a 

hipótese do 
expedido pela 
ed 1flcaçâo ; 

inc i so 11 
reglstrado no 

inC1So III 
muni ci pa 1 i da-

IV na hlpótese do inClSo IV 
de caput, título ou documento de concessão de 
aforamento, outorgado pelo estado. mun\cíp10 
ou pe l o antigo Olstrlto Federal . 

§ 7 g Após exame de formulár10 e sua aprova­
ção pe l a SPU. será exped1do pelo SERPRO o do­
cumento de aforamento. que conslstirá na fiCha 
cadastral, a ser envlada para o endereço Que 
t l ver s 1do fornecldo pelo fore l ro. no 
formulár10 de cadastro refer\dO no § 6 a 

§ 8~ A SPU ed l tara atos normatlvoS. Que d1s­
porão sobre o procedlmento de formalização do 
aforamento p r evlsto neste artlgo . 

Art . 4 Q A concessão de aforamento de terreno 
da Unlão . pe l a SP U, nas dema 1s sltuações . pre­
Vl stas nos diversos textos 1ega,s, fica conso­
" dada pela presente lel e dar-se-á, sobre as 
segu1ntes condlções : 

tem preferénCla ao aforamento. sem paga­
mento do preço corresponoente ao valor do dO­
mi nlo út l1 . adqUlrindo-o a título gratuito. 
aquele que comprove Que. em 5 de outubro de 
1988, atendendo à po lí tica de regular i zação 
fundlár l a , preenchlda . pe l o menos . um dos se­
gUlntes requlS 1toS : 

a) ut ll 1zasse, necessariamente. os terrenos 
para acesso às suas proprledades; 

b) tivesse o dom i nio de alodla l fosse 
concesslonárlo de terreno da unlão. ou tlvesse 
preferênC l a ao aforamento deste . quanto a ter­
renos neles lntegrados ou cont i guos. de mari­
nha. marglnal. acrescldos. acresc1dos de e­
crescldos. naturalS ou art1fic1a i s. formados 
anteriormente a 21 de de2embro de 1987. 1nte­
rlor ou outros. desde Que os mesmos não tenhem 
POdldo ConstltUlr unldade autônoma, por falta 
de acesso ou por lnsuflClênc\a de área que 
permltlsse a sua aprovação, com lote autônomo, 
pela munlClpa l ldade ou pe l o pOder público 
competente: 

c ) fosse concessl0nárlo de ser v 1ços pÚbli­
cos. quanto aos terrenos Julgados necessários 
a esses servlços : 

d) exercesse atividades de pescador ou de 
colónla de pescadores. exiblndO documentos 
hábels a tal comprovação, Obrigando-se a man­
ter tal atlv1dade Quanto aos terrenos julgados 
apropriados; 

11 _ tem preferênC l a a o aforamento, medlante 
pagamento do preço correspondente ao va l or do 
dominlo út ll. aque l e que. tendo ocupado de 
fato terreno da Un i ão. a partlr de 5 de outu­
bro de 1988 e até a data da publicação desta 
lei e ante sua d1sposição de regularizar tal 
s i tuação. preencha. pe l o menos. um dos seguln­
tes requ1s1toS : 

a) haja edificado benfeitorias. devidamente 
comprovadas, autorizadas por alvará expedido 
pela prefeitura. na conformldade dos regula­
mentos e normas Que regem a matéria em cada 
município . 
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b) detenha o domínlo de alodlal. seja 
concessionário de t erreno da União, ou tenha 
preferência ao aforamento deste. Quanto a ter­
renos neles lntegrados ou contíguos, de marl­
nha, marginal, acrescidos ou acrescldos de a­
crescidos, naturals, formados após 21 de de­
zembro de 1987, lnterior ou outros, desde Que 
os mesmos não possam constltuir unidade autõ­
noma, por falta de acesso ou por insuflciêncla 
de área para ser aprovada, como lote autônomo 
pela municipalidade ou pelo poder público 
competente. 

Parágrafo 
na forma do 
servado o 
art1co 3R: 

ún1co. Na concessão de aforamento, 
previsto neste ltem 11, sera ob­
disposto nos parágrafos 4~ e 5~ do 

Art. 5~ Ao tornar-se forelro, adQu1re o en­
flteuta, o domínio útil do terreno da União, 
Que cor responde a 83% (oltenta e três por cen­
to) do domin10 pleno, permanecendo com a União 
o domín1o dlreto de 17% (dezessete por cento) 
do mesmo. 

Art. 6~ Tornam-se 1nexlQíve1s os laudêm10s, 
não recolhldOS, incidentes sobre transferên­
Clas onerosas de domínio útil ou oe d1reitos 
sobre benfeltorlas em ocupações de terrenos da 
Unlão, reallzadas até 31 de dezembro de 1987, 
19ualmente 1nexlgívels os foros. taxas e mul­
tas, lnclusive de transferênClas, 1nCldentes 
até aquela data . 

Parágrafo LlnlCO. Tornam-se. também, lnexlgí­
velS. a part1r do exercíclo de 1989. os foros 
e taxas. lnCldentes sobre terrenos da unlão, 
situados oentro do perímetro ae áreas tombadas 
por órgão oflelal competente, ou sobre terre­
nos que contenham ediflcações SUjeltas ao mes­
mo gravame . 

Art. 7~ AS transferênClas ante~iores à pre­
sente l el. 00 domínlO 0t11 de terreno da Unlão 
ou de dlreltos sobre oenfe ' to r las nele cons­
truídas, bem aSSlm a cessão de dlreltos a ele 
relatlvos que apr e sentem cadelaS domlnlals ou 
possessórlas. com ma1S de um allenante e ad­
qUlren t e. poderão ser regularlzadas. desde 
que: 

_ seja recolh1do. prevlamente. nas trans­
ferénclas onerosas entre V1V05. posterlores a 
31 de dezembro de 1987. o laudêmlo de 5% 
(clnco por cento). lnCldente sobre o valor de 
cada negóc10 juridlCO, monetarlamente atual1-
zado. de acordo com O índlce da varlaçâo do 
Bônus do Tesouro Nacional _ BTN. ou unldade de 
ref e rêncla que venha a SUbstItuí - lO; e 

11 _ os últlmos outorgantes e outorgados fa­
çam constar. da escrltura púo l lca, as a l lena­
ções anter10rmente rea l 1zadas. fazendo refe­
réncla aos DARFs de recolhlmento dos l audé­
mlOS, poster1ores à data do ltem I, com os va­
lore s pa gos. as datas dos recolhlmentos. os 
bancos e as agênCIas arrecadadoras . 

§ 1R: O últlmo detentor de documentos trasla­
tlVOS de dominlo útll ou de dlreltos sobre 
benfeltorlas deverá requerer as transferénClas 
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à Secretar1a do Patrlmónlo da União SPU. 
sUjeItando-se ao cumprimento, dos demalS pre­
ceitos, relatlvamente a todas as tranSferên­
clas. lnclUSlve multas posterlores a 31 de de­
zembro de 1987 . 

§ 2~ Na conformIdade da lel, a obrlgação de 
recolher o laudêmlo é do vendedor. mas não o 
tendo este felto, poder a efetuar o pagamento 
qualquer lnteressado, sem prejuízo do dlre1to 
de regresso. 

Art . 8~ Flca. na forma do art . 49, § 3"', dO 
Ato de D1SPoslções Constltuclona,s TranSltó­
rlas. da ConstltulÇão Federa l , facultada a re­
mlção dos aforamentos de terrenos da Unlão, 
lnclUSlve de marlnha. de acrescIdos, acrescI­
dos de acreSC1dos, marglnals e lnterlores que 
estejam situados fora da falxa de segurança da 
orla marítlma. medlante o prevlo pagamento do 
domínio direto, na forma do que vier a ser 
01SPOStO em decreto . 

Art . 9 R Para os efe l tos dos artlgos 20 , 1tem 
IV e 26, 1tem 11 da ConstltulÇão Federa l . são 
de propriedade dos estados. munlcípios ou de 
tercelros. as áreas. nas 11has oceánlcas, cos­
te1ras e maritlmas. que tenham ti t ulo aquls1-
tlvo de propriedade, de qualquer orlgem. re­
gIstradO no Reglstro de Imóvels até 5 de outu­
bro de 1988. não se aplIcando ta l prece l to aos 
terrenos de marlnha e seus acreSCldos, nelas 
SItuados, tornando-se forelros, neste caso, os 
seus tltulares. na forma do art . 3"- desta lel 
ou tendo preferênCIa ao aforamento, Quand~ 
preenCherem os reQulS 1tos do artlgo 4R: ~ 

Art 'O Tooos os procedlmentos prevlstos 
nesta lel obedecerão o Que dlspõem, sobre a 
preservação do melO amOlente, o artlgo 225 da 
Const1tulÇão Federal, ale' n"- 6 . 938. de 31 de 
agosto de 1981 e o Decreto-lel n S' 2.398. ae 21 
de dezembro ae 1987. 

Art . " Os atos normat l vos da Secretarla do 
PatrlmõnlO da Un l ão SPU d 1sporão sobre os 
procedlmentos de lden t lflcação. demarcação, 
cadastramento. avallação, lnscrlção de ocupa­
ção, aforamento. arrendamento. aQu1s1ção e re­
glstrO dos lmóvels de propr1eaades da Unlão . 

Art 12 . O Poder Executlvo, nCJ prazo de 90 
(noventa) dlas, contados da vlgêncla desta 
lel. adotara as provldênC1as necessárIas à 
f1el execução da presente le l 

Art . 13. Esta lel entra em vIgor na data de 
sua publlcação . 

Art 14 . Flcam revogados os l tens 1~, 2~. 
3 t . 4~ 6~, 7' , 8S<. e 9~ do art 105 do 
Decreto-le 1 n Q 9 760. de 5 de setemoro de 
1946. o art . AQ do Decreto-lel n' , .561. de 13 
oe julho de 1977, os a r t ,Q e 5-'1 do Decreto­
lel n-'l 2.398, de 21 de dezembro de 1987. e de­
malS OlSPoslções em contrárlO 

Sala da Comlssão, 5 ae dezembro de 1990 
Deputado Francisco Dornel l es , Presldente • 
Deputado Beni to Gama , Relator . 

Cen tro Gr á fico do Senado Fede r a l - Bras;118 - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 4.434-C, DE 1989 

REDAÇÃO FINAL 

Autoriza o repasse, aos Estados e Muni c í­
pios, de percentual da arrecadação da ta­
xa de ocupação de imóveis da União, dis­
põe sobre foros, taxas e laudêmios e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Ficam os Municípios autorizados a proceder, 

em nome da União, em seus respectivos territórios, mediant e 

convênio com a Secretaria de Patrimônio da União - SPU, à ins­

crição de ocupação e ao cadastramento dos usuários de terrenos 

da União. 

§ 1Q - A União repassará aos Municípios o percentua l 

de 20 % (vinte por cento) do valor da arrecadação da taxa de 

ocupação dos terrenos que, no âmbito dos seus territórios, a 

partir da data da publicação desta lei, venham a ser inscritos 

como ocupados e cadastrados, de acordo com o procedimento pre­

visto no caput deste artigo. 

§ 2Q - A União repassará aos Estados, desde que esta-

belecido em convênio com a SPU, o percentual de 2% (dois por 

cento) da taxa de ocupação dos terrenos que vierem a ser lns­

critos como ocupados e cadastrados, no âmbito de seus territó­

rios, na forma do previsto no caput deste artigo, para custeio 

do exercício, rotineiro e permanente ou especial, sempre que 

solicitado, da fiscalização e policiamento específico, relati­

vamente à preservação do domínio e posse, em nome da União ou 

dos titulares e ocupantes. ~ 
I' 

/ 
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, 
§ 3Q - O repasse de que trata o § 1Q ocorrera dur a nte 

os 10 (dez) anos seguintes à inscrição de ocupação. 

§ 4Q - O repasse de que trata o § 2Q ocorrerá enquan­

to o mesmo atender aos seus objetivos e conVler à União, a 

critério da SPU. 

§ 5Q - Para os efeitos deste artigo, as Prefeitur as 

deverão remeter 
, 
a SPU formulário padronizado, devidamente 

preenchido, acompanhado da planta do terreno total, com as 

suas medidas na escala de 1:1000, do memorial descritivo, da 

planta da municipalidade que contiver o terreno e o logradouro 

em que ele se situa, figurando os terrenos confrontantes, es­

tes, também, com as respectivas medidas. 

§ 6Q As . . - cadastramentos promovidos - lnscrlçoes e pe -

los Municípios, forma deste artigo, 
, 

terão validade ~ na so Jurl-

dica 
, 

aceitação pela apos a sua SPU, com a sua inclusão no Sl S-

tema de cadastro. 

§ 7Q - Nos convênios a serem celebrados haverá cláu­

sula obrigatória estabelecendo consulta prévia ao Ministério 

da Aeronáutica sempre que os terrenos objeto de regularização 

de ocupação estiverem em áreas contíguas a aeródromos ou 

Xlmas destes. 

, 
pro-

Art. 2Q - A taxa de ocupação de terreno da União, 

calculada sobre o valor do domínio pleno do terreno, anualmen­

te atualizado pela SPU, será, a partir do exercício de 1990 , 

de 2% (dois por cento) ao ano. 

Art. 3Q - Torna-se foreiro de terreno da União, ln­

clusive de marinha, marginal, acrescidos, acrescidos de acres­

cidos e interior, para fins de regularização fundiária, sem 

pagamento do valor do domínio útil, aquele que, até a promul­

gação da Constituição Federal, em 5 de outubro de 1988, preen­

chia um dos seguintes requisitos: 

I - estivesse inscrito como ocupante de terreno da 

União, ou já tivesse requerido a inscrição, dispensada a prova 

do pagamento de quaisquer taxas; 

11 - tivesse título aquisitivo de propriedade, de 

qualquer origem, sobre terreno da União, registrado no Regis-

tro de Imóveis; '1 

111 - ocupasse, de fato, terreno da União, com edific~ 
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ção autorizada por alvará expedido pela Prefeitura, na confor­

midade das normas e regulamentos que regem a matéria, em cada 

Município; 

IV - detivesse a posse de terreno da União, com funda-

mento em título ou em concessão de aforamento, outorgado por 

Estado, Município ou pelo antigo Distrito Federal, os quals 

ficam revigorados e regularizados, sem a exigência de qualquer 

outra formalidade, passando a ser foreiro do terreno da União 

com as áreas, medidas e confrontações constantes daqueles do­

cumentos e que serão transpostas para o sistema informatizado 

e constarão da ficha cadastral computadorizada a ser expedida 

em favor do interessado. 

§ lQ - O terreno da União, no caso do inciso I, -se r a 

definido pelas medidas e confrontações constantes da ficha ca­

dastral de ocupação, do sistema computadorizado, enviada para 

o domicílio do usuário. 

§ 2Q - O terreno da União, nos casos dos incisos 11 e 

111, será definido pelas medidas e confrontações que vierem a 

ser fornecidas ao interessado pela SPU, independentemente de 

qualquer requerimento ou processo. 

§ 3Q - As medidas e confrontações do terreno total 

que contiver o terreno da União serão as constantes da matrí­

cula ou transcrição do Registro de Imóveis e, na falta destas, 

ou havendo imprecisão de dados, prevalecerão aquelas constan­

tes das plantas da municipalidade onde se encontrar o terreno. 

§ 4Q - O aforamento, na forma prevista no inciso 111, 

restringir-se-á às áreas ocupadas pela projeção vertical das 

benfeitorias sobre o solo, até o máximo de 50 % (cinqüenta por 

cento) em torno das mesmas. 

§ 5Q - A eventual área de terreno da União que exce­

der à prevista no parágrafo anterior poderá ser inscrita como 

ocupada, incidindo, sobre o valor do domínio pleno da mesma, 

anualmente atualizado, o percentual da taxa de ocupação apli­

cável na data da inscrição. 

§ 6Q - O aforamento outorgado por esta lei na forma 

prevista no caput deste artigo independerá de qualquer despa­

cho concessório e contrato, formalizando-se a partir do preen- 1 
chimento, pelo interessado, do formulário de cadastro padroni-~ 

/ 
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zado, obtido na Delegacia da SPU no Estado e enviado para o 

Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, acompanha­

do da planta do terreno total, com as suas medidas na escala 

de 1:1000, do memorial descritivo, e da planta da municipali­

dade que contiver o terreno e o logradouro em que ele se Sl­

tua, figurando os terrenos confrontantes, com as respectivas 

medidas, bem como dos seguintes documentos: 

I - na hipótese do inciso I do caput, ficha cadastral 

do usuário da ocupação que foi autorizada anteriormente, reme­

tida para o seu domicílio; 

11 - na hipótese do . . 
1nC1SO 11 do caput, título de pro-

priedade, registrado no Registro de Imóveis; 

111 - na hipótese do inciso 111 do caput, alvará, expe­

dido pela municipalidade, autorizando a edificação; 

IV - na hipótese do inciso IV do caput, título ou do­

cumento de concessão de aforamento outorgado pelo Estado, Mu­

nicípio ou pelo antigo Distrito Federal. 

§ 7º - Após exame do formulário e sua aprovação pela 

SPU, será expedido pelo SERPRO o documento de aforamento, que 

consistirá na ficha cadastral a ser enviada para o endereço 

que tiver sido fornecido pelo foreiro, no formulário de cadas­

tro referido no § 6º. 
§ 8º - A SPU editará atos normativos, que disporão 

sobre o procedimento de formalização do aforamento previsto 

neste artigo. 

Art. 4º - A concessão de aforamento de terreno da 

União pela SPU nas demais situações previstas nos diversos 

textos legais, fica consolidada por esta lei 

seguintes condições: 

e obedecerá -as 

I - tem preferência ao aforamento, sem pagamento do 

preço correspondente ao valor do domínio útil, adquirindo-o a 

título gratuito, aquele que comprove que, em 5 de outubro de 

1988, atendendo à política de regularização fundiária, preen-

chia, pelo menos, um dos seguintes requisitos: 

a) utilizasse, necessariamente, 

acesso às suas propriedades; 

os terrenos para 

b) tivesse o domínio de alodial, fosse concessionário 

de terreno da União, ou tivesse preferência ao aforamento des-~ 

/ 
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te quanto a terrenos neles integrados ou contíguos a eles, de 

marinha, marginal, acrescidos, acrescidos de acrescidos, n a tu­

rais ou artificiais, formados anteriormente a 21 de dezembro 

de 1987, interior ou outros, desde que os mesmos não tenham 

podido constituir unidade autônoma, por falta de acesso ou por 

insuficiência de área que permitisse a sua aprovação, corno lo­

te autônomo, pela municipalidade ou pelo poder público compe­

tente; 

c) fosse concessionário de serviços públicos, quanto 

aos terrenos julgados necessários a esses serviços; 

d) exercesse atividades de pescador ou de colônia d e 

pescadores, exibindo documentos hábeis a tal comprovação, o­

brigando-se a manter tal atividade quanto aos terrenos julga­

dos apropriados; 

11 - tem preferência ao aforamento, mediante pagamento 

do preço correspondente ao valor do domínio útil, aquele que , 

tendo ocupado de fato terreno da União, a partir de 5 de outu­

bro de 1988 e até a data da publicação desta lei e que, dis­

posto a regularizar tal situação, preencha, pelo menos, um dos 

seguintes requisitos: 

a) tenha edificado benfeitorias, devidamente compro-

vadas, autorizadas por Alvará expedido pela Prefeitura, na 

conformidade dos regulamentos e normas que regem a matéria em 

cada Município; 

b) detenha o domínio de alodial, seJa . -. conceSSlonarlO 

de terreno da União, ou tenha preferência ao aforamento deste , 

quanto a terrenos neles integrados ou contíguos a eles, de ma-

rinha, marginal, acrescidos ou acrescidos de 

ralS, formados após 21 de dezembro de 1987, 

acrescidos, natu­

interior ou ou-

tros, desde que os mesmos não possam constituir unidade 

noma, por falta de acesso ou por insuficiência de área 

ser aprovada, corno lote autônomo pela municipalidade ou 

poder público competente. 

autô-

para 

pelo 

Parágrafo único - Na concessão de aforamento na forma 

prevista no inciso 11 deste artigo será observado o disposto 

nos §§ 4º e 5º do art. 3º. 

t-Art. 5º - Ao tornar-se foreiro, o enfiteuta adquire o ~. 

domínio útil do terreno da União, que corresponde a 83 % (oi-

/' 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/901 



6. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

tenta e três por cento) do domínio pleno, permanecendo com a 

União o domínio direto de 17% (dezessete por cento) do mesmo. 

Art. 6Q - Tornam-se inexigíveis os laudêmios não re­

colhidos incidentes sobre transferências onerosas de domínio 

útil ou de direitos sobre benfeitorias em ocupações de terre­

nos da União, realizadas até 31 de dezembro de 1987, igualmen­

te inexigíveis os foros, taxas e multas, inclusive de transfe­

rências, incidentes até aquela data. 

Parágrafo único - Tornam-se, também, inexigíveis, a 

partir do exercício de 1989, os foros e taxas incidentes sobre 

terrenos da União, situados dentro do perímetro de áreas tom­

badas por órgão oficial competente, ou sobre terrenos que con­

tenham edificações sujeitas ao mesmo gravame. 

Art. 7Q - As transferências anteriores a esta lei do 

domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre benfe i ­

torias nele construídas, bem como a cessão de direitos a ele 

relativos que apresentem cadeias dominiais ou possessórias com 

mais de um alienante e adquirente, poderão ser regularizadas, 

desde que: 

I - seJa recolhido, previamente, nas transferências 

onerosas entre V1VOS, posteriores a 31 de dezembro de 1987, o 

laudêmio de 5% (cinco por cento), incidente sobre o valor de 

cada negócio jurídico, monetariamente atualizado, de acordo 

com o índice de variação do Bônus do Tesouro Nacional BTN, 

ou unidade de referência que venha a substituí-lo i e 

11 - os últimos outorgantes e outorgados façam constar 

da escritura pública as alienações anteriormente realizadas, 

fazendo referência aos DARF de recolhimento dos laudêmios, 

posteriores à data mencionada no inciso I, com os valores pa­

gos, as datas dos recolhimentos, os bancos e as agências arre­

cadadoras. 

§ 1Q - O último detentor de documentos traslativos de 

domínio útil ou de direitos sobre benfeitorias deverá requerer 

as transferências à SPU, sujeitando-se ao cumprimento dos de­

mais preceitos, relativamente a todas as transferências, ln­

clusive multas, posteriores a 31 de dezembro de 1987. 

§ 2Q - Na conformidade da lei, a obrigação de reco­

lher o laudêmio é do vendedor, mas, não o tendo est~~eito, 

,/ 
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. ~ 

poderá efetuar o pagamento qualquer interessado, sem 

do direito de regresso. 

pre]U1ZO 

Art. 8º - Fica, na forma do § 3º do art. 49 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 

Federal, facultada a remição dos aforamentos de terrenos da 

União, inclusive de marinha, de acrescidos, acrescidos de a­

crescidos, marginais e interiores que estejam situados fora da 

faixa de segurança da orla marítima, mediante o prévio paga­

mento do domínio direto, na forma do que Vler ser disposto em 

decreto. 

Art. 9º - Para os efeitos do inciso IV do art. 20 e 

do inciso 11 do art. 26 da Constituição Federal, são de pro­

priedade dos Estados, Municípios ou de terceiros, as áreas, 

nas ilhas oceãnicas, costeiras e marítimas, que tenham título 

aquisitivo de propriedade, de qualquer origem, registrado no 

Registro de Imóveis até 5 de outubro de 1988, não se aplicando 

tal preceito aos terrenos de marinha e seus acrescidos, nela 

situados, tornando-se foreiros, neste caso, os seus titulares, 

na forma do art. 3º desta lei ou, tendo preferência ao afora­

mento, quando preeencherem os requisitos do art. 4º. 

Art. 10 - Todos os procedimentos previstos nesta lei 

obedecerão ao que dispõem, sobre a preservação do meio ambien­

te, o art. 225 da Constituição Federal, a Lei nº 6.938, de 31 

de agosto de 1981 e o Decreto-lei nº 2.398, de 21 de dezembro 

de 1987. 

Art. 11 - Os atos normativos da SPU disporão sobre os 

procedimentos de identificação, demarcação, cadastramento , 

avaliação, inscrição de ocupação, aforamento, arrendamento, 

aquisição e registro dos imóveis de propriedade da União. 

Art. 12 - O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) 

dias, contados da vigência desta lei, adotará as providências 

necessárias à fiel execução desta lei. 

Art. 13 - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 14 - Revogam-se os incisos I, 11, 111, IV, VI, 

VII, VIII e IX do art. 105 do Decreto-lei nº 9.760, de 5 de 

setembro de 1946, o art. 4º do Decreto-lei nº 1.561, de 13 de 

julho de 1977, os arts. 1º e 5º do Decreto-lei nº 2.398, de 21 
1 
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de dezembro de 1987, e demais disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 

Deputado JOS~ DUTRA 

Vice-Presidente, no exerclr.:j.o da pre idência 

GER 20.01.0050.5- (AGO/90) 
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Deputado FERNANDO SANTANA 

Relator 
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Autoriza o repasse, aos Estados e Municí­
pios, de percentual da arrecadação da ta­
xa de ocupação de imóveis da União, dis­
põe sobre foros, taxas e 1audêmios e dá 
outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Ficam os Municípios autorizados a proceder, 

em nome da União, em seus respectivos territórios, mediante 

convênio com a Secretaria de Patrimônio da União - SPU, à ins­

crição de ocupação e ao cadastramento dos usuários de terrenos 

da União. 

§ 1Q - A União repassará aos Municípios o percentual 

de 20% (vinte por cento) do valor da arrecadação da taxa de 

ocupação dos terrenos que, no ãmbito dos seus territórios, a 

partir da data da publicação desta lei, venham a ser inscritos 

como ocupados e cadastrados, de acordo com o procedimento pre­

visto no caput deste artigo. 

§ 2Q - A União repassará aos Estados, desde que esta­

belecido em convênio com a SPU, o percentual de 2% (dois por 

cento) da taxa de ocupação dos terrenos que vierem a ser ins­

critos como ocupados e cadastrados, no âmbito de seus territó­

rios, na forma do previsto no caput deste artigo, para custeio 

do exercício, rotineiro e permanente ou especial, sempre que 

solicitado, da fiscalização e policiamento específico, relati­

vamente à preservação do domínio e posse, em nome da União ou 

dos titulares e ocupantes. 

§ 3Q - O repasse de -que trata o § 1Q ocorrera durante 



os 10 (dez) anos seguintes à inscrição de ocupação. 

§ 40 - O repasse de que trata o § 20 ocorrerá enquan­

to o mesmo atender aos seus objetivos e conV1er à União , a 

critério da SPU. 

§ 50 - Para os efeitos deste artigo, as Prefeituras 

deverão remeter à .SPU formulário padronizado, devidamente 

preenchido, acompanhado da planta do terreno total, com as 

suas medidas na escala de 1:1000, do memorial descritivo, da 

planta da municipalidade que contiver o terreno e o logradouro 

em que ele se situa, figurando os terrenos confrontantes, es-

tes, também, com as respectivas medidas. 

§ 60 - As -inscriçoes e cadastramentos promovidos pe-

los Municípios, forma deste artigo, - terão validade 
~ 

na so Jur1-

dica - aceitação pela apos a sua SPU, com a sua inclusão no S1S-

terna de cadastro. 

§ 70 - Nos convênios a serem celebrados haverá cláu­

sula obrigatória estabelecendo consulta prévia ao Ministério 

da Aeronáutica sempre que os terrenos objeto de regularização 

de ocupação estiverem em áreas contíguas a aeródromos ou 

X1mas destes. 

-pro-

Art. 20 - A taxa de ocupação de terreno da União, 

calculada sobre o valor do domínio pleno do terreno, anualmen­

te atualizado pela SPU, será, a partir do exercício de 1990, 

de 2% (dois por cento) ao ano. 

Art. 30 - Torna-se foreiro de terreno da União, 1n­

clusive de marinha, marginal, acrescidos, acrescidos de acres­

cidos e interior, para fins de regularização fundiária, sem 

pagamento do valor do domínio útil, aquele que, até a promul­

gação da Constituição Federal, em 5 de outubro de 1988, preen­

chia um dos seguintes requisitos: 

I - estivesse inscrito corno ocupante de terreno da 

União, ou já tivesse requerido a inscrição, dispensada a prova 

do pagamento de quaisquer taxas; 

11 - tivesse título aquisitivo de propriedade, de 

qualquer origem, sobre terreno da Un'ão, registrado no Regis-

tro de Imóveis; 



111 - ocupasse, de fato, terreno da União, com edifica­

ção autorizada por alvará expedido pela Prefeitura, na con f or­

midade das normas e regulamentos que regem a matéria, em cada 

Município; 

IV - detivesse a posse de terreno da União, com funda­

mento em título ou em concessão de aforamento, outorgado por 

Estado, Município ou pelo antigo Distrito Federal, os quals • • 

ficam revigorados e regularizados, sem a exigência de qualquer 

outra formalidade, passando a ser foreiro do terreno da União 

com as áreas, medidas e confrontações constantes daqueles do­

cumentos e que serão transpostas para o sistema informatizado 

e constarão da ficha cadastral computadorizada a ser expedida 

em favor do interessado. 

§ 1Q - O terreno da União, no caso do inciso I, será 

definido pelas medidas e confrontações constantes da ficha ca­

dastral de ocupação, do sistema computadorizado, enviada para 

o domicílio do usuário. 

§ 2Q - O terreno da União, nos casos dos incisos 11 e 

111, será definido pelas medidas e confrontações que vierem a 

ser fornecidas ao interessado pela SPU, independentemente de 

qualquer requerimento ou processo. 

§ 3Q - As medidas e confrontações do terreno total 

que contiver o terreno da União serão as constantes da matrí­

cula ou transcrição do Registro de Imóveis e, na falta destas, 

ou havendo imprecisão de dados, prevalecerão aquelas constan­

tes das plantas da municipalidade onde se encontrar o terreno. 

§ 4Q - O aforamento, na forma prevista no inciso 111, 

restringir-se-á às áreas ocupadas pela projeção vertical das 

benfeitorias sobre o solo, até o máximo de 50% (cinqfienta por 

cento) em torno das mesmas. 

§ 5Q - A eventual área de terreno da União que exce­

der à prevista no parágrafo anterior poderá ser inscrita como 

ocupada, incidindo, sobre o valor do domínio pleno da mesma, 

anualmente atualizado, o percentual da taxa de ocupação apli­

cável na data da inscrição. 

§ 6Q - O aforamento outorga o sta lei na forma 



• 

prevista no caput deste artigo independerá de qualquer de spa­

cho concessório e contrato, formalizando-se a partir do preen­

chimento, pelo interessado, do formulário de cadastro padroni­

zado, obtido na Delegacia da SPU no Estado e enviado para o 

Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, acompanha­

do da planta do terreno total, com as suas medidas na escala 

de 1:1000, do memorial descritivo, e da planta da municipali-
• 

dade que contiver o terreno e o logradouro em que ele se S1-

tua, figurando os terrenos confrontantes, com as respectivas 

medidas, bem como dos seguintes documentos: 

I - na hipótese do inciso I do caput, ficha cadastral 

do usuário da ocupação que foi autorizada anteriormente, reme­

tida para o seu domicílio; 

11 - na hipótese do inciso 11 do caput, título de pro­

priedade, registrado no Registro de Imóveis; 

111 - na hipótese do inciso 111 do caput, alvará, expe­

dido pela municipalidade, autorizando a edificação; 

IV - na hipótese do inciso IV do caput, título ou do­

cumento de concessão de aforamento outorgado pelo Estado, Mu­

nicípio ou pelo antigo Distrito Federal. 

§ 7Q - Após exame do formulário e sua aprovação pela 

SPU, será expedido pelo SERPRO o documento de aforamento, que 

consistirá na ficha cadastral a ser enviada para o endereço 

que tiver sido fornecido pelo foreiro, no formulário de cadas­

tro referido no § 6Q. 

§ 8Q - A SPU editará atos normativos, que disporão 

sobre o procedimento de formalização do aforamento previsto 

neste artigo. 

Art. 4Q - A concessão de aforamento de terreno da 

União pela SPU nas demais situações 

textos legais, fica consolidada por 

seguintes condições: 

previstas 

esta lei e 

nos diversos 

obedecerá 
, 
as 

I - tem preferência ao aforamento, sem pagamento do 

preço correspondente ao valor do domínio útil, adquirindo-o a 

título gratuito, aquele que comprove que, em 5 de outubro de 

1988, atendendo à política de regula iz ção fundiária, preen-
'r 
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chia, pelo menos, um dos seguintes requisitos: 

a) utilizasse; necessariamente, os terrenos para 

acesso às suas propriedades; 

b) tivesse o domínio de alodial, fosse concessionário 

de terreno da União, ou tivesse preferência ao aforamento des­

te quanto a terrenos neles integrado s ou contíguos a eles, de 

marinha, marginal, qcrescidos, acrescidos de acrescidos, na t u­

rais ou artificiais, formados anteriormente a 21 de dezembro 

de 1987, interior ou outros, desde que os mesmos não tenham 

podido constituir unidade autônoma, por falta de acesso ou por 

insuficiência de área que permitisse a sua aprovação, como lo­

te autônomo, pela municipalidade ou pelo poder público compe­

tente; 

c) fosse concessionário de serVlços públicos, quanto 

aos terrenos julgados necessários a esses serviços; 

d) exercesse atividades de pescador ou de colônia de 

pescadores, exibindo documentos hábeis a tal comprovação, o­

brigando-se a manter tal atividade quanto aos terrenos julga­

dos apropriados; 

11 - tem preferência ao aforamento, mediante pagamento 

do preço correspondente ao valor do domínio útil, aquele que, 

tendo ocupado de fato terreno da União, a partir de 5 de outu­

bro de 1988 e até a data da publicação desta lei e que, dis­

posto a regularizar tal situação, preencha, pelo menos, um dos 

seguintes requisitos: 

a) tenha edificado benfeitorias, devidamente compro­

vadas, autorizadas por Alvará expedido pela Prefeitura, na 

conformidade dos regulamentos e normas que regem a matéria em 

cada Município; 

b) detenha o domínio de alodial, seJa concessionário 

de terreno da União, ou tenha preferência ao aforamento deste, 

quanto a terrenos neles integrados ou contíguos a eles, de ma-

rinha, marginal, acrescidos ou acrescidos de 

rais, formados após 21 de dezembro de 1987, 

acrescidos, natu­

interior ou ou-

tros, 

noma, 

desde que os mesmos 

por falta de acesso 

não possamAconstituir 

ou por in~f~ ~ia 

unidade autô-

de 
, 
are a para 



ser aprovada, corno lote autõnomo pela municipalidade ou pelo 

poder público competente. 

Parágrafo único - Na concessão de aforamento na forma 

prevista no inciso 11 deste artigo será observado o disposto 

nos §§ 40 e 50 do art. 30. 

Art. 50 - Ao tornar-se foreiro, o enfiteuta adquire o 

domínio útil do terreno da União, que corresponde a 83% (oi­

tenta e três por cento) do domínio pleno, permanecendo com a 

União o domínio dir~to de 17% (dezessete por cento) do mesmo. 

Art. 60 - Tornam-se inexigíveis os laudêmios não re­

colhidos incidentes sobre transferências onerosas de domínio 

útil ou de direitos sobre benfeitorias em ocupações de terre­

nos da União, realizadas até 31 de dezembro de 1987, igualmen­

te inexigíveis os foros, taxas e multas, inclusive de transfe­

rências, incidentes até aquela data. 

Parágrafo único - Tornam-se, também, inexigíveis, a 

partir do exercício de 1989, os foros e taxas incidentes sobre 

terrenos da União, situados dentro do perímetro de áreas tom­

badas por órgão oficial competente, ou sobre terrenos que con­

tenham edificações sujeitas ao mesmo gravame. 

Art. 7Q - As transferências anteriores a esta lei do 

domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre benfei­

torias nele construídas, bem corno a cessão de direitos a ele 

relativos que apresentem cadeias dominiais ou possessórias com 

mais de um alienante e adquirente, poderão ser regularizadas, 

desde que: 

I - seJa recolhido, previamente, nas transferências 

onerosas entre vivos, posteriores a 31 de dezembro de 1987, o 

laudêmio de 5% (cinco por cento), incidente sobre o valor de 

cada negócio jurídico, monetariamente atualizado, de acordo 

com o índice de variação do Bõnus do Tesouro Nacional BTN, 

ou unidade de referência que venha a substituí-lo; e 

11 - os últimos outorgantes e outorgados façam constar 

da escritura pública as alienações anteriormente 

fazendo referência aos DARF de recolhimento dos 

realizadas, 

laudêmios, 

posteriores à data mencionada no inciso I, com os valores pa-

L'/~ 



gos, as datas dos recolhimentos, os bancos e as agências arre­

cadadoras. 

§ 10 - O último detentor de documentos traslativos de 

domínio útil ou de direitos sobre benfeitorias deverá requerer 

as transferências à SPU, sujeitando-se ao cumprimento dos de­

mais preceitos, relativamente a todas as transferências, ln­

clusive multas, posteriores a 31 de dezembro de 1987. 

§ 20 - Na éonformidade da lei, a obrigação de reco-

lher o laudêmio ~ do venCedor, mas, não o tendo este 

poderá efetuar o pagamento qualquer interessado, sem 

do direito de regresso. 

feito, 
. ~ 

preJulzo 

Art. 80 - Fica, na forma do § 30 do art. 

das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Federal, facultada a remição dos aforamentos de 

49 do Ato 

Constituição 

terrenos da 

União, inclusive de marinha, de acrescidos, acrescidos de a­

crescidos, marginais e interiores que estejam situados fora da 

faixa de segurança da orla marítima, mediante o pr~vio paga­

mento do domínio direto, na forma do que vier ser disposto em 

decreto. 

Art. 90 - Para os efeitos do inciso IV do art. 20 e 

do inciso 11 do art. 26 da Constituição Federal, são de pro­

priedade dos Estados, Municípios ou de terceiros, as áreas , 

nas ilhas oceânicas, costeiras e marítimas, que tenham título 

aquisitivo de propriedade, de qualquer origem, registrado no 

Registro de Imóveis at~ 5 de outubro de 1988, não se aplicando 

tal preceito aos terrenos de marinha e seus acrescidos, nela 

situados, tornando-se .foreiros, neste caso, os seus titulares, 

na forma do art. 30 desta lei ou, tendo preferência ao afora­

mento, quando preeencherem os requisitos do art. 40. 

Art. 10 - Todos os procedimentos previstos nesta lei 

obedecerão ao que dispõem, sobre a preservação do meio ambien­

te, o art. 225 da Constituição Federal, a Lei nO 6.938, de 31 

de agosto de 1981 e o Decreto-lei nO 2.398, de 21 de dezembro 

de 1987. 

Art. 11 - Os atos normativos da SPU disporão sobre os 

procedimentos de identificação, d~ar~~ão, cadastramento, 

v' 



avaliação, inscrição de ocupação, aforamento, arrendamento, 

aquisição e registro dos imóveis de propriedade da União. 

Art. 12 - O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) 

dias, contados da vigência desta lei, adotará as providências 

necessárias à fiel execução desta lei. 

Art. 13 - Esta lei entra em vlgor na data de sua p u-

b1icação. 
• Art. 14 - Revogam-se os incisos I, 11, 111, IV, VI, 

VII, VIII e IX do art. 105 do Decreto-lei nO 9.760, de 5 de 

setembro de 1946, o art. 40 do Decreto-lei nO 1.561, de 13 de 

julho de 1977, os arts. 10 e 50 do Decreto-lei nO 2.398, de 21 

de dezembro de 1987, e demais disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em / l( de de zembro de 1990 
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SGM-P/ b~~ /90 Brasília, I~ de dezembro de 19 90. 

Senhor Presidente, 

Tendo decorrido o prazo de Clnco sessões, nos t e r­

mos do § 4Q do art. 58, do Regimento Interno, sem que houvess e a 

apresentação de recurso, encaminho a V.Exª, para fins de elabora 

ção da Redação Final, o Projeto de Lei nQ 4.434, de 1990, que 

"autoriza o repasse aos Estados e Municípios de percentual da ar 

recadação da taxa de ocupação de imóveis da União, dispõe sobre 

foros, taxas e laudêmios e dá outras providências", apreciado p e 

las Comissões Técnicas nos termos do art. 24, inciso 11. 

Atenciosamente, 

Lr S Lf ~l0/ 
Deputado PAES DE ANDRADE 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado THEODORO MENDES 

Presidente da Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação 



Of íc io- PS-GSEj 3it 3 j 90 Brasília, em j2 de dezembro d e 1990 

, . 
Senhor Secretar1o, 

• Tenho a honra de enV1ar a Vossa Excelência, 

nos termos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n~ 

4.434-B, de 1990, que "autoriza o repasse, aos Estados 
. , . --Mun1c1p1os, de percentual de arrecadaçao da taxa de -ocupaçao 

. '. . -- ."" 1move1S da Un1ao, d1spoe sobre foros, taxas e laudêmios e 

outras providências", apreciado pela Câmara dos'Deputados. 

e 

de 

dá 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de estima e apreço. 

RUBERVA:_ PILOTTO 

Prim2iro S~~re~ário em ex~rciciJ 

A • 

A Sua Excelenc1a o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
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SM/NQ ~6j Em J 1 de maio de 1991 

Senhor Primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações 

pelo Senado Federal, . -em reVlsao, foi enc aminhado ao Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, para os fins constantes do art. 66 da 

Constituição Federal,o Projeto de Lei da Câmara n Q 123, de 1990 (PL n Q 

4 . 434-B, de 19B9, nessa Casa), que "autoriza o repasse, aos Estados e 

Municípios, de percentual da arrecadação da taxa de ocupaçao de 

imóveis da União, dispõe sobre foros, taxas e laudêmios e dá 

providências" . 

outras 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

protestos de estima e consideração . 

NEIRO 
~ 

Primeiro Se retário 

I I., 

A Sua Excelência o Senhor . 

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

DD . primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ . 
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MI NI STÉRIO DA AERONÁU TI CA 

GABINETE DO MINISTRO 

CARTA Nº 1601AP 

Ao Exmº Sr 

Deputado NELSON JOBIM 

Câmara dos Deputados 

NESTA 

Brasília-DF, 28 de agosto de 1990 

Senhor Deputado 

Remeto, em anexo, argumentação para subsidiar o 

parecer de V Exª como relator do Projeto de Lei nº 4434/89 da 

Câmara dos Deputados . 

A apreciação aponta a posição, as razões e proposta 

do Ministério da Aeronáutica necessárias ao aperfeiçoamento do 

referido Projeto de Lei. 

Ao dispor de V Exª para quaisquer informações com­

plementares, subscrevo - me . 

NOB/vpsm. 

Atenciosamente, 

J1 j Cu.?U2- /:24~ /3{UiC~:C-O r:R 
j'~ AMIL~R A~REU /OE MIRANDA - Cel Av 

Assessor Parlamentar 
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PROJETO DE LEI Nº 4434/89 DO DEPUTADO ANTONIO CARLOS KONDER REIS 

"Autoriza o repasse, aos Estados e Municípios, de 

percentual da arrecadação da taxa de ocupação de imóveis da União, 

dispõe sobre foros, taxas e laudêmios". 

APRECIAÇJ\O 

1. O referido projeto autoriza o repasse aos Esta­

dos e Municípios de percentuais da arrecadação de taxa de ocu pa­

ção e foro de imóveis da União Federal. 

2. Verifica-se, tratar-se de assunto pertinente à 

ocupação e aforamento de terras de propriedade da União, regi dos 

pelo Decreto Lei nº 9760, de 05 DEZ 46, e pelo Decreto Lei nº 1561, 

de 13 JUL 77. 

3. O projeto visa uma adequada administração das 

terras da União; a simplificação e a desburocratização dos proce­

dimentos existentes; a descentralização do controle das terras da 

União, com a participação dos municípios, tornando mais dinâmica 

e eficaz a administração dos imóveis da União; 

4. A União está resguardada, pois depende de con­

vênio com o atual Departamento do Patrimônio da União (OPU) e o 

repasse das receitas aos municípios é limitado a 10 (dez) anos, 

a partir da aceitação do cadastramento pelo OPU; 

5. Outrossim, julgamos oportuno, manifestar nossa 

preocupação com a proposição de inscrição de ocupação e o cadas­

tramento dos usuários de terrenos da União que, eventualmente, se 

localizem em áreas de interesse da Infra-Estrutura Aeroportuária 

ou em áreas com tal destinação. 
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6. Assim, além da observância dos Planos Diretores 

dos Aeroportos, cuja aprovação é do Ministério da Aeronáuti c a, c~ 

be também salientar a importância do uso do solo em razão dos 

Planos de Zona de Proteção. 

7. Para tanto, a fim de preservar tais interesses, 

entende-se que o Projeto de Lei ora em exame, deverá constar co­

mo cláusula obrigatória nos convênios de que trata o seu art. lº, 

a ser celebrado entre o OPU e as Prefeituras e Estados, estabele-

cendo uma consulta prévia ao Ministério da Aeronáutica, sempre 

que os terrenos, objeto de regularização de ocupação, es t iverem 

em áreas contíguas ou próximas dos aeródromos, possibilitando-se 

assim preservar as necessidades de implantação ou ampliação do 

sistema aeroportuário brasileiro. 

CON CL USÃO 

Pelas razões acima expostas, entendemos que o Pro­

jeto de Lei, caso seja aprovado conforme redigido, não trará im­

plicações significativas para o Ministério da Aeronáutica, desde 

que seja incluida uma emenda que garanta a obrigatoriedade nos 

convênios de que trata o seu art. lº, a ser celebrado entre o 

OPU e as Prefeituras e Estados. Esta exigência permitirá a con-

sulta prévia ao Ministério da Aeronáutica, sempre que os terre-

nos, objeto de regularização de ocupação, estiverem situados em 

áreas contíguas ou próximas de aeródromos, permitindo preservar 

as necessidades de implantação ou ampliação do sis t ema ae ropo r-

tuário brasileiro. 



Anexo à ca r ta Nº l60/AP , de 28 Ago 90 , da Assessoria 

Pa rl ame ntar do Mi nistér i o da Aeroná ut i ca , endereçada ao Exmo Sr De 

put ado NE LSON JOBIM , re l ator do Pr ojet o de Le i Nº 4434/89 , da Câma 

ra dos Deputados . 

EMEMDA Nº /90 

Eme nd a aditiva ao artigo lº , do 
Projeto de Lei Nº 4434/89, da 
Câmara dos Deputados . 

Acrescente - se o Parágrafo 7º , ao artigo lº, do Proje 

to de Le i Nº 4434/89 , co m a seguinte redação : 

Art lº .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Parágrafo lº ......................... .. . . . . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

"Pa r ágrafo 7º - Quando da elaboração de con­

vê ni o de que trata o art i go lº , desta lei , a ser celebrado entre o 

DPU e as Prefeituras e Esta dos , deverá constar co mo cláusula obri ­

gató r ia a consulta prév i a ao Ministério da Aeronáutica , sempre 

que os terrenos, objeto de regularização de ocupação , estiverem em 

áreas contíguas ou próximas de aeródromos ". 
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Publicado no Diário O fic iai de 

PLENÁRIO 

Fala o auto r , aoresentando o projeto . 
V etado 

DCN 07 . 12 . 89 , pag o 14868 , c ol o 01 . -._-- ... ---- --

Y,ESA 

Desoacho : Às Comiss6es ce Constituiç~o , Justiça e de Redação e de 

Fi~ancas - Art . 24 , 11 . 
> 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir . 

DCN 14 . 12 . 89, pag o 15639 , col. 01. 
, 

CO~ISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTICA E DE REDAÇAO 

Dist rib u ído ao relator, Dep . ~ELSON JOBIM . 
DCN 22 . 05 . 90 , pag o 5383 , colo 01. 

COMISsAo DE CO'STITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Prazo para apresentação de c~cndas : a pa rtir de 17 . 04 . 90 , por 

04 sessões . 

Não foram ~presentadas erncnddS. 

DCN • V IOF' VEHSO • •. 

Raz ões do veto- pub llc3uas no 
~---------------
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A N ::: A ~I E N T O 

17 . 10 . 90 

06 . 11 . 90 

CS . 12 . 90 

06 . 12 . 9 0 

PL 4434 /8 9 

COM IssAo DE CO~STITU IÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Aprovado unan i memente o pa r e c e r r efor mu l a do do rel a tor, ~ep . NELSON JOBI~1; pela constituc ionalidade , 

j uridicida de , t écnica leqislat i va e , no mé r ito , pe l a a~rovaçao , com d uas eme nda s . 

(.?L . L43<: -A! 8~) DO; 

.c_O!~I_SSÃO DE FI :\A~AS_~JRI BUHS:}\ __ ~ 

Distr ibu í do ao relator, Dep . BE\ITO GA~~ . 

DC.N 

Cov-SS30 n~ r- INTA'.·.· r r~S r TRIS 'uiTACAo ,,~ L ~~ Y ' _ 

\ 

Parecer favcrave: c.o ~Qla-o " - -- .... -, c - v - ~n Gr ~A m adoç~o da s eme~das da Cow i ss~o de Constitui -...):" .• _ ~v rI.: , c o .. 

c~o : C~stiça e ~e Re~açao . 

DCN 

CO~IssAJ DE FINA!~ÇAS E TRI3JTAÇAO 

Aorcvado una~i~emente o pa r ecer favor~ ve l ~ o relator , De p . BE NITO GAMA , com ado ç~o das emendas 

~a Co~iss~~ de Co~stituic~o , Jus~ iça e de Redac~o . 

DOi 

~ESA (ART I GO 2 4 , I NCISO I DO R. I) 

t l i do , e vai a impri~i~, t e ndo par e c e r es : da Co~i s são de Co nst i t u ição e Justiça e de Red&ção , peld con ~ 

tit ucionalidade , j uridicid2ce , técni ca l egisla tiv a e , no mérito , pela apr ovação , c om duas eITe ndas i e , d a 

Comissão de Fina nç a s e Tributação , pe l a a prov ação , com adoção das emendas da Com i ssão de Co nstitu ição e 

J u s ti ça e d e Redação . 

(PL . 4434 - B/89) . 

DC~ 
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cÁ ;ARA DOS DC:PUTADOS 

f"'i\J.A.;.-:=· ~ - O 

06 .í2 . 90 

12 . 12.90 

PROJETON<? 4 . 434/89 Continuação fls . 02 

AV IS O 

Prazo de 5 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132 , § 29 do R.I), de 06 a 12. 12. 90 . 

MESA 

Of. SG;1- P/635 , a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , encami nhando este proj e t o para que 

. seja elaborada a Redação Final , nos termos do artigo 

prazo de cinco sessões previsto no § 49 do artigo 58 

DCN 

COMISSÃO DE CO~STITUIÇÀO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

24 , 11 , do P . I . urna ve z q ue j á foi esgotado 

do R.I. para apresentação de r e cursos . 
~ 

o 

i 13 .12 . 90 Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pe l o relator , Dep . FERNANDO SANTANA . 

(PL . 4.434 - C/89) ! 
q , 
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AO SENADO FEDERAL, PELO OF . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.434 - B, DE 1989 

(DO SR . ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS) 

Autoriza o repasse, aos Estados e Municípios, de percen 

tual da arrecadação da taxa de ocupação de imóveis da U 

nião, dispõe sobre foros, taxas e laudêmios e dá outras 

providências; tendo pareceres: da Comissão de Constitui 

ção e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com emendas; e , da 

Comissão de Finanças e Tributação, pela aprovação , com 

adoção das emendas da Comi ssão de Constituição e Justi 

ça e de Redação. , , 

~PROJETO DE LEI ~9 4 .4 34 -A, DE 1989 , A QUE SE REFEREM 

OS PARECERES) 
GER 20.01.000. ,e - (S ET/ee) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício/Gab n° 708/99 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
Deputado MICHEL TEMER 
Câmara dos Deputados 
Nesta 

Senhor Presidente, 

------_. - ---------------

Ir k :'lr~, t 'fI'i<: tI J li H:! d ~ I clt ~l de ~. I L rt" LI. 4., i.'~' t l1" ;:1 d~l 
,.lrqUl vado dêfimtivJlllenV', ç'C'sto 'lue, eml·ora aprül.'ddo fia I "'l'nan e 
no Se;n.1d,) Fedenl e enviado a s:U-l,ào presldrn 1<11, [..'1 totallll lk 
vdaJ .. " vet(. este J"l"JanlldG' erfJ arJJb .. s .. s CagiJ~ Adf'r,J::lJ~, (1 

desarquivameIltl.' ue pru~ Ol:Ú,.:llt:S deve '-,\.. ... dect:!· ti' ,\i.l'o' 11" tlrt 

I . "':C ~ , ~'L r~~ "n .• ~ <1\rv' . "" J.- f,' ?<:i' 
l(~ :1'-- 'Jl. " (".\J" rl~l.LiI;·,,') r<l( ""- = ... J.'-' \t l.'~..c·' L 'fol.',·TE· 
()[LI lr: ..... ·? t"'~ a.P(If" publil.:Pjr-·sl~ .. 
Em .J () , 0Cj C; CJ 

Brasília,9 de setembro de 1999 

Com os meus cumprimentos, venho solicitar a Vossa Excelência 
o desarquivamento do Projeto de Lei de minha autoria que trata da 
regulamentação de terras da Marinha - ano de 1988. 

Atenci osamente, 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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SGM/P nO 1004/99 Brasília, 20 de setembro de 1999. 

Senhor Deputado, 

Reportando-me ao Requerimento de sua autoria, datado de 9 de 

setembro do corrente ano, contendo solicitação de desarquivamento do 

Projeto de Lei nO 4.434, de 1989, que autoriza o repasse, aos Estados e 

Municípios, de percentual de arrecadação da taxa de ocupação de imóveis da 

União, dispõe sobre foros, taxas e laudêmios e dá outras providências, 

informo a Vossa Excelência que, sobre o assunto, exarei o seguinte 

despacho: 

"Indefiro, tendo em vista o fato de o PL nO 4.434/89 ter sido 

arquivado definitivamente, posto que, embora aprovado na 

Câmara e no Senado Federal e enviado à sanção presidencial , 

foi totalmente vetado, veto este mantido em ambas as Casas. 

Ademais, o desarquivamento de proposições deve obedecer ao 

disposto no art. 105 do Regimento Interno, cuja aplicação não se 

estende à presente hipótese. Oficie-se e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. 

residente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS 

Anexo IV, Gabinete 325 

NESTA 


